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PREÇOS

ASSIGNATURAS
tE H  S B TA im LU A

porm nanno.............................  ^ 2 íS a
por íeis ....................................
por tre« mezes................   o^uu^

Avulso p r  folha........................
Aununcios, p r  liuha................. #0w

A  correspudencia official da capital de- 
TC ser dirigida ao escriptorio do D iabio db 
L isboa, na imprensa nacional, aonde igual- 
mente se deve remetter, franca de porte, a 
correspndencia das provincias, assim co­
mo os periódicos que trocarem com o D iabio 
DB L isboa.

Ânnunciam-se todas as publicapes lit- 
terarias, de quo se receberem dois exem­
plares.

Anno 1860-Numero 140 Sexta-feira 22 de jnnlio PREÇOS

ASSIGNATURAS
COM BSTAMPIUIA

Por um anno.............................  1211000
Por seis meees......................'• • • 6 jl600
Por tres meses...........................  8 jl600

Communicados e correspondências, 
por lin h a ...............................  /060

FOLHA OFFICIAL DO GOVERNO PORTUGUEZ

A  correspondência das provincias, assim 
a oãicial como a particular, ou seja para 
rcalisar assignaturas da folha, ou para a 
pubKcação de cditaes, aonuucíos ou com­
municados, deve vir acompanhada da iir 
portancia das assignaturas ou do preço das 
publicações pedidas, sem o que não se lhe 
dará destino. Os annuncios serão dirigidos 
á loja da venda do D iabio db L isboa, rua 
Augusta n.*‘ 224 c 226.

OS s e g u i n t e s :

Semestre..
Trim estre

COM E S T A M P IL H A
6^600 réis 
3|600 .

A s  nessoas m ie nu izerem  subscrever p a ra i ç5es e parecer do reverendo bispo de Vizeu,-com 
A S  pessoas que qm zerem  »uu  o i  x • o resultado do concurso a que mandei proceder, para

o  D iá r io  d e  L is iío a  no 2." sem estre e ó. tn -   ̂ (na conformidade dos artigos 3.° e
m estre do corren te anno podem  d ir ig ir -se  a ^ d e c r e t o  de 26 de agosto do anno findo) da 
lo ja  da venda  do m esm o D iá r io , na  rua A u - cadeira capitular da respectiva sé cathedral, vaga 
gusta n ." 224: os preços da assignatura são por obito do conego José Antomo Pereira Montei- 
°   ̂  ̂ I ro; 0 attendendo a que o presbytero Manuel de Uli-

veira, um dos oppositores que compareceu no dito 
concurso, alem de possuir a habilitação scientifica 
exigida no artigo 4.* do referido decreto, de que 
já  tem dado provas de idoneidade no exercicio do 
magistério, como professor de sciencias ecclesiasti- 
cas no rospectivo seminário diocesano: hei por bem 
fazer mercê ao dito presbytero Manuel de Oliveira 

I de 0 apresentar no sobredito canonicato vago na 
A  correspondência para  as assignaturas cathedral de Vizeu, com a obrigação annexa de 

d eve  ser d ir ig id a  á re fe r ida  lo ja , estam pilha- ensino das disciplinas ecclesiasticas no respectivo 
da  e acom panhada da resp ec tiva  quantia . Os seminário diocesano, nos termos dos artigos 1.® e
srs. assJmiantes do l . '  sem estre e 2 .“ trim es- 2 ." do citado decreto de 26 do agosto.
° °  ^ • j. « * . ^  0 ministro c secretario d estado dos negocios ec-
tre, que nao quizerem soiirer inteiiupçao i\t  ̂ (jg justiça assim o tenha entendido e
remessa do D iá r io , deverão  em  tem po reno- executar. Paço das Necessidades, em 29 de 
v a r  a sua assignatura. | fevereiro Aq IS Q O .= liF A .=Joã o  Baptista da Silva

Ferrão de Carvalho Mártens.

S E M  E S T A M P IL H A
S em estre ............................................  0^600  réis
T r im e s t r e .........................................  3J000  »

Suas Magestades passam sem novidade 
em sua importante saude.

P A U T E  O E F I G I A L

Attendendo ao que me representou o presbytero 
Abel Augusto de tíousa, um dos candidatos devi­
damente habilitado, que compareceu no concurso a 
que mandei proceder, para o provimento de algu­
mas cadeiras capitulares em diversas sés cathedraes 
do reino, na conformidade dos artigos 3.® e 4.° do 
decreto de 26 de agosto do anno proximo preteri- 
to; e constando das informações recebidas que o re­
ferido presbytero, alem de condecorado com o grau 
de bacharel formado em direito pela universidade 

de possuir por tanto a habilitação

MINISTEIUO DOS NEGOCIOS DO REINO
DIUECÇÃO OEKAL DE INSTRUCÇÃO PUBLICA 

2.* Repartiçoio—1.* SocoSo
Sua Magestade El-Rei, tendo em vista a consulta 

do conselho geral de instrucção publica de 5 do
corrente, e a do conselho da escola polytechnica de de Coimbra, e  ̂ _
10 de janeiro ultimo, propondo diversas alterações scientifica exigida no artigo 4.® do citado decreto, 
na distribuição das cadeiras de que se compõem os se torna merecedor de contemplação por sua com- 
cursos d’aquella escola: ha por bem, em conformi- postura de costumes: hei por bem fazer mercê ao 
dade do artigo 9.® da carta de lei de 12 de agosto dito presbytero Abel Augusto de Sousa do o apre- 
de 1854, e do artigo 4.® da de 7 de junho de 1859, sentar na cadeira capitular da sé cathedral da Guar- 
approvar as mencionadas alterações, devendo a or- da, vaga por obito do seu ultimo e immodiato pos- 
ganisação dos cursos da escola regular-se d’aqui em suidor Francisco da Costa Quaresma, com a obri- 
diante pelo programma, que baixa assignado pelo gação annexa de ensino das disciplinas ecclesiasti- 
conselheiro director geral da instrucção publica. O | cas, no respectivo seminário diocesano, por tempo

MINISTÉRIO DOS NEGOCIOS DA FAZENDA
DIRECÇÃO GERAL DOS 1’ROPRlOS NACIOXAES

VEND A DE FOROS, CENSOS E PENSÕES
KA POSeii B ADMINISTKAÇÃO DA FA8EHDA HAOIOKAL

N A  CONFORMIDADE DOS DECRETOS 

DE 50 DE AGOSTO E 81 DE OUTUBRO DE 1851, 

DECLARADO P E L A  C A R TA  DE LE I DE 9 DE M A IO  DE 1057,

COM APPLICAÇ.XO A O  CAMINHO DE FERRO DO NORTE

Em cumprimento dos referidos decretos e carta 
de lei se annuncia, que vão andar em praça os fó- 
ros constantes da seguinte lista, para se proceder 
i  sua arrematação, no dia abaixo designado, pelo 
maior lanço que so offorcccr, iMívendo o seu paga­
mento verificar-se nos cofres respectivos, dentro de 
30 dias, pela fórma seguinte: uma quarta parte em 
moeda metalica, e tres quartas partes cm títulos de 
divida fundada interna ou externa, pelo seu valor 
nominal; sendo porém livre aos arrematantes paga­
rem em prestações, e nas mesmas especies de moeda, 
entregando a primeira terça parte dentro do mesmo 
praso, 0 aceitando letras pelas restantes, a um, dois 
e tres annos, com o juro annual de 5 por cento; fican­
do os mesmos arrematantes, no caso de falta, res­
ponsáveis pelo prejuizo que resultar á fazenda na­
cional da nova praça, a que os fóros serão levados, 
bem como inhibidos de lançar n’elles; tudo em con­
formidade com a respectiva legislação, ciija obser­
vância foi suscitada pela portaria do ministério da 
fazenda de 21 de agosto de 1837, e mais disposi­
ções posteriores.

que se participa ao director da escola polytechnica 
de Lisboa para sua intelligencia e devida execução.

Paço das Necessidades, em 8 de junho do 1860. 
r=Antomo M aria de Fontes Pere ira  dt Mello.

PROGRAMMA DA ORGANISAÇAO DOS CURSOS 
DA ESCOLA POLYTECHNICA DE LISBOA

de doze annos, na conformidade dos artigos 1 .
2.® do citado decreto de 26 de agosto.

O ministro e secretario d’estado doa negocios cc- 
clesiasticos c de justiça assim o tenha entendido e 
faça executar. Paço das Necessidades, em 29 do 
fevereiro de 1860.= H E I .= J oí7o Baptista da Silva 
Ferrão de Carvalho Mártens.

1.* CURSO

(PREPARATOBIO PAEA OFFICIAE8 DE ESTADO MAIOR, 
EKGEKHARIA M IL ITA S  E C iV ll . )

f 1.* Cadeira 
Dcpeiilio 

[5.* Cadeira 
[2.* Cadeira 
l Desenho

2.® Dito..U0.* Cadeira

1.® Anno

Tendo attonção ao merecimento, letras c mais 
circumstancias recommendaveis, quo concorrem na 
pessoa do presbytero José Abilio de Oliveira, ba­
charel formado em direito pela universidade de 
Coimbra, thesoureiro-mór da sé archiepiscopal me­
tropolitana de Evora, e actual vigário capitular da 

6.® Cadeira (chimica inorgânica e princípios do me-1 jjjegma metropole: hei por bem fazer-lhe mercê de

3.® Dito..

4.® Dito..

2.® Dito..

3.® Dito..<

tallurgia)
Construcçôes de geometria descriptiva
3. ® Cadeira 
9.® Cadeira
Analyse (na cadeira de chimica organica) 
Geometria descriptiva (1.® parte)
Construcçôes de geometria descriptiva
4. ® Cadeira 
7.® Cadeira
Geometria descriptiva (2.® parte)

2 .“ CURSO

( p r e p a r a t ó r io  p a r a  o f f ic ia e s  d e  a r t i l u e r i a )

I I.® Cadeira 
Desenho 
5.® Cadeira 
2.® Cadeira 
Desenho 
10.® Cadeii-a
6.® Cadeira (chimica inorgânica c princípios de mc- 
tallurgia)

[ Construcçôes de geometria descriptiva 
|3.® Cadeira
Geometria descriptiva (1.® parte)

[ Analyse (na cadeira de chimica organica)
5 .® CURSO

( p a r a  OFFICIAE8 DE U A R IK IIA )

1
1.® Cadeira 
Desenho 
5.® Cadeira 
[2.® Cadeira

I Construcçôes de geometria descriptiva 
10.® Cadeira

[Geometria descriptiva (1.® parte)
4.® CURSO

( p a r a  ENGENHEIROS CONBTRUCTORES DE H AB IN H A )

1.® Cadeira 
Desenho 
5.® Cadeira 
2.® Cadeira
Construcçôes de geometria descriptiva 
6.® Cadeira (chimica inorgânica e princípios do mc- 
tallurgia)

Geometria descriptiva (1.® parte)
[Construcçôes de geometria descriptiva 
|3.® Cadeira 
19.® Cadeira
[Geometria descriptiva (2.® parte)

5 .” CURSO 

(cu R S o  g e r a l )

O promover á dignidade de deão da referida sé, a 
qual se acha vaga pela promoção do seu ultimo 0 
inimcdiato j>ossuidor a bispo da sé cathedral de 
Beja.

O ministro e secretario d’estado dos negocios 
ccclesiasticos c de justiça assim o tenha entendido 
e faça executar. Paço das Necessidades, em 29 de 
fevereiro de 1860. = l i E L — João Baptista da S il­
va Ferrão de Carvalho Mártens.

Lista 1753
ARREMATAÇlO PERANTE O GOVERNADOR CIVIL 

DO DISTRICTO ABAIXO DECLARADO 
NO DIA 13 DE JULHO DE 1880 

F óros  incorporados na fazenda nacional 
que vo ltam  á praça pela 1.® fói-ma do artigo  11.®

do decreto de 21 do outubro de 1852
DISTRICTO DE 8ANTAREM

CONCF-Lno DA CUIMUSCA

Commenda de Santa Maria do Pinheiro Grande 

27449 Foro de 750 réis, imposto em umas ca­
sas, sitas no logar do Pinheiro. Emphyteuta Fran­
cisco Gouveia da Silva— 13é!12o.

27450 Foro de 600 réis, imposto em umas ca­
sas, sitas no logar do Pinheiro. Emphyteuta padre 
Joaquim Vaz Monteiro— 10|$500.

27451 Foro de 600 réis, imposto em umas ca­
sas, sitas no logar do Pinheiro. Emphyteuta padre 
Joaquim Vaz Monteiro— 10^500.

27452 Foro de sete alqueires e meio de milho, 
e tres quartos de uma gallinha, imposto em umas 
casas, sitas no logar do Pinheiro. Emphyteuta Ja- 
cinta, viuva de José Francisco Sirgado— 37,5833.

07/1 rlrt o lc itíM rO c O í'Ín í'A  dpZPRP.lS

2.® Dito..i

1.® Anno

Tendo subido á rainha real presença a informa­
ção e parecer do reverendo bispo de Beja, com os 
autos do concurso a que mandei proceder, para o 
provimento da parochial igreja de Santa Maria, da 
cidade de Beja; e attendendo a que o presbytero 
Alexandre Ramos Cid, oppositor approvado no dito 
concurso, se torna, segundo o parecer do mesmo 
reverendo prelado, merecedor de contemplação por 
sua vida e costumes, e por haver já  exercido com 
louvável desempenho o ministério de cura de al­
mas na mesma freguezia a que fez opposição: hei 
por bem fazer mercê ao sobredito presbytero A le­
xandre Ramos Cid, de o apresentar na mencionada 
igreja parochial de Santa Maria, da cidade de Be­
ja, a qual se aclia vaga por obito do seu ultimo pa- 
rocho collado o presbytero Joaquim Antonio Ba- 
ptista Freire.

O m in is tro  e secretario d ’estado dos negocios 
ecclesiasticos e de ju s tiç a  assim o tenha entendido 
e faça executar. Paço das Necessidades, era 29 do 
fevere iro  de 1 8 6 0 .= R E T .= J o ã o  Baptista da S il­
va Ferrão de Carvalho Mártens.

2.® Dito..
Também foram apresentados, precedendo con­

curso, os seguintes presbytcros nas igrejas mencio­
nadas:

3.® Dito..

1.® Anno

2.® Dito..

3.

José de Barros Pereira, reitor collado na igreja de 
S. Miguel dc Barrocas e Taias, apresentado na 
igreja parochial de S. Salvador de Mazedo.

João Joaquim de Soiire, egresso da cxtincta ordem 
de Santo Agostinlio, apresentado na igreja paro­
chial de S. Salvador da villa das Alcaçovas, no 
arcebispado de Evora.

Manuel José Alves, reitor collado na igreja dc S. 
Pedro de Sanfins da Castanheira, apresentado na 
jgj.pja parochial de S. Julião dc Paçó de Vinhaes,

, no bispado de Bragança.
6.® Cacleira (chimica inorgânica eprincipios de me- Bernardino Gomes de l\Ioura, apresentado na igreja

j ______ .. I parochial de S. João Evangelista de Covas, no
arcebispado primaz de Braga.

Antonio José Ferrcira, parocho collado na igreja

1.® Cadeira 
' Desenho 
'5.® Cadeira 
'2.® Cadeira 
I Desenho 
10.® Cadeira

Construcçôes de geometria descriptiva
3. ® Cadeira 

Dito..{7.® Cadeira
Geometria descriptiva (1.® parte) 
Chimica organica
Constnicçõee de geometria descripti^•a
4. ® Cadeira 

4.® Dito. .{9.® Cadeira
Geometria descriptiva (2.® parte) 
Zoologia

CURSO

parochial de Santa Eulalia da Palmeira, apr 
® /1a  SnnFa "Rn ln lin . f

e-
sentado na igreja parochial de Santa Eulalia de 
Balazar, no arcebispado primaz de Braga.

João Patrício Soares, apresentado na igreja paro­
chial de S. Pedro Fins do Torno, no arcebispado

27453 FOro de seto alqueires e cinco dezeseis 
avos de milho, imposto em uma vinha de seis as- 
tins, sita nos limites do logar do Pinheiro. Emphy­
teuta Francisco Ferreira da Matta— 34é>937.

27454 l^ôro de seis alqueires e quinze trinta e 
dois avos de milho, imposto em uma vinha de seis 
astins, sita nos limites do logar do Pinheiro. Emphy­
teuta José Felix  Pereira —  30,5905.

27455 Foro de quatro alqueires e uma oitava de 
milho, imposto em uma vinha de dois astins, sita 
nos limites do logar do Pinheiro. Emphyteuta An­
tonio Rodrigues da Assumpção— 19,5708.

27456 Foro de tres alqueires e tres oitavas de 
milho, 0 tres gallinhas e tres quartos, imposto em 
um praso, sito no Carcalho. Emphyteuta José Vaz 
Cananna— 26,5125.

27457 Fôro de tres alqueires, tres dezeseis avos 
de milho, imposto em uma vinha de tres astins, sita 
nos limites do logar do Pinheiro. Emphyteuta Ma­
nuel Vicente de Jesus— 15,5229.

27458 Foro de sete gallinhas e meia, imposto em 
umas casas, sitas no logar do Pinheirô. Emphyteu­
ta Manuel Rodrigues da Costa— 20^*000.

27459 Fôro de quatro gallinhas e meia, imposto 
em umas casas, sitas no logar do Pinheiro. Emphy­
teuta José Pereira— 12J000.

27460 Fôro dc 750 réis, imposto em umas casas, 
sitas no logar do Pinheiro. Emphyteuta Antonio Gou­
veia da Silva— 13^125.

27461 Fôro de 600 réis, e dois frangãos e um 
quarto, imposto em uma terra nos limites do logar 
do Pinheiro. Emphyteuta Manuel Rodrigues da 
Costa— 13áí250.

27462 Fôro de 375 réis, c tres quartos de uma 
gallinha, imposto em umas casas, sitas no logar do 
Pinheiro. Emphyteuta Rita Maria Julia— 8^562.

27463 Fôro de seis alqueires e tres dezeseis avos 
de milho, imposto em uma vinha de seis astins, sita 
nos limites do logar do Pinheiro. Emphyteuta Anna 
da Cruz, viuva— 29,5562.

27464 Fôro de tres alqueires e tres quartas de 
milho, e tres quartos de um frangão, imposto em 
uma vinha de cinco astins, sita nos limites do logar 
do Pinheiro. Emphyteuta Maria Victoria Raposo—  
18,5833.

27465 Fôro de tres alqueires de milho, e tres 
quartos de um frangão, imposto em uma vinha de 
quatro astins, sita nos limites do logar do Pinheiro. 
Emphyteuta Antonio Gouveia da Silva— 15^250.

27466 Fôro de tres alqueires de milho, e tres 
quartos de um frangão, imposto em uma vinha de 
quatro astins, sita nos limites do logar do Pinheiro. 
Emphyteuta Antonio Gouveia da Silva— 15^5250.

27467 Fôro de tres alqueires dc milho, e tres 
quartos dc um frangão, imposto cm uma vinha de 
dois astins, sita nos limites do logar do Pinheiro. 
Emphyteuta Anna da Cruz, viuva— 15^1250.

27468 Fôro dc nove gallinhas, imposto em umas 
casas, sitas no logar do Pinheiro. Emphyteuta Fran­
cisco Thiraoteo— 24í5000.

SommaR.®........  383,5946
Dcclara-se que os fóros estão todos reduzidos, e 

que 0 laudemio é dc quarentena conforme a lei.
Primeira repartição da direcção geral dos pró­

prios nacionacs, 30 de maio de 1860.“ AuíonVo 
Joaqidm da Silva.

no casal chamado o Campo de Cabalua, que saiu 
do casal do Cabezinhos, sito na freguezia de Cam- 
bezes. Emphyteutas os herdeiros do João Rodrigues 
do Carregai— 450.

27470 Fôro de 60 réis, imposto no casal chama­
do 0 Campo deVerca, sito na freguezia de Moreira. 
Emphyteuta João Esteves de Prados— 900.

27471 Fôro de 90 réis, imposto em uma vinha 
chamada a vinha das Nogueiras, ou Esperiz, sita na 
freguezia de Moreira. Emphyteuta D. Brites Josepha, 
da cidade de Braga— 1,5350.

27472 Fôro de 300 réis, imposto no casal cha­
mado das Quintas, sito na freguezia de Barroças, 0“̂  
qual anda subemphyteuticado. Emphyteuta Manuel 
de Araújo e Vasconcellos, de Grade— 4^500.

27473 Fôro de 60 réis, imposto em uma vinha 
em Vai de Sirga, que saiu do casal da Cham, sita 
na freguezia de S. Salvador de Mazedo. Emphyteu­
tas Isabel Godinha e Affonso Pereira, do Pomar—  
900.

27474 Fôro de 375 réis, e tres quartos de uma 
gallinha ou 75 réis por elles, imposto no casal cha­
mado dos Aguilhões, sito na freguezia de S. Salva­
dor de Mazedo. Emphyteuta Paschoal Gonçalves, 
do logar de Cortes— 6,5750.

27475 Fôro de 487 Y^róis, imposto em uma parte 
do casal chamado de Trancozos, sita na freguezia 
de Santa Maria dos Anjos de Monção, Troviscoso, 
e S. João. Emphyteuta D. Maria Jacinta, viuva de 
Antonio da Rocha Faial— 7,5312.

27476 Fôro de 400 ‘/j réis, imposto n'outra parto 
do casal supra. Emphyteuta André Francisco Vian- 
na, do logar do Pias— 6,5007.

27477 Fôro de 75 réis, imposto em uma casa, 
sita na rua do Castello, junto á porta da villa de 
Monção. Emphyteuta o doutor Pedro Esteves —  
1,5125.

27478 Fôro de 60 réis, imposto em uma casa, 
sita ao postigo da villa de Monção. Emphyteuta 
Pedro l/ourenço de Almeida— 900.

27479 Fôro de 105 réis, imposto em umas casas, 
sitas na rua da Ferraria da villa  de Monção. Em­
phyteuta João Gonçalves, marchante— 1,5575.

27480 Fôro de 120 réis, imposto cm dois chãos 
que n’outro tempo foram casas, sitos na rua do Cas­
tello, ou defronte da bateria antiga, onde estão as 
portas do sol da villa de Monção. Emphyteuta An­
tonio José de Lencós— 1^800.

27481 Fôro de 45 réis, imposto em um campo 
chamado do Real, junto á villa do Monção. Em­
phyteuta 0 padre João da Silva, do Ventozello—  
675.

27482 Fôro de 26 V4 i*óis, imposto em um casal 
chamado Herdade de Ventozello. Emphyteuta 0 pa­
dre Matinas Rodrigues (tem consortes) —  393.

27483 Fôro de 412 Vj réis, e tres quartos de uma 
gallinha ou 75 réis por elles, imposto no casal cha­
mado do Feal e Cristello, sito na freguezia de T ro­
viscoso. Emphyteuta João l^ereira, de V illa  Nova 
(tem consortes)— 7,5312.

27484 Fôro de 90 réis, imposto cm uma vinha 
chamada do Cristello, sita na freguezia de Trovis­
coso. Emphyteuta Manuel Sanches, do logar de 
Cristello— 1^1350.

27485 Fôro de 315 réis, imposto em uma vinha, 
sita em Cristello, junta aos fiaes de Troviscoso—  
Emphyteuta Cypriano Lopes, do logar de Cristello 
— 4,5725.

27486 Fôro de 60 réis, imposto no casal cha­
mado a Casa, vinha e lata do Cristello, na fregue­
zia de Troviscoso. Emphyteuta 0 padre Manuel Ma­
rinho, que foi reitor da mesma freguezia— 900.

Somma R.*........  48,5926
Declara-se que os fóros estão todos reduzidos, e 

que 0 laudemio é de quarentena conforme a lei; 
assim como que o vencimento em todos é pelo S. 
Miguel de setembro.

Primeira repartição da direcção geral dos pró­
prios nacionaes, 1  de junho de 1860. =An#onio 
Joaquim da Silva.

6369
27492 Fôro d,e doze alqueires de pão meiado, etres 

gallinhas e tres quartos, imposto em um casal, cha­
mado da Paradella de Baixo, situado ao nascente 
da esti-ada que vao do edificio do Mosteiro de Lon­
gos Valles para 0 logar deCavenca e Silves, com­
posto de seis moradas de casas, curraes, palheiros, 
hortas, rocios, devesas, herdades dos Linhares da 
Costinha, e do Regueiro, tudo na freguezia de Lon­
gos Valles. Emphyteuta Francisco Fernandes, do 
logar de Paradella de Baixo, com seus consories
—  1 1 2 ,5733.

6370
27498 Fôro de 227a réis, treze alqueires e meio 

de pão meiado, e uma e meia gallinha, imposto em 
um casal, chamado de Paradella de Cima, composto 
de diversas casas, curraes, eiras, hortas, palheiros,
pomar, tudo na freguezia de S. João de Longos

( p a r a  OFFICIAES d e  INFANTERIA  E C AVX LLAB IA )

TT 11-* Cadeira 
Um annojj , deseuho

Secretaria d’e?tado dos negocios do roino, cm 8 de junho 
de 1860. —José Maria de Abreu.

MINISTEIUO DOS NEGOCIOS ECCLESIASTICOS 
E DE JUSTIÇA

DIRBCÇÃO GHBAL DOS NEGOCIOS ECCLESIASTICOS 
1.® R epartição

Tendo subido á minha real presença as informa-

prim az.
Expediram-se também os seguintes decretos: 

Antonio Izidoro dc Brito, provido na serventia v i­
talícia dathesouraria da igreja parochial de Santo 
Estevão, no bispado do Algarve.

Antonio José da Silva Patacho, presbytero, pro­
vido no logar de capellão cantor da sé patriar- 
chal de Lisboa.

Secretaria d’estado dos negocios ecclesiasticos e de 
justiça, e direcção geral dos negocios ecclesiasticos, 
em 20 de junho de 1860.=Jm*z de Freitas Bran­
co, sub-director geral.

Valles. Emphyteuta Manuel José Alves, do logar do 
Paradella de Cima, com seus consortes— 119^968.

6371
27494 Fôro de quatro alqueires e onze dezeseis 

avos dc pão meiado, tres quartos de um alqueire de 
trigo, e tres oitavos de gallinha, imposto em um ca­
sal, chamado da Veiga dos Chãos, e do Sabuguei­
ro, composto das herdades da Veiga dos Chãos, das 
Uveiras, e Sobrevessadas, situado ao sul do logar 
de Paradella de Cima, na freguezia de S. João de 
Longos Valles. Emphyteuta Maria Martins, solteira, 
do logar de Silvas, com seus consortes —  54j5121.

6374
27495 Fôro de tres quartos de um alqueire de 

pão meiado, imposto em um moinho, a que chamam 
de Silva, ou Bouça do Cuco, circumdado á roda, na 
dita freguezia. Emphyteuta Isabel Rodrigues, sol­
teira, filha de Manuel Rodrigues, cora seus consor­
tes —  6j5420.

6375
27496 Fôro de tres alqueires e tres quartas de 

pão meiado, e dois frangãos e um quarto, im­
posto em um casal, chamado das Veiguinhas, si­
tuado entre os logares de Cavenca e Paradella, na 
dita freguezia. Emphyteuta Domingas Rodrigues, 
mulher de Manuel Dias, cora seus consortes —  
34í5354.

6376
27497 Fôro de 247 7« rôis, dezeseis alqueires 0 

meio de pão meiado, um alqueire e onze dezeseis avos 
de trigo, e tres quartos de frangão, imposto em um 
casal, chamado de Cavenca, na freguezia de S. João 
de Longos Valles. Emphyteuta Francisco Xavier 
Novaes, com seus consortes— 175^607.

6379
27498 Fôro de 135 réis, quinze alqueires e tres 

oitavas de pão terçado, e um alqueire e uma oitava 
de trigo, imposto em um casal, chamado da Força- 
della, a que antigamente chamavafh do Sarzedo, 
na dita freguezia. Emphyteuta João Manuel Gon­
çalves, e sua mulher Maria José Affonso, do logar 
de Souto Fiscal, com seus consortes— 152á>391.

6380
27499 Fôro de 285 réis, e nove alqueires e tres 

quartas de pão meiado, imposto em um casal, cha­
mado da Portella, no logar do Outeiro da dita fre­
guezia. Emphyteuta Manuel Rodrigues, e sua mu­
lher Francisea Rodrigues, cora seus consortes —  
88^458.

Somma R.*.... 1:031^253
DecIara-se que os fóros estão todos reduzidos, e 

que 0 laudemio é de quarentena conforme a lei; e 
os que não designam vencimento sEo pagos pelo S. 
Miguel de setembro.

Primeira repartição da direcção geral dos pró­
prios nacionaes, 1 dejunho de 1860.=Aníoíu’o Joa­
quim da Silva.

Lista 1755
ARREMATAÇXO PERANTE O GOVERNADOR CIVIL 

DO DISTRICTO ABAIXO DECLARADO

MINISTÉRIO DAS OBRAS PUBLICAS, 
COMMERCIO E INDUSTRIA

NO DIA 14 DE JULHO DE 1860

F óros  que foram  da un ivers idade de Coim bra, 
que voltam  á  praça pela 1.® fórm a do artigo  11.® 

do decreto de 21 do outubro dc 1852
DISTRICTO DK V IA N N A

CONCELHO DE MOSÇÃO

Numeração do cadastro

6361
27487 Fôro de 225 réis, vinte e um alqueires

de pão terçado, e duas gallinhas e um quarto, im-

DERECÇAO GERAL DO COMMERCIO E INDUSTRIA 
R epartição  do com m ercio  e industria  

1.® Secçlo
Para conhecimento de quem interessar se publica 

0 seguinte
AVISO AOS NAVEGANTES

Lista 1754
ARREMATAÇÃO PERANTE O GOVERNADOR CIVIL 

DO DISTRICTO ABAIXO DECI.ARADO 
N O  D IA  13 D E  JU LH O  D E  1860 

F óros  incorporados na fazenda nacional 
que voltara á praça pela 2.» fórm.a do artigo 11.® 

do decreto do 21 de outubro de 1852 
DISTRICTO DE V IA N N A  DO CASTELLO 

CONCEI.no DE MONÇÃO

Universidade de Coimbra

27469 Fôro de frangão e meio ou 30 réis, imposto

posto em um praso, que consta de casas, curraes, 
palheiros, eiras, rocios, vinhas e terras, tudo no lo­
gar do Marco, freguezia de Nossa Senhora a Bella. 
Emphyteuta Maria da Rocha, viuva— 188^5204.

6364
27488 Fôro de 37 7f réis, um alqueire e uma 

oitava de pão meiado, e tres quartos de frangão ou 
18 réis por elles, imposto era um casal chamado 
a Herdade do Vidal e Coutada da Barroca do Bar­
ro, e cerca chamada de Cima, na dita freguezia. 
Emphyteuta João Alves, viuvo, do logar de Para­
della de Baixo, com seus consortes— 10)5615.

6365
27489 Fôro de dois alqueires e uma quarta de 

pão meiado, e tres quartos de gallinha, imposto em 
um casal e terra na vinha da Veige do Vidal, junto 
ao campo de Vidal, perto da estrada que desce de 
Paradella para o extincto mosteiro de Longos V a l­
les. Emphyteuta Francisco Manuel Marinho, com 
seus consortes— 2 1 )5262.

6366
27490 Fôro de 37 7a réis, e seis alqueires de pão 

meiado, imposto em um casal, chamado de Linha­
res, Estivadinha e da Capella de Santa Catharina, 
no logar de Paradella de Baixo, junto á cerca do 
dito mosteiro. Emphyteuta João Fernandes Laran- 
10, do logar de Vidal, e seus consortes— 52)5014.

6367
27491 Fôro de 14672 réis, seis alqueires e quinze 

dezeseis avos de pão meiado, o uma gallinha e um 
oitavo ou 180 réis por ella, imposto cm um casal, 
chamado de Linhares do Meio, o Bouças, no limite 
do logar dc Paradella de Baixo, freguezia de Longos 
Valles. Emphyteuta Manuel Rodrigues, do logar do 
Outeiro, e sua mulher Francisea Luiza, com seus 
consortes —  65)5106.

ín d ia s  OCCIDENTAES— GRANDE BANCO DE BAHAMA 
l'HAEOL DE LUZ FIXA NO CAY LOBOS

Por oíficio dos membros da commissão do conse­
lho real do commercio consta que desde 31 de março 
de 1860 inclusive em diante será collocada uma luz 
no pharol, que se está construindo em Cay Lobos, 
que é uma pequena ilha penhascosa, situada na ex­
tremidade de sudoeste do grande banco Bahama, no 
lado oriental do antigo canal de Bahama. O pharol 
terá uma luz branca fixa, collocada a 146 pés aci­
ma do nível do preamar, e poderá ser avistado em 
tempo claro do todos os pontos do horisonte, a 16 
milhas de distancia.

O apparelho de illuminação é dioptrico, sendo 
uma lente de Fresnel da 1.* ordem.

A  torre do pharol que é circular, e que mede 150
pés da base á grimpa, é pintada em listas largas
horisontacs, vermelhas c brancas; a base é rodeada 
pelas casas dos pharoleiros, em fórma de decágono. 
O pharol está a 22® 22' 50'' de lat. N., o 77® 35' 
50" de long. O. de Greenwich.

Repartição hydrographica do almirantado, Lon­
dres, 2 de janeiro de 1860.

Está conforme. Repartição do commercio e indus­
tria, em 21 dejunho de 1860.=«7oão Palha de Fa ­
ria  Lacerda.

BECTIFICAÇAO

Na traducção do pharol, publicada no D iá rio  de 
21 dejunho, onde sc lê =  raia de Biscaia =  devo 
ler-se=bahia de Biscaia.

GAMARA MUNICIPAL DE LISBOA
A  camara municipal de Lisboa faz saber que pre­

tende comprar em hasta publica os seguintes mate- 
riaes para a construeçao de uma docka no caos do 
Ver 0 Peso, os quacs deverão ser postos entre o dito 
caes e 0 do Santarém; a saber: alvenaria grossa 
31:000 metros cúbicos; estacas de pinheiros verdes, 
de 8 metros de comprido, 2:500; ditas de 8 a 10 
metros 500; ditas para travessões, de 6 metros e 
50 centímetros, 357; pinheiros para prumos, de 6
metros, 80; ditos para escoras, dc 7 metros, 160.

As pessoas, que quizerem fazer os ditos forneci­
mentos, podem comparecer nos paços do concelho 
no dia 25 do corrente, pela uma hora da tarde, on­
de ha de ter logar a arrematação, se os preços con-
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C68
vierem, podendo desde já  examinar-se as respecti- 
vas condiçSes.

Gamara, em 20 de junho de 1800. =  O escrivão 
da cainara, Nuno de tíd Pamplona.

I

G O V E R X O  C IV IL  1>(> D IS T IU C T O  DE LLSIUKV
Em virtude de um cilicio do commandanto geral 

da guarda municipal sc faz publico que tendo fal- 
lecido cm 7 de maio ultimo no hospital da marinha 
o soldado n.® 259 da 5.*̂  companhia da mesma guar­
da, Francisco Pereira 2.'*’, filho de outro do mesmo 
nome, c natural de Lisboa, deixando espolio no va­
lor de 15/5775 réis, existe esta quantia em deposito 
no cofre rcspcctivo, para ser entregue a quem mos­
trar pertcncer-lhej devendo os herdeiros habilitivr-sc 
como tacs perante a secretaria d’estndo dos nego- 
cios do reino, jwla qual tom de ser expedida a or­
dem necessária para sc realisar tal entrega.

R E P A R T IÇ Ã O  D E  SAU D E 1 )0  E X E R C IT O
Previnem-se os srs. ofRciaes em commissSo nesta 

capital que no dia 23 do corrente raez se pagam na 
commissSo dos fundos da dita rcpartiçito, á Estrel- 
la, as importâncias de azeite o lenlia fornecidas aos 
hospitaes militares no incz de maio ultimo. Pmi 20 
de junho de 1860.=O  chefe da repartição de saude 
do exercito, Francisco de Assumpção.

A R S E N A L  D O  E X E R C IT O
Sendo necessários oito carpinteiros, quatro pinto­

res, e um vidraceiro, para trabalharem por alguns 
dias nas obras respcctivas no polygono das Vendas 
Novas, são convidados os operários dos ditos offi- 
cios, que quizerem ir para aqnclle destino, a apre­
sentarem-se quanto antes ao mestre da officina n.® 
3 do arsenal do exercito, a fim de se conhecer da 
sua aptidão, declararem o jornal que pretendem 
vencer, e marcharem para as ditas obrns.

Secretaria do arsenal do exercito, 20 de junho 
de 1860.=.An<om'o Florcncio de Soma Pinto, ma­
jor graduado.

P A R T E  ^ A O  O F F i O A L
GORETES

DE JIST IÇ A  DOS PARES DO REIAO

Em consequência de ter saído com alffirns erros typogra- 
pliicos, novamento se publica o pc^ninte dipcurpo do pr. pro­
curador geral da coroa luoferido cni d’esíe tribunal
de 6 do corrente.

O sr. Procurador geral da coroa:— ex."*® sr. ]ire- 
sidente e preclarissimos pares juizes, intimado, não 
a requerimento meu, c mesmo sem sciencia minha,
0 ex.*"® querelado, o dr. Francisco Antonio Fernan­
dos da Silva Ferrão, digno par do reino, e conse­
lheiro do supremo tribunal de justiça, que se acha 
presente, assistido do seu habílissinio patrono, c\\- 
jos poderes supponho estarem devidamente legali- 
sados, para assistir no dia 19 do passado mez ao 
exame de tabclliães a que, para complemento do 
corpo de delicto, se havia de proceder n’este egre- 
gio tribunal, soísrc a letra e assignatura da car­
ta attribuída ao dito sr. Ferrão, e que fórrna a 
base capital da minha petição dc querela oífíciosa 
conti*a 5. cx."’ dada, obedeceu o mesmo ex.’”® que­
relado ílquclla intimação, c anresentando-sc no indi­
cado dia acompanhado também, como agora, do seu 
eximio patrono, apenas sc abriu a sessão, e antes 
de sc dar principio ao dito exame, passou logo s. ex.‘  
a declarar puc não roconhecia jurisdicção n’esta no­
bilíssima camara para proceder a similhante exame, 
nem a acto algum do processo preparatório, pelo de- 
iicto de que eu querehlra contra s. ex .‘ ; e que por 
ser aquellc o primeiro acto pai-a que havia sido ci­
tado, apresentava verbalmente antes de tudo a sua 
excepção dc incompetência, e se recusava a res­
ponder a pergunta alguma, que por ventura lhe 
fosse dirigida sobre o objecto do exame, para que 
8C não deduzisse dahi que s. ex.* reconhecia por 
esse facto a competência d’esta camara na parte do 
processo em que a contestava. Acrescentando que, 
com quando lhe constasse e fosse certo que esta res­
peitável camara se havia pronunciado já  por com­
petente, não só para conhecer da aceusaçao, mas 
tambem para fonnar o processo preparatório, en­
tendia comtudo s. ex.* que essa decisão, sendo to­
mada sem sua audiência, não o podia prejudicar 
neíii privar do direito de allegar a incompetência 
d’csta camara no primeiro momento que pai-a isso 
se lhe proporoionasse, e por isso requereu o cx.’"* 
querelado ique se mandasse sustar o dito exame, 
bem como todo o ulterior procedimento, e que ex­
traordinariamente se ■convocasse esta rospcitabilis- 
sima camara, para que  ̂ constituída cm tribunal de 
justiça, tomasse esjiecial conhecimento da sua exce- 
pçSo, e resedvesse sobre cila o que entendesse jdsto, 
depois de ouvir as conclusões oraes, que n’essa ocea- 
sião s. ex.* e Bçn doúfeo patrono apresentariam.

Scaido cu ouvklo sobre esta declaração e leqtie- 
rimento, respondi que impugnava a legalidade do 
chamamento do e x . ' “ ®  quei'clado e da sua assistên­
cia ao acto do exame de -peritos, que para aquelle 
dia estava marcado, e por cnnscqucncia contestava 
o seu direito para fazer declaração ou requerimento 
algum tendente a estorvar c differir similliantc 
exame.

Que essa diligencia fora por mim requerida para 
completar o corpo dc delicto, porque ainda quando 
o ex.”** querelado judicialiiicnto. confessasse, como 
já  cxtrajudicialmentc o havia feito, a originalidade 
authentica ou a authograpliia da sobredita caria, a 
"Sua confissão comtudo não bastaria, segundo a lei 
(artigo 901.® da reforma judiciaria), para supprir a 
falta do corpo de delicto, c que, consultando cu o 
artigo 903.® § 1." da mesma reforma, onde sc indi­
cam as jicssoas em cuja jircscnça tacs exames de­
vem ser feitos, ahi não via indicadas scuão a do 
juiz, a do agente do ministério publico, a do escri­
vão, as dos peritos, e as dc duas testemunhas; d’on- 
dc por conclusão se tirava que a assistência do sup- 
posto delinquente a esses exames era incoherente 
com a lei, e portanto uma illegalidade, sem que po- 
desse deduzir-BC argumento em contrario do artigo 
916.® da mesma reforma, porque esse artigo, que 
joga com os dois jirccedentes, c relativo ao acto es­
pecial da busca dc papeis em casa do presumido 
delinquente ou dc outrem, acto jiara o qual militam 
rasÕes igualmcntc especiaes que mostrara a conve­
niência de ser a clle presente o réu quando preso ou 
afíiançado, pois que, sc para similliantc diligencia 
se cxigti a 'UBsistencia voluntaiTU do réu ou do seu 
procurador, é só para evitar que aquelle possa ter 
oceasião de dizer depois que, se alguns ]/a]ioÍs ajipa- 
receram na casa onde se deu a busca, foi porque 
algum inimigo seu lá os collocou no incsino acto da 
busca, e não porque antes d'clla já  lá existissem, 
rasáo esta que por certo não milita para o ac.to do 
exame de peritos.
. Que, não estando aesim anctorisada por lei a as­

sistência do cx."’® querelado ao exame a que ia pro- 
ceder-sG, não podia a sua excepção de incompetên­
cia, n aquelle momento oíFcrecida, por modo algum 
nnpcdi-lo. °

Que, em conformidade do artigo 774.® da refor­
ma judiciaria, o tribunal havia de mandar respou- _________ ^__, ___ ____
der a s. ex.*' no praso, não excedente a quinze dia», | tancia a decisão dos mesmos aceordaos?

sobre a matéria da aceusação, á vista dc uma co­
pia do todo 0 processo preparatório, e que, sendo 
esse, segundo a lei, o primeiro acto que tinha a pra­
ticar, era então que s. ex .“ poderia, antes de res­
ponder, apresentar a sua excepção de incoinpctcn- 
cift, quando julgasse assistir-llic direito para revo- 
car ainda em duvida essa inateria, depois de am- 
plamento discutida e decidida por esta camara, tão 
sisuda e circumspecta, a qual, na oceasião do deli­
berar sobre a procedência ou improcedência da ac- 
ousação, a poderia tomar na consideração quo lhe 
merecesse, sem necessidade de sc ordenar antes 
d’Í8so a sua extraordinária reunião para se oceupar 
novamente desse j)artícular assumpto.

A  illustrada commissão cspeciahnente encarrega­
da de regular os actos do processo preparatório, de­
pois de ouvir ambas as partes, sc retirou para con­
ferenciar, e cm resultado ordenou, que sc procedesse 
ao exame de peritos: que no rcspectivo auto se lan­
çassem por teor, assim o requerimento do cx.'"° 
querelado, como a minha resposta em opposição a 
elle; e que opjxirtunamente tomaria na considera­
ção que merecesse a inateria do mesmo requeri­
mento.

Procedeu-sc consequentemento ao alludido exa­
me; mas interrompendo-se a marcha do processo 
preparatório, c sem se aguardar pela oceasião de o 
tribunal se reunir para deliberar sobre a procedên­
cia ou improcedência da aceusação, se ordenou com 
eífeito para hoje, não sem grande admiração minha, 
a sua extraordinária convocação, a fira de nova- 
mente deliberar sobre a questão da incompetência 
d’esta rcspeitabilissiina camara para receber a rai­
nha petição de querela, e ordenar acto algum do 
processo preparatório até á pronuncia, questão le­
vantada polo cx.“ ® querelado, como disso, no re­
querimento que apresentou, c se transcreveu no auto 
do sobredito exame.

Tal é, digníssimos pares juizes, a verdadeira causa 
efficiente d esta extraordinária sessão, e a especiali­
dade do assumjito a que ella foi dedicada.

Mas pelo que venho de expor n este meu resumi­
do, bem que fiel rclatorio, parece-me ter já  suíR- 
cientemente manifestado o meu individual juizo 
ácorca da legalidade dc tão singular ..convocação.

Sim, sr. presidente, c integerrimos julgadores, 
embora muito me peze dize-lo, cu a considero con­
traria á lei, c como tal nulla em seus effeitos; por­
que nullos são os actos praticados contra as leis e 
direito, segundo o artigo 841.® da reforma judicia­
ria, e o.s precedentes alvarás de 1 1  de junho de 
1765 e 26 de setembro de 1769, com os quaes har- 
monísa a lei juhemus cod. de sacros, ecclais. Ntã- 
Ihis est momenii quod contra jus profertnr.

E por dois capitaes fundamentos n reputo eu op- 
posta á lei.

O primeiro é porque a novíssima reforma judi­
ciaria no capitulo 6.® do titulo 18.®, mandado ob­
servar nos processos d’csta natureza pelo artigo 4.® 
da Ici regulamentar de 15 de fevereiro de 1849, 
combinado com o capitulo 5.® do titulo 19.® da mes­
ma reforma, não admitte a pessoa do querelado, 
nem outrem por elle, a allegar ou requerer cousa 
alguma em seu proveito antes da ultiinação do pro­
cesso preparatório, c só, depois delle findo, é que 
llic permitte allegar e requerer por cscripto o que 
se lhe offerccer, no momento de lhe ser remettida 
a copia de todo o processo preparatório, para so­
bre elle responder nos termos do artigo 774.® da 
citada reforma, resposta que não lhe é dado susten­
tar oralmcnte no tribuna), assim como ao ministe- 
ria publico não c dado sustentar a sua, na sessão 
em que o tribunal deliberar sobre a procedência ou 
improcedência da aceusação: o que se entende a res­
peito dos crimes ou erros de oíficio, commettidos no 
exercicio das respectivas funcçõos, pois que, em re­
lação at)s crimes commettidos íÓra do exercicio d'el- 
las, não é |x:nnittido ao querelado allegar ou re­
querer, nem por escripto, quauto maís oralmcnte, 
cousa alguma de seu direito, antes de o tribunal 
proferir a sua decisão sobre a procedência, ou im­
procedência da aceusação, como se deixa claramente 
ver do capitulo 5.® do titulo 18.® da indicada re­
forma.

Donde sc segue, que a prosente reunião do tri­
bunal, para especialmente deliberar sobre um re* 
queiáraento do ex.™® querelado, c a admissão domes- 
mo digno par a sustcnta-lo por si proprio, e por seu 
doutíssimo patrono, neste respeitável tribunal, não 
se compadecem com a ordem excepcional do juizo 
marcada na lei para os.pi-ocessos desta natureza; 
ordem que, pw  ser de direito publico, como é sa­
bido, não pódc Bcr alterada por juiz ou tribunal al­
gum, nem mesmo a aprazimento das partes.

O segundo fundamento, por que eu reputo esta re­
união do tribunal jK>r contraria á lei, procede do 
objecto, ou fim, a que ella é destinada.

Sem duvida, o fim desta exíraonlinaria reunião, 
foi, como lia pouco disse, para o tribunal tomar co­
nhecimento da excepção de incompetência oj>posta 
polo ex.'“® querelado, c resolver sobre ella o que 
lhe parecer justo cm presença das conclusões oraes, 
assim de s. cx.*, e dp seu digno advogado, como 
das do ministério publico.

Como poderá comtudo esta camara, tão séria e 
grave, oceupar-se outra vez dessa inateria, aliás 
importante, se para desvanecer as graves duvidas, 
que a seu respeito haviam suscitado alguns dos di­
gnos pares na oceasião em que foi aqui apre.scn- 
tada 0 lida a rainha petição de qnerela, esta mesr 
ma respeitável camara foi cxjmessamenlc convocada 
para conhcccr c deliberar sobre similhante assum­
pto, c so, depois de uma larga c debatida discus­
são dc seis horas, em que dc parte a parte sc ex­
penderam as mais valentes rasões pró c contra a 
Kua competência para o preparatório do processo 
até á pronuncia, docidiu a linal por uma conside­
rável maioria a favor da sua competência?

Não terá por ventura uma decisão assim tomada 
o verdadeiro cunho da reflexão, e madureza, jiara 
a tornar no mais subido ponto respeitável? ou po­
derá alguem attribuir-llie o vicio da precipitação, 
para se presnmir que foi dada sem conhecimento de 
causa, e se considerar por cs.se motivo nulla e re­
vogável? não de certo, não é do suppor que haja 
quem sinceramente lhe assaque esse defeito, e se 
abalance a tentar por esse lado vnlnera-la.

Os dignos pares juizes haviam estudado com an­
tecipação a matéria, discutiram-na largamente em 
sessão publica, formaram a sua convicção a res­
peito d cila, á vista das oppostas rasÕes que se ex­
penderam, 0 por íiin decidiram-na, ])or uma grande 
maioria, no sentido qiie já  disse. Nada falta por con- 
seqncncia a esta decisão, proferida cm pleno tribu­
nal, para a sua inteira validade e irrevocainlidade.

Mas, supponhamos ainda, argunientandi modo, 
que cila era revogável por algum principio: como 
operar se a sua revogação por meio de um mero re­
querimento do ex.’"® querelado, c das conclusões 
oraes de s. cx.* e dc seu doutíssimo advogado, 
quando é corrente em direito, qnc os aceordãos, 
quer interloeutorios, quer definitivos, dos tribunacs 
jadiciacs não podem scr revogados polos proprios 
tribunacs que os proferiram (salvo por coucc:são 
de revista), senão }!or meio do embargos, e não por 
simples j)ctioÕes on enta», segundo o decreto do 19 de 
novembro dc 178-1; c que cm conformidade do artigo 
717." da reforma judiciaria, c do artigo 13.® da 
carta de lei de 19 de dezembro de 1843, não são 
adinissivcis hoje nos feitos crimes outros embargos 
maís, que o.s de declaração, quando os aceordãos 
contécm alguma obscuridade ou ambiguidade, mas 
não embargos, que ofTendem na sua essencia ou sub.s-

eves, para me não tornar prolixo, e fastidioso, 
jiarecc-me ter convenientemente mostrado a illega- 
íidade desta convocação extraordinária do tribunal, 
por quanto, nem a ordem do juizo n’estes ])roces- 
sos excepeionaes, e sui generis, a auctorisa, nem, 
pelo fim a que é destinada, ella póde dar resultado 
algum util, sendo-lho por isso applicavcl a regra 
trivial no iò\'o=frustra sp>cctatur casus  ̂ cujus even- 
tus n ihil qpera<?f)*s=.

Mas como não tenho nas leis meio algum de a 
impedir, limito-me sómente a protestar contra ella, 
para que jáinais se diga, quo eu com o meu silen­
cio a approvei, pois que as impressões dos erimes 
passam, mas os jirocessos ficam jiara a todo o tempo 
mostrar a sua ordem e regularidade, ou os vicios 
e monstruosidades que os deturpam, e para se afe­
rir por clles 0 zelo e pcricia dc quem na sua orga- 
nisação teve parte.

E  não tome alguem a opposição que eu faço a 
este chamamerito extraordinário do tribunal por te­
mor de entrar na questão, aliás delicada, da com­
petência, ou incompetência, da camara dos dignos 
pares, no ponto relativo á formação do processo pre­
paratório polos crimes em geral de que ella conhe­
ce, e em especial por este de que ora se trata; sou 
o primeiro a reconhecer a mediania dos meus co­
nhecimentos, e a debilidade das minhas forças in- 
tellectuaes, comparadas cora as de qualquer dos dois 
abalisados jurisconsultos, que vejo na minha frente, 
e a quem presto o mais profundo e sincero respeito; 
não obstante isso, porém, animado pela robustez da 
minha convicção, sinto-mo com coragem bastante 
para entrar n’este debate, e expor com franqueza, 
c sem sossobrar, a minha opinião, modesta sim, mas 
firme e inabalavel, sobre o controvertido assumpto.

Impugna o cx.“ ° querelado a competência d'esta 
nobilíssima camara para receber a minha qnerela, 
e praticar acto algum do processo preparatório até 
á pronuncia: cu sustento a sua competência.

Na sessão do dia 10 de maio ultimo vogaram 
nesta respeitável camara constituída em tribunal de 
justiça duas opiniões differentes, com quanto ambas 
muito dignas de acatamento. Estabeleceram alguns 
dos sábios juizes preopinantes o principio absoluto, 
de que á camara dos dignos pares do reino nunca 
podia pertencer o preparatório dos processos crimes, 
dc que ella tem a conhecer como tribunal dc justiça; 
estabeleceram outros, cm sentido diamctralmente 
opposto, que o preparatório cm taes processos lhe 
pertencia, sempre que o auctor do crime fosse certo, 
e pela qualidade da sua pessoa, on natureza do seu 
cargo, lhe competisse o foro privilegiado d’esta ca- 
raara.

En abraço e sustento esta segunda opinião, pela 
qual a camara se decidiu, feita porém uma indis­
pensável distineção.

Quero dizer, eu entendo que a camara dos di­
gnos pares é competente para receber a querela, e 
proceder a todos os actos do processo preparatório, 
quando sc trata de um crime individual, cominct- 
tido por alguma das pessoas declarada.^ no artigo 
41.® § 1 .® da carta constitucional, iiina vez que o 
crime seja praticado no exercicio das suas respe­
ctivas funeções.

Passo á demonstração; advertindo porém que 
este é 0 meu pensar, segundo o direito constituído; 
á parte porém o meu juizo, se se tratasse de ju re  
constitutndo.

Começarei por tanto por convencer o manifesto 
equivoco em que laboram, a meu ver, os que de­
negam absolutamente a esta camara a competência 
para o processo pi^eparatorio em caso algum.

O artigo 41.® e § 1 ,® da carta constitucional 
quando estabelece, quo é da attribiiição exclusiva 
da camara dos pares coahocer dos delictos iiidivi- 
duacs commettidos polas altas e preeminentes pes­
soas, que taxativamente especifica, não quer por 
certo dizer, que lhe pertence unicamente julgar os 
delictos commettidos por taes pessoas; a palavra co­
nhecer, na sua acccpção jurídica, não exprime só- 
nientc a idéa de julgar, mas pódc abranger tam­
bem a de preparar os processos para a final os sen- 
tencear.

«0 conhecimento dos crimes (diz o nosso manual 
Pereira e Sousa no § 13.® das prim. linh. doproc. 
crim.) consiste na indagação dos delictos e no seu 
castigo» 0 que importa o mesmo que dizer, que o 
conhecimento dos crimes coraprehendo os actos ne­
cessários para o descobrimento dos delinquentes, 
actos em que sc encerra o preparatório até á pro­
nuncia, e bem assim o julgamento dos criminosos, 
para se lhes impor o condigno castigo.

A  cada passo a.s nossas leis estão empregando tam­
bem, cm matéria crime, o vocábulo =  conheccr= 
no sentido de coniprehender, tanto o preparatório, 
como 0 julgamento. Citarei jiara exemplo os arti­
gos 20.® n.® 5.®, 85.® n.®* 2 c 11, combinados com
os artigos 358.® e 771.®, o artigo 820.® c 822.®,
combinados tambem com os citados artigos 20.®, 
n.® 5.® e 771.® da reforma judiciaria.

E  note-se bera que os dois últimos indicados ar­
tigos da reforma, relativos aos crimes, de que o su­
premo tribmial de justiça conhece cm primeira e ul­
tima instancia, são a lei regulamentar do artigo 
131.® § 2.® da carta constitucional, onde se com- 
metteu áquelle preeminente tribunal a attribuição 
de conhecer (o mesmo termo de que usou no artigo 
41.® g 1.®) dos delictos e erros de oíficio, imputa­
dos aos seus respcctivo.s ministros, aos das relações 
etc., e n’osses artigos os compiladores da reforma, 
todos jurisconsultos distinctos, tomando a expressão 
= co n h eccr= n a  sua verdadeira accepção juridica, 
não duvidaram incumbir ao mesmo tribunal o pre­
paratório dos processos nos crimes commettidos no 
exercicio das suas funeçÕes pelos magistrados su­
jeitos á jurisdicção daquello tribunal, segundo o 
citado artigo 131.® § 2.® da carta.

Não é logo a palavra conhecer, de que se serve 
0 alludido artigo 41.® § 1.® da mesma carta, uma 
rasão convincente, para se negar á camara dos di­
gnos para a sua competência, em caso algum, j>ara 
0 preparatório dos processos criíninaes, quo priva­
tiva e exclusivamente lho pertencem.

E  se (resse artigo se não colho argumento se­
guro jiara sustentar tal negativa, tambem cm abo­
no d’ella nenhum mais forte póde deduzir-se do ar­
tigo 27.®, que Com tanta segurança se invoca.

N ’ossc artigo, como já  com a maior proficiência 
c fino critério alguns esclarecidos c facundos mem­
bros eVeste tribunal aqui disseram, não se estabe­
lece a regra geral da competência desta camara 
para os processos dc que estamos tratando, pois 
que a regra geral está consignada no artigo 41.® § 
1 .®: estabelece sim uma excepção a essa regra.

For outra: o artigo 27.® não define as raias da 
competência c jurisdicção d’csta camara, nem marca 
0 ponto fixo em quo ella começa: previne uma hy- 
pothese especial, c para essa dada hypotheso cir- 
cumsorcvo os limites, quo a auctoridade judicial nao 
póde ultrapa.ssar.

Sc algum par ou deputado, diz o citado artigo 
(ennte-.sc quo não falia das outras mais pessoas men­
cionadas no artigo 41.® § 1.®, do cujos crimes a 
camara dos pares tambem conhece), for ])rommcia- 
do, o juiz, supendendo todo o ulterior procedimen­
to, dará conta á sua respectiva camara, a qual de­
cidirá so 0 processo deve continuar, etc.

Quer isto dizer: quando sc dér o caso de se abrir 
cm qualquer juizo um conhecimento suinmario para 
se descobrir o verdadeiro auctor ou auctores, socios 
on cúmplices de um delicto, c sc, por se mostrar

gum, e sc limitará a remetter o processo da culpa 
á camara respectiva para os subsequentes effeitos.

E  cxactamento o mesmo que acontece com os 
militares, quando são [ironunciados no juizo civil 
por nm crime igualmcntc civil, commettido depois 
do assentamento dc praça, e que uão for da natu­
reza daqucllcs cin que os militares perdem o privi- 
Icgio do foro (regimento de 1 dejunhode 1678, § 8.®, 
alvará de 21 de outubro do 1763, §§ 5.®, 7.® e 8.® 
aviso do 7 de março do 1771, etc.)

E  0 mesmo que se jiratica tambem com os ma­
gistrados judiciae», e do ministério publico, a res­
peito dos crimes commettidos fóra do exercicio das 
suas funeções (artigo 1004.® o outros corresponden­
tes da reforma judiciaria); com os empregados do 
corpo diplomático (artigo 131.® § 2.® da carta consti­
tucional); 0 com qualquer outro pronunciado, que 
tenha por loi furo privativo.

Mas, porque as citadas leis figuram a possibili­
dade (íe taes jiessoas privilegiadas serem pronun­
ciadas, em dadas circuinstancins, pelas auctorida- 
des judieiaes, poderá alguem, segundo a boa lógi­
ca, e sãos princípios de herraeneutica juridica, af- 
foitamente avançar, que essas leis firmam o ])rin- 
cipio absoluto, de que só ás auctoricladcs judieiaes 
do logar, onde foram commettidos os crimes por 
essas pessoas privilegiadas, é que pertence a for­
mação do processo preparatório até á pronuncia, e 
que em caso algum ella póde pertencer ao juizo pri­
vativo onde os delinquentes têcni de ser julgados?

Não se rebellara por ventura contra esse princi­
pio, cm relação aos crimes civis, commettidos por 
militares, o alvará de 4 dc setembro de 1765, o 
regulamento de 21 de fevereiro de 1810, o outras 
leis analogas? (Pratica criminal do foro militar a pa­
ginas 32 c 92; annaes da antiga sociedade juridica 
dc Lisboa n.® 2 de 1835 a paginas 34; e n.® 4 a fo­
lhas 89; o conselheiro Netto, nota ao n.® 5 do ar­
tigo 1026.® da reforma judiciaria).

Não resistem do mesmo modo a essa proposição 
absoluta, cm relação aos crimes dos magistrados 
judieiaes c do ministério publico, os artigos 771.® 
usque 765.®, 820.®, 822.® e 1240.® da citada re 
forma?

E não reage finalmente contrj^ o mesmo absoluto 
principio, com respeito ás pessoas de que o alludido 
artigo 27.® da carta faz singular menção, bem co­
mo as outras mais, especificadas no artigo 41.® § 
1.®, a lei de 15 de fevereiro de 1849 no artigo 4.®, 
e os últimos supra referidos artigos da novíssima 
reforma judiciaria, a que essa lei se reporta?

Frustranea é pois a invocação dos dois citados 
artigos 27.® e 41.® § 1.® da carta, só porque num 
se falia em pronuncia do juiz, e n’outro se emprega 
0 vocábulo =  conhecer =  para se atacar sem limi­
tação alguma a competência desta nobilíssima cama­
ra quanto ao preparatório dos processos em geral nos 
crimes commettidos pelas pessoas sujeitas á sua ju­
risdicção, e em especial no processo contra o ex.“ ® 
querelado, q'ue está presente, jK>r quanto desses ar 
tigos se não colhe argumento algum era abono de 
tal opinião.

E  para que invocar tambem em apoio d’olla os 
precedentes no nosso paiz, e as praticas dos paizes 
estrangeiros, se precedente nenhum iia, que jiossa 
equiparar-sG com o caso de que se trata, c se, ainda 
quando o houvesse, é de todos sabido, que os pre­
cedentes não constituem direito; que a jurisprudên­
cia dos arestOB caducou, e que prevalece hoje feliz- 
mente 0 principio legihus ct non exemplis jujUcan- 
d u J n f ?  e se as praticas das nações estrangeiras, que 
podem scr muitas vezes aproveitáveis para os le­
gisladores, c mesmo para os julgadores nos casos 
omissos, de nada para estes inteiramente servem, 
quando ha no reino, como siicccdo na inateria su­
jeita, legislação clara, positiva e terminante, por 
onde lhes cumpre regular as suas decisões?! (orde­
nação livro 1.® titulo 5.® § 4.®, lei dc 18 dc agosto 
de 1769).

Qual é porém a lei clara, positiva e expressa, 
que regula a matéria controvertida?

Eu vou declara-la, e á face d ’ella demonstrar, 
que a camara dos pares, em certos e determinados 
casos, é competente, e n’outros incompetente, para 
os actos do processo preparatório nos crimes dc que 
toma conhecimento.

A  loi a que alludo é a de 15 de fevereiro dc 
1849, que foi de proposito promulgada para regu­
lar a execução do artigo 41.® § 1.® da carta cons­
titucional.

Ordena essa lei no artigo 4.® «observar-sc-ha n es-

ra instancia; mas se o foi no exercicio das funeçÕes, 
a querela e todos os actos do processo preparatório 
teein logar n’esta respeitável camara, sem que n’isso 
sc dê a menor incompatibilidade, assim como a não 
ha no supremo tribunal de justiça, e nas relações 
judieiaes, onde vnrios ensos toem havido cm que a 
lei ha sido d’esta fórrna cumprida, sem o menor 
embaraço ou diíficuldade.

Perguiitar-sc-lia j)orém, objcctando; mas 
iizer-se a distineção de crimes no exercicio, 

' ’ is fi

as como 
c fóra

do exercicio das funeções, (juando alguma das pes­
soas mencionadas no artigo 41.® § 1 .® da carta con­
stitucional não oceupar ao tempo da perpetração 
do crime cargo algum publico?

A  resjiosta é facil. hó em algum dos membros da 
fainilia real so pódo dar essa hypothese; mas, dada 
ella, como essa pessoa não exerça cargo algum pu­
blico, a querela e o processo preparatório devera 
necessariamente ter logar no juizo da comarca, on­
de 0 delicto foi commettido, ou seja porque este não 
póde deixar de scr considerado como alheio das 
attribuiçues de algum munus publico, para se lhe 
applicar a disposição do artigo 821.® da reforma ju­
diciaria; ou porque, entrando na ordem geral dos 
crimes, se lhe deve applicar a lei comraum regula­
dora do processo até á pronuncia (o que importa o 
mesmo), devendo depois d’esso ultimo acto do pre­
paratório remetter-se o processo a esta camara pnra 
aqui se decidir se clle deverá ou não continuar, em 
confoiunidade do artigo 1003.® da reforma judicia­
ria, e do artigo 27.® da carta constitucional.

Ta l é, no incu pensar, a verdadeira e orthodoxa 
doutrina ácerca da formação dos processos em ge­
ral, pelos crimes de que esta preeminente camara 
toma conhecimento, o taes são os incontestáveis prin­
cípios que regulam a competência d’estn camara 
para os actos preparatórios dos mesmos processos, 
segundo a legislação positiva e terminante que te­
nho indicado, sem necessidade de recorrer a pre­
cedentes^ nem á pratica dos paizes estrangeiros, que 
para o nosso não tem applicação alguma, nem ser­
vem senão para confundir, em vez de esclarecer a 
questão.

Rcsta-mc agora mostrar, á faee*d’essa mesma 
doutrina o princípios, a competência d’esta camara, 
para proceder aos actos preparatórios do processo 
especial, relativo ao digno par o sr. I ’errão.

O delicto por s. ex.* commettido, e em que as­
senta a rainha petição dc querela, consiste na vio­
lação da ordenação do livro 3.® titulo 28.® § 2.® o 
mais leis apontadas, pelo facto de haver escripto e 
dirigido ao juiz de direito da comarca de Felguei- 
ras a carta, que já  aqui se leu, e está junta ao pro­
cesso, na qual s. cx.*, sendo, como incontestavel­
mente é, uma pessoa poderosa em rasão dos dois 
elevados cargos que oceupa de digno par do reino, 
e de conselheiro do supremo tribunal dc justiça, 
descobriu a sua opinião sobre uma questão judicial 
pendente entre partes, a quem não era até então 
suspeito, e empregou todos os seus esforços intelle- 
ctuacs para mover o dito juiz a reformar ura seu 
despacho, cm favor de indivíduos que se achavam 
por clle pronunciados por um crime soberanamente 
gravo e revoltante.

Tendo eu, pois, em descargo do meu dever, mar­
cado nos artigos 870.® e 917.® § l.® da reforma ju­
diciaria, bem como no artigo 1 .® cio decreto de 10 
dc dezembro de 1852, c no ai-tigo 2.® da carta de 
loi de 18 de agosto de 1853, de querelar do digno 
par 0 sr. Ferrão por este criminoso facto, ao qual 
a citada ordenação fulmina a pena de suspensão 
por tempo illimitado (até mercê de Ei-Rei), posto 
que hoje não excedente a tres annos, pela disposi­
ção do artigo 44.® do codigo penal em vigor; e pen­
sando scriainente qual o juizo onde o ministério pu­
blico devia apresentar a sua petição dc querela, 
decidi-mo sem a menor hesitação a apresenta-la eu 
mesmo n’esta respeitável camara, por entender, co­
mo entendo ainda, que o mencionado delicto foÍ 
rcalmente commettido pelo ex.“ ® querelado no exer­
cido, e não fóra do exercicio das suas funeções do 
par e de juiz simultaneamente, aliás eu teria man­
dado dar a querela pelo rcspectivo clelogado do pro­
curador regio no juizo de primeira instancia cri­
minal d’esta cidade, em cujo districto o delicto se 
devia suppor commettido; respeitando assim os prin­
cípios geraes da competência que acabei de expen­
der.

Por que rasão, porém, reputei eu, e reputo ainda 
0 delicto do cx.*"® querelado, como praticado no 
exercicio das suas funeções de par e de juiz?

Eu vou explica-lo segundo os principios theori- 
cos c práticos dc jurisprudência criminal, e cis-me 
cousequcnteniente chegado á parte final, e á mais

tes processos (isto é, os que sc formarem em con- | interessante por certo da minha allegaçao. 
sequencia dos delictos, de que esta illustre camara •
conhece constituída em tribunal de justiça) obscr- 
var-sc-ha, digo, em taes processos, em tudo o que 
for ajiplicavel, o que se acha estabelecido na no­
víssima reforma judiciaria, c mais legislação era v i­
gor ]>ara o julgamento dos crimes c erros de oífi­
cio, dc quo conhece o supremo tribunal de justiça 
cm primeira e ultima instancia.

Consultada a reforma judiciaria no logar respe- 
ctivo, que é o capitulo 6.® do titulo 19.®, e que fi­
cou por consequência fazendo parte da indicada Ici, 
vc-se que ahi se faz uma essencial distineção, com 
relação aos crimes commettidos pelos juizes e mem­
bros do ministério publico, sujeitos á sua jurisdic­
ção, entre crimes commettidos no exercicio ou fóra 
do exercicio das suas peculiares funeções.

Quanto aos primeiros manda no artigo 821.® se­
guir a fórrna de processo estabelecida no capitulo
5. ® do titulo 18.® da mcsnia reforma; c quanto aos 
segundos manda observar a forma do processo or­
denada no capitulo 6.® do citado titulo.

A  fónna do processo marcada no capitulo 5.® do 
titulo 18.® para os crimes dc que as relações to­
mam conhecimento, perpetrados pelos juizes de di­
reito e delegados do ministério publico perante el- 
Ics, fóra do exercicio das suas funeções, consiste na 
distribuição da querela dada, e do processo prepa­
ratório formado no juizo rcspcctivo da primeira in­
stancia, nos termos do artigo 1228.® e §§ da re­
forma judicial; no preenchimento de alguma sulem- 
nidade, ou diligencia que no dito preparatório fal­
te, descendo para esse fim os autos ao juizo infe­
rior; na deliberação do tribunal sobre a procedên­
cia ou improcedência da aceusação, e no subsequen­
te julgamento, no caso dc o tribunal julgar a ac­
eusação pi'occdento.

Outra c porém a fórrna estabelecida no capitulo
6. ® do titulo 18.® para os processos pelos crimes 
commettidos pelos juizes de direito e delegados, r.a 
gercncia das suas funeções; pois quo esses proces­
sos são instaurados ah in iiio  nas relações: ahi é que 
se dá a querela; que so fónna o corpo de delicto; 
se inquirem as testemmilms do summarlo, e fa­
zem todos os mais actos do processo preparatório, 
observando-se no mais o quo sc acha determinado 
no capitulo 5.®

Toda a vez, pois, que alguma das pessoas, desi­
gnadas 110 artigo 41.® § 1.® da carta coustituuinnal, 
cominetter um delicto individual, cujo conhecimen­
to exclusivamonte pertença á camara dos digno» 
pares do reino, c sc qiiizer saber onde se ha de dar 
a querela e formar o jn-ocesso preparatório até á 
pronuncia, não ha mais que recorrer á distineção 
feita nos logares da reforma judiciaria, n que a Iei 
de 15 dc fevereiro de 1849 no artigo 4.® sc re­
porta.

Se 0 delicto foi commettido fiíra do exercicio das

Os crimes oii delictos, isto é, os factos voluntá­
rios, declarados puníveis pela lei penal, segundo a 
definição dada no artigo 1 .® do codigo penal, ou 
são taes, como vv. ex.** sabem, e todos compre- 
hendem, que ofiendam o direito geral e commum 
a todos os cidadãos, e por isso podem ser commet­
tidos por um ou mais indivíduos de qualquer or­
dem, classe ou condição que soja; ou taes que offcn- 
dam sómente o direito especial, restricto a uma 
fraeção de indivíduos que formam a communhao 
geral do estado, c por isso não podem ser pratica­
dos senão ]ior pessoas pertencentes a essa fraeção 
especial; e d’aqni vem a obvia e racional divisão 
de crimes gei^aes (ou comrauns) e especiaes, como 
reconhece o codigo penal nos artigos 15.® c 16.® 
§ unico.

Exemplifico. O homicídio, o ferimento, o furto, 
o roubo, o perjúrio, etc., são crimes geraes ou 
conimuns, porque podem ser commettidos por qual­
quer pessoa indistinctamente, e por isso a lei a res­
peito d’esses crimes se exprime sempre deste raodo 
«qualquer pessoa que—todo o indivíduo que— ma­
tar, ferir, furtar, roubar, perjurar, etc., soífrerá tal 
pena.

Os crimes, porém, de deserção, insubordinação, 
etc., são especiaes, por serem peculiares da classe 
militar: a prevaricação, a revelação do segredo, 
sabido em rasão do emprego; o exercicio de algum 
cargo publico, sem prévio juraiuoiitu, ou depois da 
demissão ou suspensão; a j»eita, a concussão, o pe­
culato, ctc., são tambem crimes especiaes, por se­
rem privativos da clas.se geral dos empregados pú­
blicos; passar um facultativo ura nttestado falso de 
doença para isentar alguem de qualquer serviço 
publico, rccusar-sc a jirestar o seu oíficio em caso 
urgente, etc., são ainda crimes especiaes, por se­
rem rostrictos aos que exercem funeções clinicas, 
ctc.; e por isso as leis, cm relação a estes e outros 
crimes especiaes, usam da expressão restrictiva 
«todo 0 militar que —  qualquer empregado publico 
quo —  todo 0 facultativo que — tal crimo coinmet- 
ter, ctc.»

Se os crimes especiaes, com tudo, forem peculia­
res dc iiidividuos que j>ertcnçam a um gremio, cor­
poração, ou classe particular, a qual faça parte, ou 
formo mna secção especial dc uma classe geral, es­
ses crimes são duplicadamente especiaes, ou espe- 
cialissiiiios.

Taes são, v< rhi gra iia , na ordem dos crimes mi­
litares, os quo respeitam aos comniandantes dos 
corpos, aos governadores de fortalezas e praças de 
armas, ctc.; na ordem dos crimes dos empregados 
publico», os que privatívamente pertencem aos em­
pregados do corpo di]doraatico, aos juizes, aos es­
crivães judieiaes, aos carcereiros, etc.; na ordem 
dos crimes ecclesiasticos os que são jgualmente re­
lativos aos ecclesiasticos constituídos cra auctorida-

funeções, a querela e o processo preparatório até á de, etc.
pronuncia tem logar no juizo rcspectivo da primei- I Ora, feita esta precisa distineção de crimes, fa-
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cil ó saber o que, segundo a philosophia de direito, 
so deve entender por crimes do juizes, ou do ou­
tros cmprQgados públicos, commettidos no exercí­
cio das suas funeções, ou fóra do exercício d’ellas; 
entendendo-se necessariamente por crimes, pratica­
dos na gercncia de suas funcçSes, todos quantos 
forem privativos da corporaç-tío ou classe a que os 
delinquentes pertençam; c por commettidos fóra da 
gercncia das suas funeções, os que nao tiverem 
com estas relaçuo alguma, e forem geraes ou com- 
inuns íí universalidade dos cidadÕos.

Assim, por exemplo, se um juiz commette um 
çrime de sedição, motim, buíra, veneficio, duello, 
contrabando, e outros similhantes, consideram-se 
taes crimes praticados fóra do exercicio das suas 
funeções, porque nenhuma ligação teein com as 
funeções projudas do cargo de juiz, mas são com- 
muns a todo e qualquer indivíduo em geral.

Sc um juiz, porém, verhi gratia, manda prender 
alguém fóra dos casos da lei; se se ingere nas at- 
tribuições do jx)der legislativo; se não cumpre as 
sentenças e ordens legaes dos tribunaes ou magis­
trados judiciaos superiores; se em geral pratica al­
gum facto, que importe transgressão dos seus res- 
pectivos deveres, o qual a lei qualifique como cri­
me, c lhe fulmine alguma penalidade, taes crimes 
consideram-8o perpetrados no exercicio das suas 
funeções, por terem uma relação intima com ellas, 
ou com 08 deveres e obrigações próprias e insepa­
ráveis do cargo do juiz.

Labora, portanto, em manifesto engano quem se 
persuade de que, por crimes commettidos por al­
gum servidor do estado no exercicio ou fóra do 
exercicio das suas rcsjicctivae funeções, sómente se 
consideram aquelles, que taes delinquentes prati­
cam na oceasião de estar, ou não estar desempe­
nhando alguma das attribuições do seu cargo; pois 
que factos ha verdadeirainente criminosos e puní­
veis, que não podem ser qualificados como com­
mettidos no exercicio das suas officiosas funeções, 
com quanto praticados no momento de estar eífe- 
ctivamente funccionando; e outros vice-verscij que 
necessariamente se hão de qualificar como taes, em­
bora elles tenham logar em oceasião em que os de­
linquentes não estejam praticando acto algum do 
seu munus publico.

So um juiz, por exemplo, estando no seu tribu­
nal exercendo as funeções próprias do logar que oc- 
cupa, lançar mão de uma folha de papel, e escre­
ver n’ella uma carta altamente injuriosa e offensi- 
va a alguma pessoa, que não esteja presente, e, de­
pois de a ler a seis ou mais pessoas, a dirigir cm 
acto successivo á pessoa injuriada: se com animo 
furtivo se apoderar de um livro, de um tinteiro de 
prata, ou de algum outro objecto, que lhe não per­
tença: se propinar veneno a alguém: se for surpre- 
hendido com uma arma defeza, etc., ninguém de 
critério jurídico dirá, que taes delictos, embora pra­
ticados em similhante oceasião e logar, são, no sen­
tido da lei, commettidos no exercicio das funeções 
judiciaes.

Da mesma sorte, se um juiz, que exerça juris- 
dicção orphanologica, se dirigir clandestinamcnto a 
casa de uma orphã menor, sujeita como tal á sua au- 
ctoridade, c commetter ura attentado contra o seu 
pudor: se, á similhança d’este, praticar outro algum 
facto punivel, em manifesta transgresvsão dos deve 
res do sou cargo, embora no momento de o execu­
tar não estoja exercendo alguma das funeções, que 
lhe são próprias, também ninguém do critério jurí­
dico deixará de reconhecer similhantes crimes como 
praticados no exercicio das funeções judiciaes.

Ora, tendo eu assim explicado por princípios, e 
esclarecido com figurados exemplos, o que na cen­
sura de direito se deve entender por crimes com­
mettidos no exercicio ou fóra do exercicio das fune- 
ções  ̂por indi viduos que occupcm algum cargo publi­
co, reáta examinar agora a qual das duas espccies 
pertence o crime sobre que assenta a minha officiosa 
querela contra o digno par, c conselheiro do su­
premo tribunal dc justiça, o sr. Ferrão. Segundo 
a doutrina que tenho estabelecido, é claro que elle 
não pódc deixar de ser considerado como commet- 
tido na gerencia das funeções de juiz, e de par do 
reino, por ser peculiar das pessoas que tão eleva­
dos cargos exercem —  ter com os deveres, que lhe 
são inherentes, uma estreita e intima ligação —  e 
por não ser comniura a todos os cidadãos era geral.

E, sendo isto assipi, como parece incontestável, 
é claro, que a querela, bem como os subsequentes 
actos do processo preparatório, sómente podem ter 
logar perante esta respeitável camara, em confor­
midade do artigo 4.® da lei de lõ  dc fevereiro de 
1849, combinada com o artigo 822.®, e este com o 
artigo 771.® da reforma judicial.

Em conclusão, pois, espero que esta respeitabi­
líssima camara, constituída em tribunal de justiça, 
reconhecendo comigo a illegalidade d’esta extraor­
dinária convocação, se pronunciai'á contra ella, pe­
los fundamentos que expendi, declarando que não 
toma conhecimento do requerimento do ex.™® que­
relado; mas, quando o tome, despreso a opposta 
excepção de ipcoinpetencia, ratificando assim a sua 
primeira, decisão a tal respeito.

Tenho concluído.

CAMARA DOS SENHORES DEPUTADOS
SKSSio DE 21 DE JUNHO

PHESIUENCI4 DO KS.M<> g » .  BAIVIUOLOMEU DOS MARTYRE8

Á  meia hora da taixle verifica-se, pela chamada, 
estarem presentes 73srs. deputados.

O sr. Presidente:—  declara aberta a sessão.
Acta (sobre ella):
O sr. Alves Martins:— parece-lhe que na acta não 

80 faz menção de uma circumstancia que devia no­
tar-se. A  acta diz que o sr. Arrobas tinha pedido 
a palavra para um requerimento antes de fechar a 
sessão, e esse requerimento foi para que se impri­
misse certos documentos relativos á questão de T i­
mor e Solor. Moveu-se mn debate sobre isto, di­
zendo 0 sr. ministro do reino, que não se oppunha 
á publicação, porque os documentos não continham 
segredo nenhum, mas que em quanto á impressão 
não consentia por causa da demora, visto que os do­
cumentos eram volumosos. Tratando-se de votar, se 
smi ou não se deviam imprimir os documentos, um 
illustre deputado notou que a camara estava aberta 
illegalinento, porque so não tinha votado a proroga- 
ção. Moveu-se urna queotão, o houve uma votação 
nominal, se sim ou não se devia prorogar a sessão; 
rejeitou-SG a prorogação, mas na acta não se faz 
menção, do que o sr. Avila tinha pedido votação 
nominal sobre a impressão.

O sr. Presidente:— o illustro deputado historiou 
0 negocio como lhe pareceu, mas para esclareci­
mento deve dizer, que o sr. deputado Arrobas pe­
diu a jialavra para um requerimento antes de se fe­
char a sessão, e era para perguntar ao sr. ministro 
do reino, se achava inconveniente na impressão dos do­
cumentos. sr. ministro declarou fornialmerito que 
não achava inconveniente na impressão, mas pare­
cia-lho menos conveniente pela demora que have­
ria n'cpsa impressão, em vista dos papeis serem vo­
lumosos: o sr. Arrobas insistiu que so cumprisse a 
resolução da camara quanto á impressão, c foi so­
bre essa oxigencia do sr. deputado, que o sr. Avila 
requereu que houvesse votação nominal.

O sr. Aiu7a;— quer dar testemunho da exactidão 
da narração feita jielo sr. Alves Martins, e dizer 
quo 0 não surprehende, que na oceasião em que 
se tratou deste negocio, podesso a sua intenção não 
ser bem intcrj>retada na nicsa.

Nunca poa om duvida quo a mosa estava aucto-

risada para resolver o requerimento do sr. Arrobas, 
sem ser necessário consultar a camara; a mesa es­
tava auctorisada a mandar publicar esses documen­
tos, cxcepto aquelles em que houvesse inconveniente.

0  sr. ministro do reino declarou que não havia 
inconveniente na sua publicação, cxcepto cm quanto 
ao tempo. Estii persuadido de que se a tríesa, ape­
sar d’csta declaração do sr. ministro, entendesse que 
havia tempo para essa impressão, o so a mesa a man­
dou fazer, e se deu ordem neste sentido, como de­
seja, interpretou devidamente os deveres da sua po­
sição e 03 desejos da camara; mas o seu requeri­
mento não cra para que houvesse votação nominal 
sobro o requerimento do sr. Arrobas; o seu reque­
rimento era, se a mesa se não julgasse auctorisada 
para mandar fazer esta impressão, e se fosse pre­
ciso appellar da mesa para a camara, o que não ju l­
gava necessário, a camara votasse nominalmente 
sobre isto.

O %v. Presidente: —  depois do que se passou, e 
desejando usar das suas attribuições, em virtude da 
manifestação da camara para que sc imprimissem 
todos os documentos, em quo não houvesse incon­
veniente, e depois que o sr. ministro do reino de­
clarou que não havia inconveniente na sua publica­
ção, e só sira pela demora, que á mesa competia re­
mover, a mésa, de aceordo cora o sr. ministro, 
mandou immediatamente ordens á imprensa para 
que com a maior urgência sc fizesse a impressão 
de todos aquelles documentos para serem distribui- 
dos pelos srs. deputados, dizendo-se da imprensa 
que no sabbado, á hora da sessão, serão presen­
tes para serem distribuídos.

O sr. Alves Martins: —  aceita esta declaração, 
assim como a que fez o sr. A v ila ; mas o que de­
seja é quo na acta se consigne o requerimento que 
fez 0 sr. Avila, de ter requerido a votação no­
minal sobre a impressão; e quando se tratar d’este 
objecto dirá tudo que tem havido sobre elle.

0  sr. Presidente: —  na acta só costumam consi- 
.gnar-se os actos da assembléa, e não se tendo vo­
tado sobre o requerimento, não se póde fazer d’elle 
menção na acta (apoiadosj.

Deve declarar por amor á justiça que não houve 
da parte do sr. ministro do reino opposição alguma 
manifestada quanto á impressão dos documentos; o 
que houve foi a manifestação da parte de s. cx.*, de 
que havia demora na impressão, e que era melhor 
consultar os documentos que estavam sobre a mesa, 
mas não houve, repete, da parte de s. ex.* opposição 
a l^m a  sobre a impressão.

E  approvada a acta.
Manda-se lançar na acta uma declaração:
Do sr. Pulido do quo o sr. Garccz se acha doente, 

e por isso tem faltado ás tres ultimas sessões, e pro­
vavelmente terá de faltar a mais algumas.—  Intei­
rada.

CORRESPONDÊNCIA
1. ® Um officio do ministério da guerra, informan­

do 0 requerimento do alferes Francisco I3olem.— A  
commissão de guerra.

2. * Do mesmo ministério, informando o requeri­
mento de Carlos Nicolau Jaequier, pedindo que lho 
sma applicada a carta de lei de 1 1  de agosto de 
i f e c .— Á  mesma commissão.

3. ® Do mesmo ministério, dando as informações 
pedidas a requerimento do sr. Julio do Carvalhal 
ácerca do hospital militar de Chaves. — Para a se­
cretaria.

4. ® Do mesmo ministério, devolvendo informado 
0 re<juerimento do tenente reformado João Paes.—  
Á  commissão de guerra.

5. ® Do mesmo ministério, devolvendo informado 
o requerimento do ex-sargento Gaspar Kibeiro.—  
Á  mesma commissão.

6. ® Do ministério da fazenda, dando as informa­
ções pedidas pelo sr. Palduino, relativamente aos 
emolumentos que se cobram n’csta secretaria d’es­
tado, e ás gratificações dos chefes de repartição.—  
Para a secretaria.

7. ® Uma representação da dirccção do theatro do 
Gyranasio, renovando o pedido anteriormente feito 
para se lhe votar um subsidio.— Ás coinmissões de 
instrucção publica e de fazenda.

8. ® Da camara municipal de Alcochete, pedindo 
que se mantenha a carreira de navegação a vapor 
entre Lisboa e Aldeia Gallega, que tem de ser sup- 
primida por uma proposta apresentada pelo sr. mi­
nistro das obras publicas.— Á  cominissão de obras 
publicas.

9. ® Da camara municipal de Aldeia Gallega, no 
mesmo sentido quo a antecedente.— Á  mesma com­
missão.

10. ® Da camara municipal de Santarém, pedindo 
que seja auctorisado o governo a pagar-lhe uma divi­
da del5:405|$480rcis, moeda metalica, e 5:948^265 
réis em moeda papel, que ha dezeseis annos está ju l­
gada pelos tribunaes.— Á  commissão de fazenda.

11. ® Da camara e conselho municipal de Pinhel, 
contra uma representação da camara de Figueira 
de Castello Rodrigo, em que pede a creação de uma 
comarca no seu julgado.— Á  commissão de estatís­
tica, ouvidas as de legislação e administração pu­
blica.

Dá-se expediente pela mesa aos seguintes reque­
rimentos:

1. ® Requeiro que sc requisite ao governo, pelo 
ministério das obras publicas, commercio o artes, 
copia dos officios do fiscal da exploração do ca­
minho do ferro de leste, posteriores á suspensão 
das estações de Alverca, V illa Nova e Reguengo, 
sobre a conveniência do seu restabelecimento, c 
com urgência.— /íeèeWo Cabral.

2. ® Tenho a honra de renovar e instar pelo re­
querimento que apresentei na sessão de 1  do maio 
ultimo, sobre vários esclarecimentos que pedi me 
fossem fornecidos pelo ministério dos negocios oc- 
clesiasticos e de justiça, com relação ás confrarias 
e capellas da freguezia de Vallega, concelho d Ovar. 
= Francisco Costa.

3. ® Renovo o seguinte requerimento por mim 
apresentado n’esta camara em sessão de 14 de maio 
ultimo:

Requeiix), que pelo ministério das obras publicas, 
se peça ao governo, quo com a maior brevidade 
possível informe a esta camara:

1 Qual o numero de kiioinctros que tcem sido 
construídos na estrada da Regua a Rragança, por 
Villa Real e Mirandella, depois da publicação da 
carta do lei do 7 de junho de 18f)9 até ao dia 30 
de abril do corrente anno;

I I  Quo obras tôera sido construídas na ponte de 
Mondim dc Rasto;

I I I  Se na ponte do Mirandella sobre o rio Tua 
têem sido executados alguns dos concertos e repa­
ros de que tanto carece aquella ponte;

IV  Qual é a quantia dispendida em todas as 
mencionadas obras feitas durante o actual anno eco- 
nomico.— O deputado, JoÕ.o Pedro d'Almeida Pes- 
sanha.

4. ® Requeiro de novo que o governo, pelo minis­
tério da fazenda, envie á camara os e/Sclarociraen- 
tos relativos á divida do estado j)ara com a camara 
municipal de Santarein.= X  T. Lola d’Avila.

São remettidos ao governo.
Manda-se communicar ao governo a seguinte nota 

do interpellação:
aDesejo interpellar o sr. ministro da fazenda so­

bre os motivos que s. ex.® teve para determinar, 
em portaria de G de junho, que a aguardente es 
trangeira fosse admittida na alfandega da Raroa 
de A lva  (sómento por transito), o que o despacho 
para consummo fosse realisado no Porto. =  O de­
putado por Moncorvo, Fmncisco Diogo dc Sã.»

Tem segunda leitura um projecto de lei do sr. 
Lobo d’Avila, interpretando o artigo 41.® da lei 
do 6 de outubro de 1851, relativo aos cirurgiões- 
móres do exercito.

E  admittido e enviado á commissão de guerra.
0  sr. Ministro da justiça  (Mártens Ferrão): —  

não assistiu hontem á discussão que teve logar no 
fim da sessão, mas soube como ella correu, c póde 
declarar á camara que, por parto do seu collega o 
sr. ministro do reino, não houve intenção alguma 
de recusar a publicidade d’esses documentos; elles 
foram para a imprensa, hão do ser discutidos na 
camara, c deseja que o illustre deputado ponha bem 
a claro as suas phrasos, e se era tudo isto houve 
alguma cousa oceulta a arguir de menos própria em 
relação ao caracter do cavalheiro a que o illustre 
deputado se referiu na sua ausência.

(Alguns srs. deputados pedem a palavra).
0  sr. Presidente:— não póde generalisar um de­

bate, quando não ha thema para elle, dá unicamen­
te a palavra ao sr. Alves Martins, visto que o sr. 
ministro da justiça se referiu ao que elle tinha dito.

0  sr. Alves Martins: —  depois de ler a parte do 
extracto do discurso do sr. ministro do reino, que 
se acha no D iá rio  de Lisboa, sobre o incidcRte que 
hontem teve logar ácerca da impressão dos docu­
mentos relativos á questão de Solor e Timor, insis­
tiu novamente que a mesa estava auctorisada a 
mandar fazer essa publicação; mas a hesitação da 
mesa n’essa impressão proveiu da opposição que o 
sr. ministro do reino fazia, em consequência da de­
mora que podia trazer a impressão, e d’aqui é que 
resultou o pedido do sr. Avila, para que sobre a 
impressão d’esses documentos houvesse votação no­
minal.

Diria ao sr. ministro da justiça, que não costu­
ma atacar ninguém pelas costas: o sr. ministro do 
reino devia saber que hoje sc trataria d’este as­
sumpto, e não póde attribuir a sua auscncia a s. 
cx.® ter ido a despacho, porque nos mais dias s. 
ex.® e quasi todos os seus collcgas não costumam 
comparecer na primeira parte da ordem do dia: no 
entanto não tinha empregado expressão alguma of- 
fensiva a s. ex.®, nem costuma injuriar ninguém, 
nem oífender a honra de ninguém; a sua questão é 
de política; e unicamente declara que nao está nem 
ás ordens dos srs. deputados nem dos ministros; 
vem a camara para expender as suas idéas como 
entende; e não faz mais declaração alguma, por­
que não quer descamar este assumpto....

0  sr. Ministro da justiça  (Mártens Ferrão): —  
não quer asedar o debate, porque não tem impor­
tância nenhuma. Os documentos sempre estiveram 
públicos na camara, e já  se estão imprimindo.

Cóntenta-se com que o illustre deputado decla­
rasse que não estava ás ordens dos deputados, nem 
dos ministros; e nem elle, orador, nem ninguém en­
tendeu nunca que qualquer cavalheiro d’esta casa 
estivesse ás suas ordens. 0  sr. deputado fez uma 
insinuação, e declarou que a não publicava nem 
descarnava; contenta-se com isso, e a camara apre­
ciará esta declaração do illustre deputado.

Agora deve dizer, por parte do governo, uma cir­
cumstancia que concorreu para que hontem se mani­
festasse a idéa de que o tratado entrasse desde já  
em discussão. A  camara sabe que os prasos para as 
negociações são determinados; e eíFectivamente o 
praso para esta negociação tem sido prorogado por 
mais de uma vez, e terminando hoje seria conve­
niente que se discutisse; mas desde que houve um 
embaraço, desde que a camara não se julgou com­
pletamente illucidada, e que ficou pendente uma 
discussão sobre a publicação de documentos, o go­
verno entendeu que deveria prorogar o praso e man­
dar publicar os documentos.

O sr. Ferrer: —  principia por declarar que não 
pôde assistir á sessão de hontem por impedimento; 
mas pelas explicações que ouviu dar ao sr. presi­
dente, e pelo que ouviu dizer a alguns srs. depu­
tados que tomaram parte n’este incidente, deduz que 
0 goveimo está com muita pressa em que se dê para 
discussão 0 tratado sobre o archipelago dc Solor e 
Timor. E  a terceira vez que, por parto da commis­
são do ultramar, se pedem documentos ao governo; 
e pergunta ao sr. presidente se já  vieram os docu­
mentos pedidos pela commissão duas vezes ao g o ­
verno sobre esta matéria, e nomeadamente se v ie­
ram as instrucçÕes dadas pelo sr. visconde de Sá 
ao sr. Fontes, como negociador d’esse tratado.

0  sr. Presidente: —  não póde informar se já  vie­
ram todos 08 documentos a que alludia o sr. depu­
tado, porque não os examinou. Os documentos que 
vieram estão já  impressos, e o illustre deputado póde 
verificar se faltam alguns.

0  sr. Ferrer (continuando); —  se acaso ainda não 
vieram todos os documentos pedidos pela commis­
são do ultramar, requer que novamente se requesi- 
tem os que ainda não vieram.

Em todos os parlamentos, quando sc apresentam 
tratados, o governo apresenta uma cousa chamada 
livro azul, onde se acham impressos todos os do­
cumentos que dizem respeito a esses tratados. Des­
confia da pressa com que agora se quer discutir 
esta questão, e isto faz-lhe acreditar umas palavras 
que ahi correm ao ouvido, e que não quer referir 
na camara; mas deseja ser informado se ha algu­
ma cousa que possa offender o pundonor nacional 
com a discussão d’csta questão; e deseja, por isso, 
que 0 governo remetta á camara toda a correspon­
dência que houver a este respeito, assim como qual­
quer officio que possa haver do commandante das 
fragatas hollandezas estacionadas no Tejo, ou do 
ministro ou do governo hollandez; e para esse fim 
manda para a mesa o seguinte requerimento, o qual 
vae também assignado pelo sr. A lves Martins.

«Requeiro que o governo remetta á camara toda 
a correspondência havida ultimamente entre o go­
verno portuguez e os estados da Hollanda, em re­
lação a este tratado e depois d’elle=A?ves Martins 
— íe r re r . »

O sr. Ministro da jtísHça (Mártens Ferrão): —  
a respeito dos documentos que vieram, dos que 
existem, ou dos que ha a este respeito, não póde 
ciar esclarecimentos á camara, porque correm por 
uma repartição completainente alheia á sua. 0  que 
pode dizer muito positiva e categoricamente é quo 
II 0 ha pressão de qualidade alguma, ou reclama- 
ç< o em relação ao tratado. Esta declaração já  hon- 
tem íoi dada pelo sr. ministro do reino, e tendo si­
do teita pelo seu collega que foÍ o negociador d’este 
tratado, não sabe a rasão por que ainda se insiste 
neste ponto.

0  requerimento do sr. Ferrer é enviado ao go­
verno.

0  sr. Pu lido:— manda para a mesa duas repre- 
sentações: uma da camara municipal do concelho 
de Moura, pedindo uma modificação ás leis de 27 
do julho de 1855, e 7 de junho de 1859, que di­
zem respeito ao recrutamento; e outra das fregue- 
zias ruraes do mesmo concelho, pedindo providen­
cias para não serem obrigados a pagar o imposto 
creado pela respectiva camara municipal, sobre os 
gados quo vão apascentar á Contenda, terreno com- 
mum, aos povos de Hespanha e Portugal.

0  sr. Costa Lobo:— manda para a mesa um pa­
recer da commissão de fazenda, sobre a proposta 
do governo, em que pede auctorisação para fazer 
uma nova edição das pautas da alfandega grande 
de Lisboa e municipal; servindo de typo os pesos 
e medidas do systema métrico decimal.

0  sr. Costa e S ilva:— manda para a mesa uma 
representação, assignada por todos os juizes de di­
reito eiveis e criminaes d’esta corte, chamando a at- 
tcuçâo da camara sobre o projecto de lei n.® G4.

Em attenção á matéria o aos signatários pede que 
esta representação seja impressa no D iário  de L is ­
boa, e que depois fique sobre a mesa para poder ser 
consultada pelos srs. deputados, quando se discutir 
0 mencionado projecto.

ORDEM DO DIA
CONTIITUAçSo DA DIBCCSSÃO DO PEOJECTO DE LEI N.* 40) 

BOBRR 0 CODIOO DO CBEDITO PBKDIAL

0  sr. Presidente:— disse que entrava em discus­
são 0 parecer sobre as emendas que foram á com­
missão, e que é o seguinte:

Senhores:— A  commissão encarregada de dar pa­
recer sobre a proposta do codigo do credito predial 
examinou as emendas, additamentos o substituições 
que foram offerecidas pelos srs. deputados que tcem 
tomado parte na discussão.

A  commissão desejava dar n'um parecer desen­
volvido a rasão do seu voto relativamente a cada 
uma d’estas propostas; mas na impos«bilade de se­
guir mn tal systema que levaria demasiadamente 
longe, visto que é considerável o numero das emen­
das, substituições c additamentos, reserva-se para 
110 debate apresentar desenvolvidamente os motivos 
da sua opinião, e limita-se agora a indicar as pro­
postas que entende devem ser aceitas. A  commissão, 
aceitando todas as alterações que segundo entendeu 
podem concorrer para a maior clareza e ajierfeiçoa- 
mento da doutrina do projecto, não podia deixar 
dc rejeitar todas as que o contrariam em pontos 
importantes, ou que tcem por base um systema d i­
verso do adoptado pela commissão; muitas das pro­
postas que não vão indicadas como'aceitas acham-se 
comprehendidas nas disposições do projecto, com 
mais ou menos differença na redacção.

A  commissão não póde ))orém deixar de referir- 
se a duas propostas que tendem a substituir em 
parte o systema adoptado no projecto: a do sr. de­
putado Ijopes Rranco o a do sr. deputado Ferrer.

A  proposta do sr. Lopes Rranco é realmente uma 
substituição a parto do projecto; e é assim que se 
explica a acliar-se n’ella inserido com leves altera­
ções de redação grande numero de artigos da pro­
posta do governo. A  commissão entende quo não ha 
rasão para que seja admittida esta substituição de 
preferencia ao projecto, e na discussão exporá os 
fundamentos do seu voto.

O sr. deputado Ferrer não formulou a sua pro­
posta era artigos, indicando o seu pensamento á 
commissão para que esta o desenvolvesse.

A  commissão, aceitando o direito existente sobre 
tutelas, não lhe parece conveniente em uma lei es­
pecial alterar c regular todo o direito tutelar que 
deve ter propriamente assento no codigo civil. Mas 
não é esta rasão de methodo que a leve a não acei­
tar 0 systema indicado pelo sr. deputado, é sim a 
convicção em que está de que o systema proposto 
no projecto dá mais solidas garantias aos menores 
e aos que por diretto lhes são equiparados, os quaes 
a lei quiz especialmente proteger.

A  segunda substituição, conduzindo ao estabele­
cimento das hypothecas geraes, contraria formal­
mente 0 principio da especialidade e publicidade em 
que se funda a proposta do governo e da commis­
são. Convencida^ como está, a commissão de que 
estes dois princípios são a base do credito predial, 
não póde concordar na violação d’elles.

A  substituição do titulo 11.® da proposta da cora- 
são em qne so estabelece um systema rápido para 
a execução pelo systema proposto pelo sr. deputa­
do, cstabclccenclo-se que a hypotheea tenha o cara­
cter legal de venda a remir dentro de dez annos, 
não parece á commissão aceitavel. Similhante sys­
tema seria a morte do credito. Espaçar para o fira 
de dez annos o que a commissão propõe que se ter­
mine em dez dias; prender por todo aquelle longo 
praso’ o capital á terra, quando elle só a procura 
como uma especulação de credito, são princípios 
que hoje não abraça a legislação das nações mais 
illustradas, o não poderiam ser adoptados pela com­
missão sem pôr de parte as idéas fundamentaes em 
que assenta o credito ^vvÁ\d\.=Jo8é Manuel Chris- 
piniano da Fonseca-=Antonio M aria do Couto Mon- 
te iro=Antonio Pequito Seixas de Andrade=Agos- 
tinho liodrigues Soares Cancella (com declarações) 
=Joagu im  Antonio de Calça e P ina=A n ton io  José 
de Barros e Sá=Anfon io Gonçalves de Freitas, re­
lator.

EMENDAS ACEITAS E PROPOSTAS PELA COMMISSÃO
Ao artigo G.® n.® 4.® acrescentar:— o credito por 

soldadas de creados de lavoura relativas ao ultimo 
anno e ao corrente, e por divida de jornaós, o tc .=  
(Cancella).

Em seguida ao artigo G.® acre8centar:=artigo... 
Gosam privilegio mobiliário especial na renda dos 
prédios urbanos constituindo uma classe:

1. ® 0  credito por divida de fóros, censos e pen­
sões, relativos aos dois últimos annos o ao cor­
rente;

2. ® 0  credito por prémio de seguro relativo ao 
ultimo anno e ao corrente=(Bivar).

A o artigo 7.® n.® 5.® substituir as palavras: =  
na renda do prédio urbano 6egurado=pelas pala­
vras— nos moveis segurados=(Commissão).

Ao artigo 8.® n.® 4.® supprimir as palavras: =  
ou só do anno corrente— (Cancella).

No fim do mesmo artigo acrescentar: — § unico. 
Os créditos por impostos era divida á fazenda na­
cional gosam privilegio mobiliário em todas as clas­
ses nos termos das leis ficaes=(Commis8ão).

Ao artigo 11.® n.® 3.® acrescentar:=e dos immo- 
veis dados em estimação que importe venda=(Aze- 
vedo Pinto e Guilherme Pacheco).

Artigo 18.®=tirada a palavra=efTectiva=.
No artigo 21.® ás palavras:—-pagamento da obri- 

gação=acrescentar=e mais um terço da importân­
cia da mesma obrigação=(Cancella).

No fim do artigo 22.® acrescentar: — ou sobre o 
valor do prédio renovado pelo segurador— (Moraes 
Carvalho). .

Ao n.® 8.® substituir as palavra8:=conselho de 
fam ilia=pela  p a la v ra = ju iz= (T e lle s  de Vascon- 
cellos).

Ao artigo 38.® acrescentar:=6.® a posse devida­
mente comprovada:=-(Mousinho de Albuquerque).

Ao artigo 41.® substituir as palavras:— o regis­
tro será feito em tantas verbas distinctas ([uantos 
são esses prédios, lançadas todas debaixo do mes­
mo numero de ordem=pelas palavras:=será feito 
em uma só verba, mas designando-se e descreven­
do-se cada um dos prédios em um § distincto—  
(Telles de Vasconcellos).

Ao § unico do mesmo artigo, substituir por: =  
§ l.® = e  acrescentar:

§ 2.® Os titulos e quaesquer documentos registra­
dos, existentes ao tempo da publicação d’csta lei, 
continuarão a conservar os seus effeitos jurídicos, 
segundo as suas datas, em concorrência cora outros 
por espaço de um anno contado do começo da exe­
cução d’csta lei, sendo d’ahi por diante regulados 
pelas disposições communs n’ella estabelecidas os 
que dentro desse praso não forem registrados =  
(Telles de Vasconcellos).

Ao artigo 68.® § 7.® acresccntar:=ou a designa­
ção do cartorio ou archivo publico, onde o titulo 
existe nos termos do artigo 82.® § un ico= (Telles 
de Vasconcellos=:Santos Les8a=Figueiredo de Fa­
ria).

Áo artigo 73.®, no n.® 2.®, substituir as palavras: 
=  escripturas publicas= pelas palavras =  escriptu- 
ras, testamentos ou quaesquer outros instrumentos 
públicos= .  E  alterar a ordem dos numeros pela 
fórma seguinte:

0  n.® 3,® ficará sendo 2.®
0  n.® 5.® ficará sendo 3.®
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I 0  n.® 2.® ficará sendo 4.®

O n.® 4.® ficará sendo 5.®=(CarvalhodoAbrcii = 
Visconde de Pindella=Gaspar Teixeira).

Artigo 82.® acrescentar:--—§ unico. Quando so 
mostrar <|ue o original ou copia authentica da titulo 
que houver de ser registrado existe de uma manei­
ra permanente cm algum archivo ou cartorio pu­
blico, será dis])ensada a apresentação do duplicado 
que, nos termos do artigo seguinte, tinha de scr ar- 
chivado na conservatoria= (Telles de Vasconccl- 
los=:Figueiredo de Faria).

No artigo 84.®, substituir as palavras:— c um aju- 
dan tc=  pelas palavras — e poderá tambem haver 
um ajudante todas as vezes que a necessidade do 
serviço o tornar necessarÍo= (Commissão).

Em logar do § unico do raesmo artigo = §  l .® =  
e depois d olle acrescentar;=§ 2.® Nos concelhos, 
cuja área for superior a cinco léguas, e onde as com • 
municaçÕes com a séde da comarca forem difficeis, 
0 governo, tendo procedido a informações officiaes, 
poderá ser auctorisado a crear provisoriamente mna 
conservatória subsidiaria da capital da comarca =  
(D . José do Alarcão).

No artigo 85.® ás palavras = :d e  conservador do 
reg istro=  acrescentar as palavras = e  o de ajudan­
t e s ,  e supprimir as palavras = e  o dc ajudante em 
indivíduo que tenha pelo menos um curso de ins­
trucção secundarias (Telles dc Vasconcellos).

No artigo 152.°, ás palavras— mobiliários entro 
s i s  acrescentar as palavras = n o s  privilégios im- 
mobiliarios entre s i s  (Azevedo Pinto).

No artigo 153.®, § unico, ás palavras - --tanto es- 
peciaes como g e ra e s s  acrescentar as palavras s  
excepto aos mencionados no § unico do artigo 8 .® s 
(Commissão).

Ao artigo 154.® acresqentar:
§ unico. P]xceptnam-se os privilégios mencionados 

no artigo 8.® § unico, que preferem sempre a outi‘os 
quaesquer, tanto espcciaes como geraoss(Comrais- 
são).

Á o artigo 171.® á palavra s m e n o r =  acrescen­
tar as palavras s o u  in terd ic tos  (Cancella).

Depois do artigo 183.® acrescentar:
Art. ... As disposições d’esta loi não prejudicam 

quaesquer outras estabelecidas por direito commer- 
cial marítimo= (Lopes Branco).

Á  tabella acrescentar:
Art. unico. Cada verba de registro pagará de emo­

lumentos 1 por cento do valor do encargo ou do 
preço da transmissão por titulo oneroso, todas as 
vezes que esse valor constar do titulo registrado.

§ 1.® Esta percentagem não poderá exceder o má­
ximo do 400 réis cm Lisboa o Porto, c de 300 réis 
nas outras comarcas, c em todas o minimo de 50 
réis.

§ 2.® Quando o sobredito valor não constar do 
titulo, 0 emolumento de registro será o que ae acha 
estabelecido no n.® 1.® da tabella=(Telle8 de Vas­
concellos).

Sala das sessões da commissão, aos.... de junho 
de 1860.=Jb«á Manuel Chrispiniano da Fonseco;= 
Antonio M aria  do Couto M onttiro=Anton io Pequito 
Seixas de Andrade-^Agostinho Rodrigues Soares 
Cancella (com declarações)=Joaç-wm Antonio de 
Calça 6 Pina==:Antonio José de Barros e S á = A n - 
tonio Gonçalves de Freitas, relator.

O sr. I.opes Branco (sobre a ordera): —  manda 
para a mesa uma emenda a uma parte do projecto, 
e d’esta maneira verifica a verdade com que disse 
na segunda sessão nocturna, que a consciência lhe 
dizia que no pouco tempo que tivera para exami­
nar 0 projecto em discussão, não podia ter feito um 
trabalho como o poderia fazer, se tivesse tido o tem­
po que lhe era indispensável para examinar uma 
matéria de tanta importância; explicando por essa 
oceasião o motivo porque um liomem do uma pro­
fissão qualquer não está sempre habilitado era um 
momento para tratar do alguma das suas especia­
lidades.

Pede aos cavalheiros quo assignaram o parecer 
da commissão, com declaração, a bondade de di­
zerem em que consistem essas declarações, a fim 
d’aquelles que estão resolvidos a entrar na discus­
são, podei’em tomar em consideração essas declara­
ções. Pede mais á commissão a bondade de apre­
sentar os fundamentos, em virtude dos quaes ex­
cluiu completamente todas as suas emendas, addi­
tamentos e substituições, a ponto de n’esta parto 
ser necessário rectificar um erro que vem no pare­
cer da oommissão, porque dizendo ella que aceitava 
uma emenda sua, declara que não é o seu auctor, 
e pede que vá essa honra a quem cabe.

A  commissão rejeitando todas as suas emendas, 
additamentos e substituições, declara que o faz pela 
rasão peremptória, pura e simples, de ser uma sub­
stituição a todo 0 projecto.

Não entende que ajjollecçao de umas poucas de 
emendas, additamentos e substituições, podesse ser 
considerada como uma substituição completa ao pro­
jecto; mas ainda que o foss*, parecia-lhe mais con­
forme com os usos parlamentares, que a commissão 
declarasse no seu parecer a rasão por que não ado- 
ptava essas emendas, additamentos o substituições.

Tendo, porém, a commissão declarado que na 
discussão apresentaria essas rasões, pede-lhe que as 
apresente quanto antes para poder responder, quan­
do lhe competir a palavra, e não ter de fallar duas 
vezes.

A sua proposta diz respeito ao registro de todos 
08 actos da propriedade immovel.

A  comniissão oceupou-se d’esta matéria, porque 
no titulo 4.® capitulo l.° , lá está entre os objectos 
que se sujeitam ao registro, as trammissões immo- 
veis por qualquer titulo gratuito ou oneroso, mas a 
commissão por este modo foi sujeitar o registro das 
transmissões immoveis ás mesmas disposições do 
registro das hypothecas, quando a commissão sabe 
que uma cousa é differente da outra.

A  commissão sabe muito bem que os registros 
dos differentes actos, pelos quaes se faz a transla­
ção da propriedade immovel, fazem na lei da Bél­
gica um titulo, #01 capitulo preliminar, e desejan­
do que n’este projecto se siga a mesma ordem, man­
da para a mesa a seguinte emenda:

Emenda à matéria do titulo 4.", capitulo 1.® da proprie­
dade immovel, e mudança d’esta mesma matéria, para 
um titulo especial que deve ser collocado no princi­
pio da lei.
Titulo 1.®, disposições preliminares.
«Artigo Todos os actos entre vivos ou m.ortis 

causa, ou declarativos de direitos reaes immoveis por 
titulo oneroso ou lucrativo, serão transcriptos por 
inteiro, n’um registro destinado para este fim, na 
administração do registro das hypothecas, no con­
celho da qual os bens forem situados; e antes does­
ta transcripção não poderão ser oppostos a tercei­
ro, que tenha contratado sobre esses direitos.

§ unico. Comprehendem-se na disposição d'este 
artigo as sentenças passadas em julgado, que ju l­
garem conversões e quaesquer titulos sufficientes 
para transmittirem os mesmos direitos; actos de 
renuncia d’estes direitos, e arrendamentos que ex­
cedam a nove annos ou que se achem feitos com 
tres annos dc renda pagos adiantados.

Art. Serão portanto admittidos ao registro de­
cretado no artigo antecedente, unicamente os actos 
authenticos revestidos de todas as solemnidades le­
gaes; as sentenças passadas em julgado; e os actos 
firmados com assignatura particular que tenha sido 
feita perante tabellião publico e duas testemunhas, 
ou perante estas com todas as assignaturas legal- 
mente reconhecidas. Se algum d’e8tes actos for ce­
lebrado por procurador, será transcripta n’elle cu- 
rialmente a respectiva procuração por extenso.
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A r t .  Nenhum a petiçíto que bg apresento cm ju i-  

zo, para  se in te n ta r acçâo de annullaçuo ou revo ­
gação de d ire itos, que resultam  do a lgum  dos actos 
sujeitos ao reg is tro  pelo a rtigo  1.*, poderá ser re ­
cebida o despachada, nem a acção intentar-se se­
não depois de te r sido inscrip ta  á m argem  do re ­
g is tro  do acto cu ja  annullação ou revogação se p re­
tende fazer ju lg a r .

A r t .  Serão vá lidas todas as alienaçOes feitas, 
e todas as hypothecas e quaesquer oiuis reacs im ­
postos anterio rm entc á inscripção ordenada pelo 
a rtigo  antecedente, no caso cm que nem a revoga­
ção, nem a annullação forem  de natureza de pre­
ju d ic a r  estes d ire itos , contratados antes da acçao. 
M as se a petição para a acçao não t iv e r  sido reg is­
trada , 0  effeito da sentença que ju lg a r  a revogação 
ou a annullação sá começará do d ia  era que o fo r.

Branco.^
É  a dm ittida  á discussão.
O sr. Gon^alv^s da Fraifaa:— pede que a p ro ­

posta do sr. deputado fique em discussão com o pro- 
je c to  para ser apreciada na discussão, sem neces­
sidade de i r  á comraissão.

A  commissão tomou, como lhe  cum pria , em con­
sideração todas as differentes emendas, additamen- 
tos e substituições que foram  offerecidas ao proje- 
cto, mas era-lhe impossível poder d a r um parecer 
fundamentado em relação a cada um a, e para ju s ­
t if ic a r  esta im possib ilidade basta d izer que estas 
emendas, additamentos e substituições eram em nu­
m ero de perto  de quinhentas.

Q uanto ás propostas do sr. deputado c do sr. 
F e rre r , entendeu a comraissão dever dar a resposta 
perem ptória  que deu, v is to  que não eram do cará­
cte r das outras e a lte ravam  quasi corapletamente o 
systema do projecto do. governo e parecer da com- 
missão, e entendendo esta que dev ia  sustentar o seu 
pro jecto , está c la ro  que não podia aceitar as substi­
tuições dos illus tres  deputados.

O sr. deputado quer que a commissão apresen­
te  já  todos os fundamentos que teve para  re je ita r a 
sua substitu ição, e d iz  ser isto conveniente para 
se re gu la r a  discussão, e não te r de fa lla r  duas 
vezes. Não o entende assim a commissão, porque 
quando o sr. deputado apresentou a  sua proposta, 
não a fundamentou, ou não apresentou as rasões pe­
las quaes entendeu que e lla  era p re fe ríve l ao p ro ­
je c to  da commissão, e por isso a commisão entende 
que é mais conveniente que o illu s tre  deputado d iga 
quaes são as rasões que teve em v is ta  para substi­
tu ir  0  projecto na parte  quo. o substitu iu , porque a 
commissão responderá depois.

Q uanto á proposta apresentada hoje pelo illu s tre  
deputado, tem  a d izer que este objecto fo i m uito 
d iscu tido  na commissão. A l i  apresentaram-se dois 
systemas o detranscripção co  de extrac to , c a com­
missão depois de longa discussão adoptou o de ex­
tra c to , como tinha  sido proposto pelo governo, e en­
tendeu-o assim, porque uma vez que seja confiado 
a  pessoas competentes, e cuja  responsabilidade seja 
bastante garantia  para  o bom desempenho do logar 
de conservador das hypothecas, esse reg is tro  por 
extrac to  deve satisfazer a todas as conveniências 
publicas, e e v ita r um a grande despeza.

Se 0  sr. deputado exam inar a discussão que hou­
ve  na B é lg ica , quando se tra to u  de um projecto 
analogo a este, e se adoptou o systema de transcri- 
pção, ha de v e r que a li se apresentaram rasões 
m uitos fortes em sustentação do systema de e x tra ­
cto , systema que fo i a li proposto pela commissão, e 
que a camara re je itou , substitu indo-o pelo de trans- 
cripção; mas a experiencia a li está m ostrando que 
se não seguiu o m elhor p rinc ip io .

Q uanto aos membros da commissão que assigna- 
ram  com declarações, já  pediram  a pa lavra ; sabem 
c u m p rir  os seus deveres, e satisfarão aos desejos 
do illu s tre  deputado, logo que lhes chegue a pa lavra .

O sr. Aragão:— não tinha  tenção de fa lla r  sobre 
a  m atéria , porque quando apresentou a sua propos­
ta , não 0  fez senão como uma lem brança que apre­
sentava á discussão, ácerca da qua l pedia a  opi­
n ião da  commissão e dos srs. m in istros do re ino e 
ju s tiça . V is to  porém te r  a pa lavra  responderia a a l­
gumas observações apresentadas pelo sr, m in is tro  
da  ju s tiç a  na oceasião de m andar para  a mesa a 
sua proposta.

D isse 0  sr. m in is tro  que se não podia p ropor re ­
fo rm a  a lgum a u t i l  para o paiz, sobre qualquer ra ­
mo especial de adm inistração, que se não quizesse 
logo to rn a r essa organisação gera l, abrangendo to ­
dos 08 ramos de adm inistração pub lica .

Mas quem te rá  mais rasão n ’esta parte , o sr. m i­
n is tro , ou e lle, orador? Quem será mais re form a­
dor, aquelle que subord ina todas as reform as espe- 
ciaes a um  pensamento ge ra l de organisação, ou 
aquelle que quer fazer leis a re ta lho , creando em­
pregos, repartições c nichos, sem apresentar pen­
samento a lgum  adm in istra tivo?

Q ual d ’estes systemas será m elhor? Não lhe  pa­
rece que seja o do sr. m in is tro .

A  sua moção reduzia-se a ped ir á commissão, c 
aos srs. m in is tros do re ino e ju s tiça , dessem o seu 
parecer sobre a conveniência de d a r as attribuiçÕes 
dos conservadores aos delegados dos procuradores 
régios; como porém, nem a commissão nem o go­
verno entenderam dever d izer cousa a lgum a, vô-sc 
obrigado a seguir ou tra  idéa, e esta é a de conservar 
o reg is tro  das hypothecas nos adm inistradores dc 
concelho, como actualm ente está.

Já  m ostrou que as adm inistrações de concelho 
estão hoje com interesses mesquinhos, e que a mes­
quinhez d ’esses interesses fazia  com que as pessoas 
mais habilitadas fugissem doesses cargos; entende 
que se deve ap rove ita r a oceasião para  m elhorar a 
posição do empregados que estão fazendo valiosos 
serviços, commettcndo aos adm inistradores de con­
celho as attribuiçÕes propostas para  os conserva­
dores.

A cha  mesmo um excesso na m aneira como se 
propõe a creação dos conservadores. D iz  o sr. m i­
n is tro  da ju s tiça  no seu projecto, que os conserva­
dores são sujeitos ao ju iz  de di4||[to, que recebera 
ordens do góverno po r intervenção do ju iz  de d i­
re ito . Parece que s. e x .* esqueceu a indo lo  do po­
de r ju d ic ia l,  quando vae subord inar a um m agis­
trado , cujas attribuiçÕes devem scr unicamente j u l ­
g a r as questões entro  partes, um  em})regado que não 
tcn i senão funeções executivas. Que quer d izer o go­
verno tra n s m itt ir  ordens por v ia  do ju iz  de d ire ito? 
Não concebe que o governo d iga  a um  ju iz  de d i­
re ito  «ordene ao conservador que faça ta l cousa, ou 
deixe dc fazer.» Não será isto o governo da r ordens 
ao poder ju d ic ia l?  Não haverá aqu i um  ataque á in ­
dependência do poder ju d ic ia l?  E  se o poder ju d i­
c ia l se recusar a c u m p rir  as ordens do governo, como 
actua 0  governo sobre elle  para o o b rig a r a cum ­
pri-las? P o r outro lado o conservador fica  depen­
dente só do ju iz  de d ire ito , c fica m u ito  mais subor­
dinado ao poder ju d ic ia l do que ao poder executivo.

O sr. Ferrer: —  depois de te r lid o  a proposta de 
le i do sr. m in is tro  da ju s tiç a  e o seu re la to rio , e 
bem assim o prb jecto  da commissão e o re la to rio  
que 0  acompanha, resolveu não tom ar parte n ’esta 
discussão, não só porque approva parte  das d o u tr i­
nas contidas no projecto em discussão, mas pelas 
circumstancias especiaes cm que se acha.

A in d a  que o projecto que se d iscute tem o nome 
pomposo do codigo do credito p red ia l, bem ana ly- 
sado não so acha n ’elle  senão um a le i hypotheca- 
r ia , um a le i que consigna aqu illo  a que os ju r is c o n ­
sultos chamam systema hypotliccario ; mas o syste­
m a hypothecario  é um a parte in tegrante  do codigo 
c iv i l ,  e como tem a honra de pertencer a uma com­
missão, que está actualmente revendo o pro jecto  do

codigo c iv il,  apresentado pelo sr. Seabra, onde esta 
m atéria  se acha, reservava para lá  a exposição das 
suas idéas e discussão d ’esta m atéria , porque enten­
de que n ’aquclle  loga r seria a discussão mais p ro fí­
cua do que aqu i. tíe o projecto do codigo p red ia l 
passar, e se d aqu i a um anno fo r approvado o p ro ­
jec to  do codigo c iv il,  este traba lho  các por te rra , 
por isso que o codigo c iv il,  sendo um a le i posterior, 
deroga esta; e de mais a mais não compreliende 
como se possa d iscu tir o systema hypothccaiáo sem 
te r presente toda a d ou trina  do codigo c iv il,  pois 
que o systema hypothecario toca cm in i l  pontos de 
contacto com a m até ria  do codigo c iv il.

P o r estas rasões quiz-se abster de fa lla r  n ’csta 
m atéria , mas na p rim e ira  sessão em que c ila  sc 
tra tou , alguns cavalheiros da  m aioria  vendo que 
ninguém  tom ava a p a la v ra  na discussão da gene­
ra lidade , exclam aram  com m u ita  rasão, que não se 
devia  approva r um codigo sem discussão; provoca­
ra m  essa discussão; m uitos srs. deputados levan ta ­
ram  a luva , e choveram  sobre a mesa tantas emen- 
daíT, que ouv iu  d izer ao sr. re la to r da  commissão, 
que chegavam a quinhentas.

Tam bém  elle, orador, apresentou duas emendas, 
uma sobre a hypotheca dos curadores dos menores, 
in terd ictos e ausentes, e ou tra  sobre a expropriação 
hypotliecaria , e é sobre essas emendas que não me­
receram  a honra  de scr approvadas pela commis­
são, que vae d ize r duas palavras, a inda que sabe 
que sobre cilas está o cu tc llo  da m a io ria ; mas quer 
acompanha-las até ao momento da sua m orte , c quer 
que a cam ara c -o  paiz saibam as rasões que teve 
para as apresentar.

Entende que o systema hypothecario para  da r as 
garantias necessárias aos credores c áquclles que 
téem d ire itos corre la tivos sobre as pessoas que cons­
tituem  a hypotheca, c para poder s e rv ir ú conser­
vação e desenvolvimento do cred ito  p red ia l, deve 
basear-se em dois princíp ios. P rim e iro , a p u b lic i­
dade manifestada pelo reg is tro . Segundo, o prom - 
pto, fa c il e seguro embolso do credor pelo paga­
mento do devedor logo que chega o d ia  marcado 
para o pagamento. Sc o credor v i r  que tem  diante 
de si uma longa demanda c incerteza de receber o 
seu d inhe iro , fecha a bolsa, não empresta, c o cre­
d ito  p red ia l desapparece.

O systema do pro jecto  com relação á  hypotheca 
dos curadores é, que o curador constitu irá  um a h y ­
potheca de aceordo com o conselho d c fu m ilia ; se elle 
não der bens sufficientes para essa hypotheca, ha­
verá  recurso para  os tribunacs de justiça, e se não 
q u z e r con s titu ir a hypotheca ou não quizer regis- 
tra -la , será corapcUido a isso debaixo da pena dc 
20  a 200f$000 réis.

E  acrescenta o mesmo projecto, que o conselho 
dc fa m ília  fica auctorisado para poder dispensar o 
curador d ’esta hypotheca. São gravíssimos os in ­
convenientes d ’este systema, e o ] rim e iro  é, sor um 
sem inário de demandas. Se o curador não dá bens 
sufficientes, ha recurso para os tribunacs; eis a p r i-  
meii'a demanda. Se o curador não quer constitu ir 
a hypotheca ou não quer reg is tra -la , pude scr com- 
pe llido  debaixo da pena de 20 a 200jj>000 ré is; 
apparecc ou tra  demanda. Mas coi^o o conselho dc 
fa m ília  fica  auctorísado para dispensar o curador 
da hypotheca com recurso para os tribunacs, appa- 
rece ou tra  demanda. D e  modo que po r esto syste­
ma, para a hypotheca se fazer pelo cu rador, póde 
haver tres gravíssimas demandas, E  quem ha dc 
pagar a despeza d ’estas demandas? Se os curate- 
iados hão de pagar as despezas da constitu ição da 
hypotheca e do reg is tro , e a inda po r cim a a des­
peza das demandas, se clles não forem  m uito  ricos, 
se tive rem  uma fo rtuna  mediana, esta desapparece, 
e acontece-lhes o que acontece a m uitos doentes, 
que BC escapam da moléstia, não escapam da cura.

A lem  d ’isso, se o curado r não der bens sufficien­
tes para  a hypotheca, ou se se negar absolutamente 
a constitu i-la  e a fazer o reg istro , haverá duas de­
mandas. E  quem ha de a dm in is tra r os bens dos or- 
phãos n ’este in te rva llo  c responder pela sua adm i­
nistração? H a  de ser o curador nomeado que ainda 
não constitu iu  a hypotheca c não fez o registro? 
Isso vae de encontro natura lm ento com a dou trina  
do codigo c iv il,  e de ixa  os pobres curatellados sem 
garantia  nenhuma, não só no in te rva llo  das deman­
das, mas ainda depois, porque o curador antes de 
ser com pellido por sentença, póde dar a sua escusa 
c ir-sc  embora.

Deseja portanto  que a commissão lhe d iga  quem 
é que ha de adm in is tra r, durante  a constituição c 
reg is tro  da hypotheca, os bens dos orphãos, c qual 
a garan tia  que durante  este periodo se estabelece a 
fa vo r d ’elles.

A cha  ainda outro  inconveniente m aior. N ’este sys­
tem a não se adm itte  como garantia  se não a hypo­
theca. Póde acontecer que o nomeado tu to r não te­
nha bens de ra iz  não obstante ser m uito  rico , por­
que a legislação sobre tutelns manda sempre prefe­
r i r  entre os parentes o mais p rox im o  e o mais rico, 
porém  segundo a dou trina  do projecto não o póde 
ser por não te r bens de ra iz . E  eis a rasão po r que 
disso que esta m até ria  não se podia d iscu tir fo ra  do 
codigo c iv il.

Tendo assim exposto os inconvenientes que en­
contra  no systema do projecto do codigo, acrescenta 
agora que é sua convicção profunda que elle não 
ha de scr executado, porque sc o conselho de fam í­
lia  por um lado deve ser inc linado  a proteger os in ­
teresses dos curatellados, por outro  lado os vinculos 
que prendem os membros do conselho de fam ília  ao 
cnra tc llado  prendem-os também ao curador, e o con­
selho dc fam ília  ha de fazer grande sacrilic io  cm 
com pelir o curador, que já  tem o onus da tu te lla , á 
hypotheca, principa lm ente quando se lhe de ixa  a 
porta  aberta para  o dispensar d ’e lla .

O ra tendo sempre sido reputados pessoas m iserá­
veis os menores, os in terd ictos e os ausentes, c lia- 
vendo-se sempre as leis encarregado dc os prote­
ger, corao é que a commissão auctorisa o conselho 
de fa m ilia , para dispensar os curadores d esta ga­
ran tia  a favo r dos curatellados? Pois a commissão 
que estabeleceu um a pena contra o curador que 
não consfitu ir a hypotheca e não a re g is tra r, des­
preza agora essa ga ran tia  pela dou trina  dos n.** 13.“ 
e 14.“ , e consente que o conselho de fa m ilia  possa dis­
pensar da hypotheca os curadores, todas as vezes 
que lhe parecer! Pede á camara, por tudo quanto 
ha, que a approvar o sy.stcma do codigo, e lim ino 
estes n .“ * 13.“ e 14.®, e tire  absolutamente ao con­
selho dc fa m ilia  o d ire ito  de dispensa.

Passa a exam inar os dois systemas, que oíFerc- 
ccu como substituição a este systema.

O p rim e iro  systema é o da hypotheca ge ra l sem 
reg is tro , deixando ao tu to r o d ire ito  de quando lhe 
convier, converter a hypotheca g e ra l era hypotheca 
especial, fazendo então o reg istro  d  c ila . A  commis- 
.são de ce iio  não re flectiu  na sua proposta, porque 
te-la-ía aceitado quando reflectisse n 'e lla.

Este systema é o mais simples de todos quantos 
sc téem inventado até hoje. O curador nem declara 
no reg istro  que é curador, e por consequência que 
todos 03 seus bens estão hypothecados aos cura tc lla - 
dos, mas chega uma oceasião em que lhe convém 
converter a hypotheca ge ra l em especial, faz essa 
conversão c vae rcg is tra -la ; e d ’esta m aneira satis- 
faz-se a todas as pessoas interessadas, aos cura tc lla - 
dos, ao curador e á  quem haja de con tra ta r com o 
curador: aos curate llados, porqdc quanto m a io r fo r 
a hypotheca, m a io r é a garantia ; ao curador, po r­
que quando queira con tra ta r, ou levan ta r d inhe iro  
a ju ro ,  póde converter a hypotheca gera l em es­
pecia l; e ás pessoas que contratarem  com elle, p o r­
que tôem a pub lic idade.

O outro  systema é superior a este e m u ito  m ais 
ao do pro jecto  em discussão. O curador é obrigado 
a consignar em ju iz o  o producto  dos rendimentos 
annuaes ou dc quaesquer que tenham os cu ra te lla ­
dos, e logo que venda alguns 6 obrigado também 
a consignar cm ju iz o  o preço dos bens vendidos. I r  
0  curador depositar logo que recebe não é grande 
garan tia , mas é-o dc certo a fiança que, e lle  o rador, 
quizera estabelecida, porque então na duas ga ra n ­
tias, a propriedade do tu to r e a do fiador.

Este systema tem a inda ou tra  vantagem , que é, 
havendo g rande  tendência para  to rn a r os capitaes 
c ircu lan tes, póde acontecer que haja homens ricos 
sem terem  bens de ra iz  para a hypotheca, c por 
tanto v inham  a ser excusos pela fa lta  d ’cstcs bens. 
Parccc-lhe que á v is ta  das vantagens e inconve­
nientes destes dois systemas, o systema m ix to  da 
caução c consignação em ju izo , é p rc fc r iv c l ao sys­
tema da hypotheca gera l sem reg is tro , mas com o 
d ire ito  de poder ser convertido era hypotheca espe­
c ia l reg istrada.

Resta-lhe d izer duas palavras sobre um a outra 
substitu ição que apresentou, e que tra ta  d ’aqu illo  a 
que 0  projecto chama expropriação hypo theca ria ; 
não vC m otivo  jia ra  que a commissão devesse re ­
je ita r  a sua substituição, e adm ira-se de ve r as ra ­
sões com que a commissão a re pc lliu , porque es­
tava  persuadido de que e lla  sc não podia re p e llir  
de modo nenhum. As rasões que a commissão deu 
para a re je ita r, são que o systema por e lle , orador, 
proposto, era a m orto do cred ito  p re d ia l; com esta 
pennada sacrificou-se um systema que reputa  bom; 
mas fe liz incn tc  para si, a  commissão não de ixou  a 
cousa no vago, e exp licou o seu pensamento.

E lla  disse que não podia aceitar esta substitu i­
ção, porque, pelo systema n ’c lla  proposto, ficava  v in ­
culado 0 cap ita l á te rra  por dez annos, e pelo sys­
tema do projecto desembaraçava-se da e xp rop ria ­
ção hypothecaria era dez dias.

Pede licença para d ize r que nem uma nem outra  
cousa é verdadeira: não se argum enta assim era 
um  negocio tao grave. A  comraissão póde po r ven ­
tu ra  d izer que por uma acçao de dez dias o cre­
do r é embolsado logo do seu dinheiro?

Pois porque o projecto fa lia  em acção do dez 
dias, d iz a commissão que sc concluo tudo em dez 
dias, c que o credor findo este praso cstil em bol­
sado do seu d inheiro! E  onde estão as execuções 
do preferencias e m uitas m il cousas que fo rm am  o 
objccto da execução? Não ó po r tanto verdade que 
0  projecto do governo e da commissão desembarace, 
como e lla  assevera, a expropriação hypothecaria 
era dez dias.

E  será verdade que pelo systema por elle, o ra ­
dor, proposto fica v inculado o cap ita l á propriedade 
por dez annos? Não c, porque lá  fica  salvo o d i­
re ito  de re m ir: o credor chama a contas o devedor, 
e vao re m ir; e quando elle não quizer re m ir, o b r i­
ga-o a isso.

P e la  sua substituição fica a prcscripção reduzida 
a dez annos, mas os dez annos abi não é m até ria  
p r iv a tiv a  de systema hypothecario, é m até ria  da 
prcscripção para acabar com o d ire ito  de remissão.

Não se póde pois d ize r que pelo systema da sua 
substitu ição permanece o cap ita l v incu lado á p ro ­
priedade por dez annos, em quanto que pelo da 
commissão acaba em dez dias. Deseja ve r comba­
tido  0  seu systema mas com outra  ordem de rasões.

Não lhe  resta senão d izer duas palavras sobre 
um objecto que já  tera sido tocado po r outros o ra ­
dores: fa lia  das conservatórias. V o ta  contra as con­
servatórias, e vota  assim porque considera esta le i 
de uma c iw ta  duração: é uma Ic i para se fazer uma 
experiencia, e para se fazer um a experiencia não 
entende que sc deva i r  encher o paiz de conser­
vadores faj)OÍados).

P ara  sc fazer uma experiencia bastam os adm i­
nistradores de concelho e os seus escrivães, e até 
ha um a vantagem  para aqucUes que têera de fazer 
0 reg istro  de qualquer hypotheca, porque pode-lo- 
hão fazer cm cada concelho c não terão necessida­
de de andar cinco, seis e áete léguas, como a le i 
marca.

Os pobres nunca m edram  senão em m iséria, e 
nós não medramos senão em nichos. E stá  tudo já  
cheio por esse re ino do empregados públicos, e ago­
ra  querem-se crear mais os conservadores (apoia­
dos): escrivães dos ju izes de d ire ito , escrivães dos 
ju ízes o rd inários, delegados, escrivães das camaras, 
escrivães dos ju izes de paz, e agora conservadores! 
E  um a praga enorme; e se se acrescentar a isto, 
os commandantcs das m ilíc ias dc 1.^ e 2 .“ classe 
(apoiados), são mais os governantes em P o rtuga l 
que 03 governados: a democracia fica  convertida 
em aris tocracia. Is to  nao póde ser.

Bera sabe o que isto quer dizer: é que o governo 
não podendo com a santidade das suas medidas cons­
t i tu ir  um  partido , quer fazer uma c liente lla  de em­
pregados. O governo quer, se chegar a te r que fa­
zer umas eleições, o que elle, orador, espera não 
ha dc chegar, que não haja ninguém  em P o rtuga l 
que a rran je  m ais de duas dúzias de votos, um a vez 
que não seja recomraendado pelo governo, porque 
para  isso tem  alem das auctoridades c empregados 
que já  hoje existem, os conservadores, os escrivães 
de consei-vadores, os commandantcs dos batalhões, 
os coramandantes dc companhias, os tenentes, os 
alferes, officiaes in feriores c os m ilicanos. E  o m i­
lic iano é mais obediente e passivo que um soldado 
dc tropa  dc linha ; esses eram obedientes e respei­
tadores, não só obedeciam dc d ia  aos seus coinman- 
dantes, mas dc noite não escapava fo lgo v ivo  nas 
capoeiras (r is o ).

P ortan to , não sc votem  os conservadores; faça-se 
a experiencia pelos adm inistradores de concelho.

D iz-se que é necessário que o conservador seja 
um  bacharel formado era d ire ito , e que nem todos 
os adm inistradores de concelho são bacharéis fo r ­
mados era d ire ito . Mas elle, orador, entende que é 
mais necessário que um adm in is trador do concelho 
seja bacharel form ado em d ire ito , do que um  con­
servador, e para p rova  d ’isto basta com parar as 
funeções que pelo codigo p red ia l sc a ttribuern  ao 
conservador, com as que no codigo adm in is tra tivo  
se consignara aos adm inistradores de concelho; e se 
ha h o rro r quanto a encarregar os adm inistradores 
dos concelhos destes logares dc conservadores, en­
tão venha a commissão e o governo a um a trans- 
aeção; nomeie o governo conservadores, bacharéis 
formados, e una as administrações de concelho aos 
conservadores, porque se fica  no mesmo caso; com- 
tanto que não haja mais empregados públicos.

Parece-lhe, pois, que o governo e a m aioria  de­
vera m ed ita r n ’isto, e re tie c tir  bem nas suas deci­
sões.

O sr. Ministro da justiça  (M ártens F e rrã o ): —  
quando ouv iu  ped ir a pa lavra  a um homem que 
tem passado os seus annos a ensinar em um corpo 
scientifico, para  tra ta r de um a questão toda de scien- 
cia, m a l esperava ver-lhe  d iscu tir esta m até ria  tão 
im portan te , debaixo do poiito de vis ta  do rid ícu lo  
(apoiados). S. e x .“ , querendo com bater a disposição 
do pro jecto  que estabelece a creação dos conserva­
dores, entidades que teem a desempenhar funeções 
graves, fa llo u  em nichos; mas s. e x .* não reparou 
que, pelo systema que adopta, não c ria  um logar em 
cada comarca, mas sim em cada concelho (apoia­
dos).

A ssim  não se d iscute! Os homens novos têem d i­
re ito  a e x ig ir  d ’aquelles que os antecederam na v i­
da pub lica , e que teem feito o seu tiroc ín io  a ensi­
n a r, que discutam  as matérias no parlam ento com 
a seriedade que ellas demandam (apoiados).

Não é dizendo que se criam  nichos, e que se vas­

culhara capoeiras, que eo discutem os negocios pú­
b licos ; não é assim que se d iscute um a m edida de 
propriedade c de organisação (apoiados).

E  necessário saber bem quaes são as garantias 
que se devem da r aos ind ivíduos a quem os pode­
res públicos vão entregar um a das missões mais 
im portantes na sociedade, debaixo do ponto do v is ­
ta  cconomico, qual é o m odo do scr da p rop rieda ­
de, que vae p rocu ra r a sua base no reg is tro  (apoia­
dos).

Não sabe sc tendo tomado tantos apontamentos 
se equivocaria quando entendeu que o illu s tre  de­
putado disse, que segundo os princíp ios geraes de 
d ire ito  pub lico , quando os governantes eram  mais 
que os governados, tinham os a a ris to c ra c ia ! Sc 
s. ex.* p ro fe riu  esta proposição (apoiados), e lla  
podia ser a un ica respqsta que dev ia  d a r a tu ­
do quanto disse o illu s tre  deputado (apoiados). O 
illu s tre  deputado está-nos aqui a tu rd indo  sempre 
cora 0  d ire ito  pub lico ; mas a proposição que ahi 
fo rm u lou  não é d ire ito  pub lico , não é cousa a lg u ­
ma! (apoiados) Onde v iu  o illu s tre  deputado que 
nos paizes onde são mais os governantes que os go­
vernados, tinhamos a aristocracia? (O  sr. Ferrer: 
— fo i u in  equivoco) F o i equivoco, mas hão do ap- 
parecer m uitos equívocos sim ilhantes quando con­
tin u a r a  ana lysar o seu discurso.

Parece-lhe que se dev ia  proseguir nu debato d ’es- 
te assumpto da m aneira como elle fo i aceito pela 
camara, e não v i r  a  po lítica  tom ar conta dc uma 
medida, que tanto no paiz como no seio da com­
missão e da cam ara fo i bem aceita pelos homens 
que representam as differentes parcialidades p o lít i­
cas (apoiados).

Q ue a regu laridade da discussão pedia quo elle, 
orador, seguisse pela sua ordem os argumentos ad- 
duzidos pelos tres oradores que haviam  fa llado.

N o ta ra  qiie  o illu s tre  deputado e seu am igo, o 
sr. Lopes B ranco, parecera achar no parecer da 
commissão a lgum a desconsideração pa ra  com s. e x .‘ ; 
m ostra que nem da parte  da commissão nem da 
parte  d ’e lle, orador, houve, nem podia haver des­
consideração para  com um  tão d istincto  membro 
da camara (apoiados); e expÕe os m otivos pelos 
quaes nem  a commissão, nem o governo, pode con­
form ar-se com a substitu ição apresentada pelo il-  
lu s trc  deputado; e por consequência que não havia  
m otivo  para s. e x .* se considerar ressentido po r não 
te r sido adoptada a sua substituição.

O illu s tre  deputado hav ia  apresentado uma subs­
titu ição  a todo o projecto do governo, era um syste­
ma completo, assim como o do governo também; 
d ’ahi i*esultava que no projecto dc s. e x .* havia  m u i­
tas disposições das que se encontravam  no projecto 
do g ove rn o ; que não sc póde destacar dTim syste­
ma um a ou ou tra  proposição; tudo se liga , e assim 
d iffic ilm en te  a commissão poderia i r  aceitar ura ou 
outro  a rtigo  d ’aquelle projecto. N ’isto porém não po­
d ia  haver menos consideração; o il lu s tre  deputado 
sabia bera, que elle orador, e de certo a commissão 
tinha  por elle todo o respeito que era devido a um 
tão in te llige n tc  e d is tincto  m agistrado (apoiados).

Que na substituição do illu s tre  deputado haviam  
pontos era que não podia concordar; c ita ria  por 
exeinpo o grande num ero de p riv ilég ios  immóbilia- 
rios; o registro  forçado nos p riv ilé g ios  tanto sobre 
moveis como sobre im m oveis; a concessão de a ttr i­
buiçÕes aos escrivães, que em seu entender perten­
cem ao m in is té rio  pub lico . Tam bém  não se podia 
conform ar com a transcripção pela entegra no reg is­
tro . I lo jc  a Bélg ica estava a braços com aquelle sys­
tema, e podia d izer, quo em P o rtuga l seria elle ira- 
possível pela com plicada fó rm a  de scr da propriedade, 
que ob riga ria  á transcripção de m u i extensos e com ­
plicados titu los . E  d ir ia  de passagem, que pelo sys­
tem a do projecto do governo não havia  menos segu­
rança, po^■q l̂e nao só so estabelecia quo o extracto  
fosse circum stanciado, mas a inda ficavam  arch iva- 
dos os titu los  extractados, ou ind icado o carto rio  pu­
b lico  onde se achavam ; ficando assim supprida  com­
pletamente e com vantagem  a transcripção.

Seguindo a ordem da discussão, passa a respon­
der ás observações apresentadas pelo illu s tre  depu­
tado 0  sr. A ragão, que-fo ra  o p rim e iro  que tomára 
a pa lavra  sobre a m atéria .

Observa que o illu s tre  deputado avançára na ca­
m ara uma proposição que elle, orador, era o p r i­
m eiro a reconhecer. S. e x .* dissera: corapare-se o 
que proponho com o que propunha o m in istro  da 
ju s tiça , c visse-sc quem era mais organisador, mais 
regu lam entar, mais vasto na sua idéa; se e lle, il lu s ­
tre  deputado, se o m in is tro  da ju s tiça . C laramente
8. ex.*, porque o illu s tre  deputado n ’ura pequeno 
discurso organisou todos os diversos ramos, orga- 
nisou 0 poder ju d ic ia l, organisou o m in is té rio  p u ­
b lico, organisou o antigo systema de adm inistração, 
e agora organisou a adm in istração actual! Tão vasto 
pensamento confessava á cam ara que nunca tive ra ! 
E lle , orador, nunca presum iu ser organisador, con­
signa as suas idéas ácerca dos pontos de adm in is ­
tração que entende dever organisar, e apresenta es­
sas suas idéas á camara com a m aior boa fé (apoia­
dos), sem p resum ir da sua obra, mas com vehe- 
mente desejo de ser u t il ao seu paiz.

A  organisação apresentada pelo sr. A ragão é 
completamente impossível para um bom systema de 
adm inistração publica.

Nas mãos do illu s tre  deputado, uma le i de c re ­
d ito  p red ia l, era m atéria  p rim a  de todas as re fo r­
mas, e de toda a adm in istração! Mas não podia ad­
m irar-se, quando v ia  que o illu s tre  deputado que­
r ia  que os delegados, membros do m in is té rio  p u ­
b lico , fossem conservadores de hypothecas! E ra  uma 
novidade em adm inistração.

Que no discurso do illu s tre  deputado haviam  mais 
cousas que o m aravilhavam .

Os conservadores subordinados aos ju izes era um 
ataque á independencia do poder ju d ic ia l! Tudo  po­
d ia  esperar o u v ir, menos uma sim ilhante proposi­
ção, de um cavalheiro que de certo conhecia a ad­
m in istração, porque po r alguns annos havia  estado 
á frente do governo de alguns districtos. Pois podia 
0 illu s tre  deputado, podia a camara acred ita r como 
idéa de adm in istração, corao com patível, o exerci- 
cio do m in istério  publico com o serviço dc tabe llio - 
nato, que er.'  ̂ o dos conservadores! (apoiados.) O 
m in is té rio  pub lico  representava a sociedade perante 
os tribunaes; a aceusação dos crimes, a fiscalisação 
da adm inistração, eram as suas attribuiçÕes; querer 
fazer o m in istério  pub lico  conservador de hypothecas, 
era uma idéa que nao tinha  de certo quem a pa r­
tilhasse (apoiados). Mas a independencia do poder 
ju d ic ia l era offcndida, porque os conservadores f i ­
cavam sujeitos aos ju izes! A  m ag is tra tu ra  tinha  duas 
ordens de funeções, as de ju lg a r ;  e funeções de ad­
m inistração que as leis successivaniente lhe  haviam 
conferido. Nas prim eiras era completamente inde­
pendente; e era esta a belleza do poder ju d ic ia l, e 
um a das maiores garantias dadas aos d ireitos dos 
cidadãos. Nas segundas entrava  na ordem de to ­
da a ou tra  adm inistração. A  independencia do ju iz  
era princ ipa lm ente para ju lg a r ,  p rov indo  d ’aHi a 
sua m a io r responsabilidade (apoiados).

Quem conhecia a adm in istração sabia que m il 
attribuiçÕes de adm inistração estavam confiadas 
ao poder ju d ic ia l, sem que po r isso se entendesse 
que para lisava a acçao do governo. Pois não são 
sujeitos aos ju izes os escrivães; e o governo deixa 
por isso de te r acção sobre elles? Não era  pois um 
ponto quo so discutisse.

Que 0 illu s tre  deputado também queria , que os 
recursos que se estabeleciam no projecto do con­
servador para o ju iz  fossem para o adm in istrador. 
Pela sua parte  elle, o rador, hav ia  sempre oppor-se

a quo passasse para  a adm in istração a decisão de 
pontos em que assentava o d ire ito  de propriedade 
entre os particu la res. A o  poder ju d ic ia l é que elle 
pertencia; a rrau ca r-lh ’o seria fe r ir  as garantias quo 
aos ind iv íduos dá a independencia com que a so­
ciedade arm ou o poder de ju lg a r  (apoiados).

M as já  que o illu s tre  deputado havia  fa llado  do 
conservadores, e tra tilra  essa questão, d ir ia  que so 
adm irava  como a um ponto de pura  adm inistração 
se tinha  pretendido da r o caracter de um a questão 
ir r ita n te ; pela sua parto  nada ju lg a v a  com menos 
caraeler po lítico  do quo a discussão se o reg is tro  
deveria ou não scr entregue a conservadores. ( apoia­
dos). A  phrase mesmo prestava-se pouco a um a si­
m ilhan te  dirccção (apoiados). T ro uxe  o seu p ro je ­
cto á cam ara com todas as disposições que enten­
deu convenientes; e ha dc com toda a franqueza o 
força de convicção sustentar tudo aqu illo  quo fo r 
necessário para  o le va r a effe ito  com vantagem  para 
0  paiz (apoiados).

Comprehendia que se podesse im pugnar a  idéa 
do projecto, se os illus tres  deputados entendessem 
que 0  pessoal adm in is tra tivo  como está era sufficiente 
para o novo serviço do reg is tro . M as os illus tres  de­
putados eram os proprios a  p ropor a creação de 
uma rede de pequenos funccionarios. N o projecto 
propunha-se ura conservador po r comarca; os illu s - 
tròs deputados substitu iam -lhe um  escrivão po r con­
celho; as comarcas no continente eram cento edeze- 
nove, 08 concelhos orçavam  po r trezentos! Quem 
cra pois que augm entava o funccionalismo? Mas 
notasse-se que as funeções conferidas pela le i eram 
summainente im portantes; o reg is tro  devia ser fe ito 
por extrac to , e certa  ordem  de fa ltas envo lv iam  ne­
cessariamente nu llidade.

O modo de ser da propriedade ía  basear-se no re ­
g is tro ; como, pois, se q ue ria  con fe rir attribuiçÕes 
assim im portantes a funccionarios que, pela e x ig u i­
dade da re trib u içã o , não seriam de certo os m ais 
habilitados? (apoiados.) Pois as funeções do reg is­
tro  poderão, sem perigo , ser encarregues a homens 
tão pouco hab ilitados, como são os escrivães o rd i­
nários pela m a io r parte?

M as dizia-se que os adm inistradores é que eram 
responsáveis. Corao? Não póde haver responsabili­
dade lega l, quando realm ente a não ha de facto. 
Como póde o adm in is trado r, que não faz o reg is ­
tro , que o não exam ina, te r  a responsabilidade 
d ’elle? (apoiados).

O reg is tro  é um a cousa de todas as horas, p o r­
que a sua p rio ridade  dá d ire ito ; e o adm in is trado r 
é chamado pela natureza do seu cargo a exercer 
funeções m u ito  differentes, já  percorrendo o conce­
lho , já  presid indo ou fazendo parto  de differentes 
commissões, não póde, pois, tom ar a responsabili­
dade e ffectiva  d ’elle (apoiados). Mas quer-se a u x i­
l ia r  a adm in istração, como? Creando em cada con­
celho um  novo funcc ionario , que ha de absorver o 
rendim ento do reg istro .

Não se pense que o governo quer p r iv a r  os adm i­
nistradores dos proventos que hoje lhes p rovem  do 
reg is tro ; de certo que não. O governo deve p r i­
m e iro  compensa-los d ’essa perda, reorganisando a 
adm inisti'ação, e o meio é fa c il. Basta estabelecer o 
reg is tro  c iv i l  (apoiados) para  a adm inistração fica r 
bem compensada (apoiados); e este póde estabele­
cer-se po r um  decreto.

F ina lm en te , compulsasse-se a legislação das na­
ções cultas, e em todas onde o systema de cred ito  
p red ia l está estabelecido, ha empregados especiaes 
para o reg is tro  (conservadores), e na A llem anha  
ha mesmo tribunaes especiaes de reg is tro ; consti­
tu indo  assim uma m ag is tra tu ra  d is tincta , e não pó­
de d e ixa r de o m a ra v ilh a r o u v ir  d ize r ao illu s tre  
deputado o sr. F e rre r  que a li o reg is tro  está entre­
gue aos m agistrados adm in is tra tivos, que corres­
pondem aos nossos adm in istradores de concelho.

O illu s tre  deputado o sr. F e rre r  começou por im ­
pugnar o t itu lo  da le i, projecto de codigo de credi­
to predia l, t itu lo  pomposo, na phrase do illu s tre  de­
putado. Não se adm ira  e lle , orador, de ve r assim 
d iscu tir, porque m uitas vezes o v iu  argum entar ácer­
ca da epigraphe do um  t itu lo  ou paragrapho; mas 
que elle, orador, dá pouca im portância  a estes pe­
quenos argumentos; pouco lhe  im porta  se a um  p ro ­
je c to  se cham a codigo ou não, im porta -lhe  o fundo 
das suas disposições.

Mas ve ja  a cam ara porque é que o illu s tre  de­
putado entende que não se póde cham ar ao p ro je ­
cto codigo de cred ito  p red ia l: l . “ , porque deveria  
tra ta r  dos bancos; 2 .“ , porque é apenas um a le i h y ­
pothecaria. Se o illu s tre  deputado quizesse dar- 
se ao traba lho  de v e r as collecções de legislação 
franceza, po r exem plo, ahi achará denominadas co­
mo codigos, as leis especiaes que regulam  todo um 
ram o de d ire ito ; nem codigo é o u tra  cousa, (apoia­
dos). Assim  codigo da im prensa, da caça, da pes­
ca, floresta l, de reg is tro , etc. E  porque? Porque 
comprehendem todo um ram o completo de leg is la ­
ção; para  ser codigo não é necessário te r m uitos 
artigos!

Mas o illu s tre  deputado entende que este p ro je ­
cto não merece o nome do codigo, porque não com- 
prehcnde a legislação de bancos! A  legislação de 
bancos é toda adm in is tra tiva ; os bancos aceitam  o 
d ire ito  estabelecido e com pleto, e sobre e lle  baseiam 
as suas operações de c red ito ; e é sobre a fó rm a  das 
operações bancarias que se providence ia  na leg is­
lação de bancos. E m  parte  a lgum a se encontra en- 
corporada nos codigos c iv is  a  legislação porque se 
regera as institu ições de cred ito ; seria agora a p r i ­
m eira  vez! Não é codigo, d iz  o illu s tre  deputado, 
porque é apenas um a le i hypothecaria.

Que seja ou nao codigo não disputa, como já  
disse, porque lig a  mais im portância  á cousa em si 
do que ao nome (apoiados). Mas que o projecto 
seja apenas um a le i hypothecaria , é um a proposi­
ção que lhe  causa adm iração. Pois os p riv ilég ios  
pertencem ás hypothecas? Pois ha hypotheca sobre 
moveis? E n tão  o que é o penhor? Pois o reg is tro  
dc todos os modos de ser da propriedade, de todas 
as suas alterações, de todas as fôrmas de a trans­
m itt ir ,  é hypotheca?

Não se inve rta m , nem se confundam assim os 
princíp ios mais treviaes, que regem estas m atérias, 
hoje conhecidas de todos.

Mas de toda a argumentação do illu s tre  deputado, 
o que mais o m arav ilhou  fo i d ize r quo sendo ap­
provado 0  codigo c iv il caducava esta le i.

Seja; mas esta é a sorte das leis que forem  de- 
rogadas pelas posteriores; é generico de mais o a r­
gum ento para  poder va le r. Se um a le i posterior 
con tra ria  directam ente a an te rio r, é c la ro  que a de­
roga; mas con c lu ir que pela rasão de que o codigo 
c iv il,  d iscutido depois d ’esta le i, a ha de derogar, 
é 0  que não póde conceber-se.

Pois se esta le i fo r boa a cam ara ha de deroga-la  
quando d iscu tir o codigo c iv il? ! Não sabe a camara 
que a le i hypothecaria  belga fo i incorporada no seu 
codigo? Não o fo i a le i das fallencias no codigo 
com mercial francez? Não o fo i a das circumstancias 
attenuaiites no codigo penal? (apoiados). D eu a 
hora. A in d a  tem  a lgum a cousa que dizer, e por isso 
é-lhc forçoso fica r com a pa lavra  para a sessão se­
guinte , a inda que o faz com bastante repugnância, 
porque nao deseja p ro tra h ir o debate.

O sr. Presidente:— dá para  ordem do d ia  do 
ámanhã a continuação d ’esta m ateria , e levanta  a 
sessão.— Eram  quatro horas da tarde.

Relação dos srs. deputados que, na sessão de 21 de junho,
estiveram presentes á chamada feita á meia hora 

depois do meio dia
Cancella, Moraes C arva lho, Ba ldu ino , A lves  M ar-
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tins, Antonio Eleuterio, Antonio Feio, Gouveia Oso- 
rio, Ferreira Pontos, Avila, Parros e Sil, llenri- 
qut*s Secco, Arrobas, Couto Monteiro, Pequito, Ko- 
balio de Azevedo, Lopes Branco, Rodrigues Sani- 
})aio, Vaz da Fonseca, Vicente Peixoto, Palmeirim, 
Zeíeriíio Rodrigues, Bartholomeu dos Martyrcs, 
Abranches, Carlos Bento, Castro Ferreri, Rebello 
de Carvalho, Cypriano da Costa, Pereira P^orjaz, 
Faiistino da Gama, Fortunato de Mello, F. Coelho 
do Amaral, Diogo de Sá, F. J. da Costa c Silva, 
Gavicho, Pulido, F. Pinto Tavtares, Rodrigues Ba­
talha, Jacinto de Andrade, Ferraz de Miranda,
J. C. G. Mello e Minas, JoSo Joaquim de Azevedo, 
Mello Soares, Almeida Pessanha, Rebello Cabral,
Castro Portugal, Sousa Machado, Calça e Pina, 
Faria Guimarães, Infante Pessanha, Encarnarão 
Coelho, Guilherme Pacheco, Alves Chaves, Chris- 
piniano da Fonseca, J. M. da Costa c Silva Fra- 
zão, Rojão, Mello Gouveia, Julio do Carvalhal,
n w a I I3m  ̂ f ̂  ̂  _ a j—• •Freitas Branco, L . Pinto Tavares, Affbn.seca, Sei- 
xas Penetra, Rocha Peixoto, Azevedo Pinto, Pe­
dro Roberto, Menezes Pitta, D . Rodrigo de Mene­
zes, Nogueira Soares, Simão de Almeida, Thiago
Horta, i  errer, visconde de Pindella e visconde de 
Portocarrero.

Proposta de lei, applicando para fundação de um hospi­
tal, destinado para tratamento das creanças pobres e 
enfermas, a parte da real quinta da Bemposta que para 
ISSO for destinada, apresentada pelos srs. ministros do 
remo e fazenda, em sessão de 20 do corrente.
Senhores. —  Por decreto de 2 de novembro ulti­

mo, expedido pela vedoria da casa real, ordenou 
Sua Magestade El-Rei que da dotaç.'o que lhe fôra 
estabelecida, em conformidade da carta constitucio­
nal da nionai*chia, se deduzisse no actual anno eco- 
nomico de 1859 a 1860 a quantia de 91:2Õ0?5000 
réis, e que d’esta somma, 30:000,5000 réis fossem 
applicados para auxiliar a fundação de um hospi­
tal destinado unicamente ao curativo e tratamento 
de creanças pobres enfermas; perpetuando-se com 
a creação d’estc pio estabeleeimento a memória de 
Sua Magestade a Rainha D. Estephania, de saudo­
sa recordação, e levando-se a effeito um seu huma­
nitário pensamento.

Para que aquelle generoso donativo podesse ter 
0 destino que lhe havia sido dado, norneou-ee uma 
commissão de pessoas technicas, á qual se encarre­
gou a escolha do terreno e local apropriado para 
a fundação do projectado hospital.

Feitos 08 devidos exames, a commissão indicou 
a real quinta da Bemposta como reunindo todas as 
condições que se requerem para estabelecimentos 
de similhante natureza, pois que, a uma exposição 
elevada e ao norte da cidade, reune abundancia de 
agua e sufficiente isolamento das habitações.

A  quinta da Bemposta foi pelo decreto de 18 dc 
março de 1834, e pela lei de 16 de julho de 1855, 
destinada para recreio do Rei, e fazendo parte do 
dominio publico, não póde por esta circumstancia 
e pela disposição expressa do artigo 2.® da citada 
lei, ter applieação diversa sem nova auctorisação 
do corpo legislativo; por estes fundamentos, e obti­
do o assentimento de Sua Magestade, temos a hon­
ra de apresentar-vos a seguinte

P R O P O S T A  D E  L E I

Art. 1.“ É  applicada pam fundação de um hos­
pital, destinado para o tratamento das creanças po­
bres enfermas, a parte da real quinta da Bemposta, 
que para isso for necessária.

Art. 2.® Fica revogada a legislação em contra­
rio.

mas também me não sofíre o coração tanta miséria 
no meio do tanta riqueza, tanta negligencia e de­
gradação, acobertadas com não sei que inviolabili­
dade de velhos abusos e íanatismos, incompatíveis 
com as luzes do século em que vivemos.

Não tonho todos os dados estatísticos; mas pelos 
publicados no Boletim e mais documentos da secre­
taria de estado dos negocios ecclesiasticos e de jus­
tiça acredito, que a renda dos bens ecclesiasticos, 
depois de reduzidos a inscripções da junta do cre­
dito publico, se não já, pelo menos para o futuro, 
chegará para as despezas do culto e clero. O nu­
mero das religiosas todos os dias diminue; o valor 
dos bens ecclesiasticos ha de por certo subir muito 
do preço dos inventários, muitas vezes regulado pelo 
rendimento mal administrado dos conventos. Este 
augmento dos valores, e o da renda pelos juros das 
inscripções, ha de necessariamente augmentar muito

cordo com a auctoridade ccclesiastica, e com o con­
sentimento das religiosas existentes.

§ 3.® N ’estas casas de urselinas e irmãs da cari­
dade poderão os prelados ordinários admittir, com- 
recolhidas, pessoas honestas do sexo feminino, suso 
tentando-se á sua custa.

§ 4.® As côngruas das urselinas e irmãs da cari­
dade, as despezas do culto e da conservação dos 
edifícios, serão pagas nos termos dos artigos 6.®, 7. 
e seguintes.

segundo o qual a neutralísação das províncias em 
Ictigio foi estipulada a favor do Piemonte, a titulo 
oneroso para a Suíssa, elle encarrega os seus agen­
tes diplomáticos de insistirem para que tenha logar 
a reunião de uma conferencia curopea, que decida 
a questão. iT r n n i  PresseJ.ÍXGLATLUIIA

As recentes declarações feitas por lord Palmers- 
ton na camara dos communs relativamente á ques­
tão da Sicilia foram acolhidas em Londres, segundo

08 rendimentos ecclesiasticos.
No projccto, que tenho a honra de vos apresen­

tar, contéem-se sémente as bases e regras fundamen-
taes da reforma. P op isso proponho que o governo 
seja auctorisado a desenvolve-1^, segundo o espi­
rito d'esta projxísta, de modo que se consigam o» 
fins salutares a que cila se encaminha.

PROrOSTA

Artigo 1.® As pensões emphyteuticas e censiticas 
das mitras, parochias, seminários, cabidos e fabri­
cas cathcdraes, collegiadas, recolhimentos e cor31’p0-
rações religiosas do sexo feminino do reino e ilhas 
adjacentes poderão ser remidas pelos foreiros e cen- 
suarios denti'o de um anno, a contar da promulga­
ção da presente lei, pelo valor de vinte pensões e 
um laudemío, pagos em inscripções de 3 por cento 
da junta do credito publico, segundo o seu valor 
no mercado, ou em dinheiro corrente n’este reino, 
que será logo convertido nas ditas inscripções.

Art. 2.® Os bens de raiz das corporações e ins-

Art. 11.» As Bommas destinadas para as despe- as correspondências d’esta cidade, como a expres- 
zas do culto c clero de cada bispado serão pek  são solemne, energica e decisiva, da sympathia que 
junta do credito publico postas á disposição dos o gabinete inglez professa pela insurreição. A  atti- 
prelados ordinários, aos semestres, e jwr elles pa- tude tomada por lord Palmerston é o caminho di­
gas, segundo as folhas que previamente tiverem recto para o reconhecimento official do que possa 
processado, e que tenham sido approvadas pelo go- resultar da revolução tanto na Sicilia como em toda 
verno. a parte meridional da Italia.

§ unico. N ’estas folhas serio attendidos os paro- Quanto á parte que tomaram os inglezes na ca­
chos impossibilitados de servir, e os encommcnda- pitulação de Balermo, deprehende-se das declara­
dos que servirem durante o impedimento ou sus- ções de lord Palmerston que a oceupação do forte 
pensão dos parochos collados, segundo o direito vi- de Castellamare se achava estipulada na capitula- 
gente.  ̂ ção, sendo certo que, por este ou aquelle motivo,

Art. 12.® Logo que os juros das inscripções ec- a oceupação não teve logar. O almirante inglez, pro- 
clesiasticas cheguem para a dospeza do culto e ele- cedendo assim, obrou sob sua própria responsabi- 
ro, cessará o tributo ecciesiastico mencionado no ar- lidado. Presse.)
tigo 8.® ---- Os jornaes catholicos de Dublin publicam dif-

Art. 13.® Se, finalmente, houver sobra dos juros ferentes cartas escriptas de Roma pelos voluntários 
ecclesiasticos, ou porque excedam as despezas do irlandezes. Foram apresentados ao sunimo pontífice 
culto 6 clero nos termos da presente lei, ou porque no dia seguinte ao da sua chegada e receberam 
a piedade publica tenha augmentado o rendimento | das suas mãos uma medalha com a effigie de S.

titutos mencionados no artigo 1.®, e, passado um
anno as prestações emphyteuticas e censiticas que 
não tiverem sido remidas, serão vendidas em hasta 
publica por inscripções de 3 por cento da junta do 
credito publico, segundo o seu valor ho mercado, 
ou por dinheiro corrente n’este reino, que será logo 
reduzido ás ditas inscripções.

§ 1.® Serão também convertidos nas ditas inscri­
pções os capitaes circulantes e a juro, c as outras 
dividas activas d’cstas corporações e institutos.

§ 2.® Exceptuam-se os bens moveis, os paços 
episcopaes, seminários, casas de recolhimentos, e

ecciesiastico, o governo applicará as sobras para Pedro, de um lado, e do outro a seguinte inscrip- 
ampliar as casas ou augmentar o numero dos iiisti- ção: a Os habitantes de Roma dedicam esta meda- 
tutos de urselinas e irmãs da caridade, ou para hos- lha aos irlandezes, que vieram defender os direitos 
pitaes e asylos de mendicidade, e dc infancia des- do soberano, do pae commum dos fieis.»
^^bda. ^  uniforme da legião irlandeza é verde,

Art. 14.® O governo não poderá distrahir os fun- e só pódem assumir o conimando offiçiaes irlande- 
dos do cofre ecciesiastico para outras appUcaçoes, zcs. fE l  Pensamiento Espanol.)
que não sejam as prescriptas na presente lei*, e os

racmz que alcançam até ao dia 16 de Maio ultimo. 
No México, Zuloaga que ha dois annos se demit- 
tm da auctoridade suprema a favor de Miramon, 
publicou ultimamcntc um decreto, retirando a au- 
ctondade a este, e assumindo dc novo a direcção 
dos negocios.
_ N ’estc jiaiz parecia imminente uma crise. Na ca­

pital reina a maior miséria. Zuloaga reune, con­
forme póde, alguns milhares de soldados, a fim de 
atacar Puebla; porém, por outra parte, receia-sc 
um ataque dos constitucionaos. O general Uraga 
oceupa Guanajuato com seis mil homens, e só es­
pera por uma oceasião favoravcl para so apoderar 
do México.

NOTICIAS SCIENTIFICAS
O B SE R V A TO R IO  M ETEO RO LO G ICO

DO

NA ESCOLA POLYTECHiMCA
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conventos com suas casas, jardins e cercas contí­
guas.

Secretaria destado dos negocios do reino, em 20 
de junho dc 18Q0. =  Antonio 3Iaría de F untes Pe­
reira de Mello^=Ju8é M aria  do Casal liiheiro.

Projecto do lei estabelecendo a permissão de remissão 
das pensões emphyteuticas e censiticas das mitras, 
parochias, seminários, cabidos e fabricas cathedraes, 
collegiadas, recolhimentos e corporações religiosas do 
sexo feminino no reino e ilhas adjacentes, apresentado 
pelo sr. deputado Ferrer em sessão de 19 do corrente
'O valor dos bens ecclesiasticos eleva-se a muitos 

milhares de contos de réis, e o seu rendimento, não 
serei excessivo, sc o calcular eci mais de 600:000f5000 
réis. Tanta riqueza e tão grande rendimento corre 
ao desbarato. Não ha um systeraa de administração 
regular que assegure a boa e fácil arrecadação dos 
rendimentos, e o augmento d’este8 pela melhor col- 
locação dos capitaes. Não ha tombos feitos a curtos 

rasos, como recomraendam os jurisconsultos, nem 
avia vedorias e inventários legaes e regulares an­

tes da ultima lei que tive a honra de propor ao jmr- 
lamento; nem, finalmente, tcem sido observadas ge- 
ralmcnte as leis que estabelecem garantias contra a 
alienação dos bens, e a reducção dos fóros e censos.

A  lei dos foraes serviu de pretexto para os fo­
reiros se subtrahirem ao pagamento dos fóros que 
realmente deviam, por nao terem sido abolidos. 
A  negligencia dos administradores d’estes bens tem 
dado logar á confusão dos limites, a posses e pres- 
cripções dos possuidores, e a muitas demandas; e 
pozeram incerta grande parte da propriedade ec- 
clesiastica. E  mister, portanto, pôr um dique á tor­
rente devastadora, que adquire forças á proporção 
que se aproxima da sua foz, a morte total das re­
ligiosas.

Estas, sobretudo, votadas a uma vida espiritual, 
e alheia dos bens terrenos, descuram completaniente 
a propriedade e renda das suas corporações. A  ve­
lhice augmenta ainda a sua negligencia* de origem 
asceptica. Os procuradores de ordinário procuram 
mais para si do que para ellas; e é por isso que, che­
gando 0 rendimento dos bens das freiras para uma 
decente sustentação de mais do quadruplo das que 
actualmente existem, muitas soflrem grandes priva­
ções, e 0 thesouro gasta com cilas ein subsídios mui­
tos contos de réis. Quem nao vê que este estado de 
cousas carece de remédio prompto e cfficaz? O ex.“ ® 
bispo do Porto, D. Jeronymo, já o indicou conver­
tendo 0 preço de duas quintas da mitra em inscri­
pções da junta do credito publico, o que muito au- 
gmentou os rendimentos episcopaes.

Já em ])arte se oc*cori’eu a estes inconvenientes 
com aquella lei que mandou fazer os inventários 
dos bens ecclesiasticos; porém esta lei, depois de 
executada em toda a extensão do seu objecto, só­
mente póde assegurar a conservação dos bens no 
estado em que foram inventariados. É  porém neces­
sário passar adiante, e tomar as outras providencias 
aconselhadas pelos principios economicos e dc jus­
tiça para garantir um rendimento certo e de facil 
arrecadação e administração, a fim de que se pro­
veja cffieazracnto á sustentação das religiosas e ás 
mais despezas do culto c clero da religião cafiioli- 
ca, declarada pela carta constitucional religião do 
estado. Sigamos n’esta parte o excnij)Io dos nossos 
visinhos de Oastclla, a desamortisação dos bens ec­
clesiasticos, e a sua conversão em inscripções inalie­
náveis.

Parece-me, se me não engano, que pelo projecto 
que tenho a honra de vos apresentar se conseguem 
estes fins, c ainda sc obtêcm outros não menos im­
portantes; subti-ahir os parochos da depeudencia era 
que se acham dos seus freguezes ])cla Ici actual das

quando o valor d’estas não exceda a 2:OOOj5 
réis, as igrejas c capellas, as casas necessárias para 
os cabidos e collegiadas, e as da residência, passaes 
e pé de altar dos parochos, que não serão vendidos.

§ 3.® São também exceptuados da venda todos os 
bens moveis e de raiz, e os capitaes circulantes, ou 
a juro, das confrarias que se acham legalmentc or- 
ganisadas, das fabricas das igrejas parochiaes admi­
nistradas pelas juntas de parochias, e as oblatas e 
patrimónios das capellas administradas por mordo­
mos, 08 quaes todos continuarão a ser applicados 
para as desjiezas do culto e clero, segundo os com­
promissos, usos e costumes das parochias.

Art. 3.® Estas inscripções serão inalienáveis c 
averbadas em um grande livro da propriedade ec- 
clcsiastica do continente do reino e ilhas adjacen­
tes. Este será conservado na junta do credito pu­
blico, que terá um cofre ecciesiastico e uma escri- 
pturação própria dos juros d’estas inscripções.

Art. 4.® Os bens moveis e de raiz dos institutos 
0 corj orações, mencionados nos §§ 2.® e 3.® do ar­
tigo 2.®, excepto o pé de altar dos parochos, serão 
descriptos e avaliados era inventários, feitos pelos 
juízes de direito das respectivas comarcas, c con­
servados na secretaria d’estado dos negocios eccle- 
siaeticop, ficando copia legal no cartorio do bispado 
a que pertencerem.

Art. 5.® Aos membi*os da junta do cm lito pu­
blico acrescerá mais ura, eleito no tempo em que 
forem nomeados os outros, polos pares e deputa­
dos eecleiiiasticos, i’cunidc« em commissão eleitoral, 
debaixo da presidência do cardeal patriarcha. Este 
membro terá voto, e os mais direitos e obrigações 
que têem os outros membi’os da junta do credito 
publico.

Art. 6.® É  0 governo auctorisado a marcar defi- 
nitivameiite, depois de feita a divisão ccclesiastica, 
as côngruas ao patriarcha, arcebispos, bispos, pre­
lados c vigários capitulares: aos parochos c coadju 
tores, aos conegos e beneficiados, e ás religiosas 
actualmente existentes; os ordenados ao pessoal do 
magistério e administração dos seminários; e as som- 
mas creadas para as despezas do culto das cathe­
draes,%;ollegiadas, conventos e seminários, ouvidos 
08 prelados ordinários.

§ 1.® As obras ordinárias e extraordinárias dos 
prédios urbanos, declai-adas no § 2.® do artigo 2.®, 
serão mandadas fazer pelo governo sobre consulta 
dos prelados ordinários.

§ 2.® Exceptuam-se aquellas despezas tanto or­
dinárias como oxtraordinarias, que, por lei, uso ou 
compromisso, pertencem ás fabricas das igrejas pa­
rochiaes, á administração das juntas de parochia é 
das irmandades, aos mordomos das capellas, ou a 
outros quaesquer fabriqueiros.

§ 3.® Nas côngruas dos parochos serão desconta­
dos os rendimentos dos passaes e do pé de altar, 
pertencentes aos parochos, e mencionados no § 2.® 
do artigo 2.®

Art. 7.® As côngruas, ordenados, e sommas de 
despeza, mencionadas no artigo 6.® o § 1.®, serão 
pagas pela junta do credito publico, do cofre dos 
juros ecclesiasticos.

Art. 8.® Se estes juros nao chegarem j>ara a des­
peza do culto e clero, o governo proporá annual- 
mente ás cortes a quantia que faltar, para ser dis­
tribuída na proporção da contribuição predial, e co­
brada simultaneamente como addicional a olla. Esta 
contribuição ecclesiastica será entregue á junta do 
credito publico.

Art. 9.® Na hypotliese de que o rendimento das 
inscripções ecclesiasticas seja de sobra, desde já, ou 
para o futuro, para as precedentes applicaçÕes, as 
cortes supprirão d’ellas as despezas do culto, para 
0 qual, com toda a pompa, não chegarem os rendi­
mentos dos bens mencionados no § 3.® do artigo 
2.®, sobre consulta dos prelados ordinários.

Art. 10.® Logo que tiverem morrido todas as re­
ligiosas de um convento, ou por sua livre vontade 
se tiverem reunido em um convento as religiosas 
de outro, ou de outros conventos, as auctoridades 
administrativas das localidades tomarão posse, em

membros da junta do credito publico serão respon­
sáveis por quaesquer desvios, sem lhes poder apro­
veitar a defeza de cumprimento de ordens do go­
verno.

Art. 15.® Fica 0 governo auctorisado a desen­
volver, segundo o espirito d'esta lei, as bases subs­
tanciadas nos artigos antecedentes, por meio de re­
gulamentos, dando annualraente conta ás cortes do 
uso que fizer das auctorisações d’esta lei.

Art. 16.® Fica revogada toda a legislação cm 
contrario.

MÉXICO
Receberam-se 2>elo vapor Fulton noticias de Ve-

D IA  20.
ttaxima— temperatura.............................................  2 1 * , 8

M inima........................................................................  15 ,0

^^°°®jde(lia.................................................  4^0
Chuva (udometro).....................................................  3,8M il.
Evaporação (vaporiractro).......................................  2 ,0

Altura barométrica correcta.
Altitude do barometro 95,1 metros.
Temperatura á sombra.

NOTICIAS COMIYIERCIAES
Mappa semanal do movimento do gado, no matadouro publico, na semana finda em 20 de junho

Sala da camara dos deputados, 16 de junho de 
1860 .=F . Ferrer.

NOTICIAS DO REINO
CONTINENTE

Porto —  Durante o mez de maio ultimo, diz o 
Conimercio do Porto , foram extrahidas nas obras 
da barra da mesma cidade 456 pedras, prefazendo 
236,216 metros cúbicos.

As localidades em que se extralnu esta quantidade 
de pedra foram:— no penedo de João Boi 57,71 me­
tros cúbicos— no rochedo dos Arribadouros 58,516 
— nas Burnanceiras 113,50 —  e na Cruz de Ferro 
6,49—0 que prefaz aquelle total de 236,216.

Deram-se no mesmo mez 91 explosões, sendo 19 
no j>enedo JoEo Boi— 27 nos Arribadouros— 43 nas 
Burnanceiras— c 2 na Cruz de Ferro.
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N . B, Fizeram-se debastamentos era quatro costellas.

Casa da administração, em 20 de junho dc 1860.— O fiscal, Manuel Antonio Pinna.

MOVIMENTO m a r ít im o

BAkRA DE LISBOA 

Oiã 20 de junho
EMBAItCAÇÕES ENTHADAS

Lisboa, paquete portuguez a vapor, capitão F. 
N ’cstas 91 explosões foram consumidas 304 ar- A . Contente, do Porto em 16 horas, com diversas 

robas do polvora, sendo os cofres n’ellas emprega- fazendas a G. A . Hancock & C.' ;̂ 25 pessoas de tri- 
dos das seguintes capacidades: 9 de 6 arrobas cada | pulação, 1 malla e 65 i)assageiros,
um— 24 de 4 arrobas— 38 de 3 arrobas— e 20 de 
2 arrobas.

Os dias uteis de trabalho no referido mez fo­
ram 25.

-Segundo dizem as folhas portuenses a camara
lar illu

Beotia, paquete inglez a vapor, capitão W . Sim- 
pson, de Alexandria era 14 dias, de Malta em 7, e 
de Gibraltar em 2, com algodão e mais generos a 
G. A . Hancock & C.*; 30 pessoas de tripulação, 1 

. . .  ̂ malla, e 6 passageiros: é da força de 250 caval-
municipal projectava mandar illuminar o jardim de los. Destina-se para Liverpool e vem aqui renebor 
S. Lazaro d’aquella cidade.' ' carvão.

Espozende Na tarde dc 12 do corrente, diz o V ille  de L isbonue, paquete francez a vapor, ca- 
Commercio do Porto, estando um indivíduo da fre- pitão J. Ordronneau, de S.‘ Nazaire em 4 dias e 
guezia das Marinhas tirando sargaço ao norte da meio, e de Vigo cm 32 horas, cora fazendas a H. 
barra de Espozende, foi arrastado jjelas ondas para Juliel; 25 pessoas de tripulação, 1 malla, e 19 pas- 
0 mar. Um outro homem, que viu o perigo em que I sageiros.
aquelle se achava, acudiu jjara o salvar, o que con-1 Senhora das Necessidades, bote, mestre F . Netto 
seguiu, mas tão infelizmente, que deu a sua pela da Ericeira em 24 horas, com peixe salgado; 4 pes-
vida que salvára.

Envolvido pelo mar 
taria dedicação.

foi victima da sua huinani-

NOTICIAS ESTRANGEIRAS
Recebemos folhas de Madrid até 18 do corrente, 
de Paris até 16.

Os jornaes hespanhoes publicara os seguintes 
D E SPAC H O S  TE LE G K A PH IC O S

Desj)achos dados j)cla Correspondência de Es­
pana:

Paris, 18 de junho —  O imperador Napoleão saiu 
de Baden, e chegará a Paris hoje ás dez horas da 
manhã.

Marselha, 18 — Desembarcaram aqui o iiunuo 
do imperador de Man^ocos e o embaixador da mes­
ma nação, com destino para Paris,

soas de tripulação.
Esperança, hiate portuguez, mestre A . Franco, 

de Setúbal em 2 dias, com madeira c mais generos; 
6 pessoas de tripulação.

Burgermeister Smid, brigue nonieguez, capitão 
M. Lund, de CardifF em 18 dias, cojn carvão a or­
dens; 9 pessoas do tripulação.

Clio, brigue escuna portugueza, capitão D. dos 
Santos, de IIull em 28 dias, da ilha Branca em 15, 
e de Portand em 8, com carvão a J. de Brito; 10 
jiessoas de tripulação.

PIEMONTE
 ̂Segundo as correspondências de Génova, o mo­

vimento a favor de Garibaldi e da insurreição si- 
ciliana, longe de diminuir, de dia para dia au­
gmenta na Italia do norte. Farine, presidente da 
sociedade nacional italiana e membro da camara 
dos deputados da Sardenha, chegou effectivamente 

Sicilia, não obstante ter sido desmentida a noti­
cia da sua partida para este paiz. Antes de sair 
publicou uma proclamação, que é dirigida aos sol­
dados italianos do papa e do rei de Nápoles.

Parece confirmar-se a noticia de que o go­
verno «'ardo se propõe a contrahir ura empréstimo 
dc 150.000:000 de francos, (L a  Presse.J

nome do estado, dos conventos vagos, das cercas
bens moveis descri])tos nos inventários mencionados 
no artigo 4.® E  o governo procederá á venda d’es- 
ses bens em hasta publica, convertendo-se o seu

côngruas; e, pelo menos, encaminhar as reformas

producto em inscripções, nos termos do artigo 2.®, 
e com a applieação do artigo 7.* e seguintes.

para uma dotação permanente do culto e clero, que, 
tenho para mim, é o gj'ande ãesideratum de todos 
os espíritos verdadeiramento religiosos.

Já se vê do exposto, que a minha intenção, fal- 
lando com a mão sobre a consciência, foi sempre, e 
ainda é, prover á melhor sustentação dos ministi-os 
do altar e das esposas de Jesus Cliristo, e ao maior 
explendor do culto externo da religião catholica. 
E  por isso que não quero desviar, nem n’ura seitil, 
das applicaçÕes religiosas as rendas ecclesiasticas;

§ 1.® Exceptuam-se os conventos e cercas que o 
governo jnlgar necessários para estabelecimentos 
públicos, e os que de aceordo com as auctoridad'es 
ecclesiasticas converter no instituto iirselino para 
educação do sexo feminino, e no instituto das irmãs 
da caridade para curar os enfermos pobres, sendo 

I 06 institutos jK>rtuguezcs, sujeitos aos prelados or- 
' dinarios portuguezes, e absolutamente independen­
tes de prelados estrangeiros.

§ 2.® Em cada districto administrativo do reino 
e ilhas adjacentes haverá, pelo menos, tres conven­
tos de urselinas, e outros tres de irmãs da carida­
de. O governo procurará converter desde já  algu­
mas casas de religiosas n’aquelles institutos de ac-

SICILIA
O ministério organisado por Garibaldi comjiÕe-sc 

dos seguintes nomes: advogado Crispi, fazenda e 
reino; coronel Felix Orsini, guerra; barão Pesani, 
negocios estrangeiros; advogado Guarneri, justiça; 
Gregorio Ugdeslena, instrucção publica e cultos.

A  Sicilia foi dividida em vinte e quatro distri- 
ctos, devendo ter cada um o seu governador, os 
quaes ficam investidos dos poderes mais absolutos.

(L a  Correspondência de Espana.)

SIIISSA
Na ultima nota dirigida pela Suíssa ao governo 

francez, em 23 de maio ultimo, o conselho federal
começa por precisar a ultima combinação proposta 
pela França, e cujos elementos essenclaes são os se­
guintes: 1.®, a França cederá á Suissa uma peque­
na linha de montanhas, desde Mellerie até Col-de- 
T erret; 2.®, consentirá em não ter força maritima 
no lago de Genebra, uma vez que a Suissa observe 
a reciprocidade a este respeito; 3.®, comprometter- 
se-ba a não levantar fortificação alguma n’uma certa 
porção do território limitado pelos montes de Vera- 
che, Sion e Salève.

O conselho federal declara que estas concessões 
não lho ba.stam, e qne não podem tranquillisar a 
Suissa, nem compensar os direitos e vantagens que 
em 1815 foram concedidas e solcmneraente garan­
tidas á confederação, pela neutralísação estipulada 
pela Europa, para interesse geral. O conselho fe­
deral mantém pois o seu programma primitivo e 
persiste em pedir a cessão do território desde Col- 
de-Bonhomme até ao no Usses e ao Rheno* e de­
pois de ter combatido ainda uma vez o systema,

EMBAnCAÇÕES SAÍDAS

D. Luiz, paquete portuguez a vapor, capitão F. 
R. Ribeiro, para os portos do Algarve, com cc- 
reaes e encommendas; 19 pessoas de tripulação e 
51 passageiros.

Magdalena, hiato portuguez, mestre A . J. dc 
Aguiar, para Setúbal, em lastro; 6 pessoas de tri­
pulação.

S. Thiago, hiate portuguez, mestre J. A . Barrei­
ros, para Sines, com trigo e encommendas; 8 pes­
soas de tripulação.

Conceição Bomfim, hiate portuguez, mestre J. F. 
da Silva, para Setúbal, em lastro; 6 pessoas de tri­
pulação.

Isabel, bateira, mestre M. Netto, para Setúbal, 
com trigo e vazilhame; 6 2>essoas de tripulação.

Destino, escuna portugueza, capitão F . M. da 
Cunha, para Liverpool, com azeite, lenha, e pias- 
saba; 8 pessoas de tripulação.

Senhora da Piedade, cahique portuguez, mestre 
B. da Rosa, para Villa Nova do Portimão, com mi­
lho, solla c encommendas; 9 jicssoas de tripulação 
e 1 passageiro, que é Antonio Joaquim, marítimo; 
portuguez.

Nova Esperança, hiate portuguez, mestre A . P. 
da IjUz, para Setúbal, com generos de mercearia e 
encommendas; 5 pessoas de tripulação.

Cisne do Minho, hiate portuguez, mestre J. M. 
dos Santos, para Caminha, com pedra de cal, e en- 
cominendas; 7 pessoas dc tripulação.

Estes tres últimos navios foram registi’ados hon- 
tem e saíram hoje, tendo-se demorado na enseada dc 
Paço dc Arcos.

Jesus Maria José, cahique portuguez, mestre J. 
Pires, para Tavira, com madeira e encommendas; 
8 pessoas de tripulação e 1 passageiro quo é: Ma­
nuel do Sacramento, maritimo portuguez.

Senhor dos Passos, hiate portuguez, mestro A . 
Tavares, para Setúbal, em lastro; 7 pessoas de ti'i- 
pulação.

Tentadora, bateira, mestre J. Maria, para Villa 
Nova dc ]\Iilfontes, com assucar e encommendas; 
7 pessoas de tripulação e 2 passageiros, que são: Ma­
nuel Ignacio, Raphael Villaris, negociantes portu- 
guezes.

Vekingen, brigue norueguez, capitão N. W . EI- 
lertson, para Bergen, com sal; 11 pessoas de tripu­
lação.

Monteiro 1.®, patacho portuguez, capitão J. J. 
de Puga, para as ilhas dc Cabo Verde, com vinho 
e fazendas; 10 pessoas de tripulação e 4 passagei­
ros, que são: João José Ferreira Silva Serra, Luiz 
Alves, caixeiros portuguezes; Azancorj e sua mu­
lher, negociante marroquino.

Rainha dos Açores, escuna portugueza, capitão 
D. Martins, para a ilha de S. Miguel, com assucar 
e mais generos; 16 pessoas de tripulação, e 15 pas­
sageiros, que são: Manuel José de Freitas, Manuel

do Rego Meirelles, negociantes; Francisco José, Ma­
nuel José Ventura, artistas; Antonio Maria Teixei­
ra, Antonio Joaquim Ribeiro de Carvalho, caixei 
ros; Augusto de Sousa Machado, Manuel Cabral de 
Medeiros, Manuel Ignacio de Sousa, Manuel Bene- 
vides, Antonio de Sousa Terra, Daniel do Rego, 
trabalhadores; SIanuel José de Freitas, sem empre­
go; D. Angélica Maria, Maria Isabel; portuguezes.

Beotia, paquete inglez a vapor, capitão W . Sim- 
pson, para Liverpool, com algodão e mais generos; 
30 pessoas de tripulação, e 6 passageiros.

Dia 2 1
EMBARCAÇÕES ENTRADAS

S. João Bapíista, hiate portuguez, mestre B. J. 
Ramoa, de Aveiro om 3 d:a«j com madeira; 7 pes­
soas de tripulação, e 4 passageiros, que são: Joa­
quim Ramos, Francisco Braga, Antonio Aguiar, 
Manuel Luiz, maritimos, portuguezes.

Libania & Adelaide, hiato portuguez, mestre J. 
C. Freire, da Figueira em 18 horas, com azeito e 
mais generos; 6 pessoas de tripulação, e 4 passa­
geiros, que são: Abílio Duarte Cadima, artista; José 
Alves Fernandes, Antonio Maria Cofiin, José P e ­
reira Eires, maritimos; portuguezes.

Tagus, escuna ingleza, capitão T . Hunter, de L i ­
verpool em 18 dias, com fazendas, a C. P . Tava­
res; 8 pessoas de tripulação.

Caroline, brigue norueguez, capitão K . Worsóe, 
de New Castle eni 32 dias, com carvão, á compa­
nhia do gaz; 7 pessoas de tripulação.

Camponeza, galera portugueza, capitão J. A . da 
Rocha Sobrinho, do Rio de Janeiro em 53 dras, em 
lastro, a B. M. O. Borges & Sobrinho; 20 pessoas 
de tripulação, 1 mala, e 92 passageiros, que são: 
Leonardo José da Silva com 1 filho, José Rodri­
gues Pereira Peixoto com 3 menores, Manuel José 
da Roza e sua mulher, Antonio José de Faria com 
1 creado, João Luiz Moreira Falcão, Manuel A l ­
ves da Silva Pinto, negociantes; José Antonio Can- 
tarino com tres menores, Prado Calvo, Romão Sa­
bido, Manuel Franco, José Joaquim da Rocha com 
1 creado, Manuel José Martins com 1 creado, D o­
mingos José Coelho, Manuel José Fonteira, com 1 
creado, Manuel Moreira com 1 creado, Joaquim 
Ferreira, João Cardoso da Silva, José Ferreira, 
Antonio Manuel Assis Pereira de Carvalho, Anto­
nio Garcia Ferreira, Manuel Moreira, Antonio da 
Costa Junqueira, Manuel de Azevedo Machado, 
José Francisco Moreira, Antonio José Teixeira, 
Salvador Rodrigues, Antonio dos Santos, José Gon­
çalves Moraes, José Francisco Pinheiro, José Pin­
to, Antonio Gonçalves Losa, Antonio Silveira Ma­
chado, Antonio Pereira da Silva Júnior, Domingos 
dos Santos, Antonio de Araújo Soares, Bento Araújo 
Lombe, José Ferreira Alves Veludo, Narcizo Au­
gusto Pinto Machado, Antonio Gonçalves de Men­
donça, José Rodrigues de Almeida, artistas; Ma­
nuel Ferreira Carvalho, lavrador; Francisco Ta ­
vares da Luz, feitor; J. M. Xavier Ferreira, J. 
Mathias da Silva, Antonio Francisco, Manuel da 
Silveira Luiz, Ignacio Ribeiro, Antonio José Alves 
Júnior, caixeiros; Antonio José de Sousa, Antonio 
da Silveira Escovar, Avelino José da Silva, Anto­
nio de Medeiros, Francisco José Fonteiro, Manuel 
José Pavão, Antonio Gonçalves da Silva, Bernar- 
dino Leite, Antonio Joaquim da Silva, Daniel I^Ion- 
teiro, José Francisco Ribeiro, Delfim da Silva, Ga­
briel Críspiniano Rodrigues, Gonçalo da Rocha, 
Luiz Machado Barcellos, Antonio de Sousa, Fran­
cisco Cardoso de Sousa, Fortunato Medeiros Ma­
deira, Manuel Pacheco, Antonio de Almeida, tra­
balhadores; D. Maria Amalia da Conceição, Maria 
da Conceição, Maria, Theodora de Jesus com 1 
menor, Gertrudes de Jesus, Maria José, Joaquina 
Rosa, Maria do Rosário Lemos, Anna Rosa, por- 
tuguezGs: Lnurindo José de Almeida e sua mulher,
proprietário; brazileiro: José Romão Vidal, cosi-
nheiro hespanhol.

Petro Beys, vapor inglez, capitão A . Davidson, 
de Londres em 6 dias e 8 horas, com vários ge­
neros, a G. A. Hancock & C.*; 27 pessoas de tri­
pulação. Destina-se para Gibraltar e mar Negro, e 
vem aqui receber carvão.

EMBARCAÇÕES SAÍDAS

Estephania, corveta portugueza a vapor.
Novo Destino, bateira, mestre J. Brandão, para 

Villa Real de Santo Antonio, com madeira e en­
commendas; 6 pessoas de tripulação.

Marie, patacho norueguez, capitão O. Peterson, 
para Marselha, com carvão; 7 pessoas de tripula­
ção.

Lisbonense, galera portugueza, capitão M. L. da

M
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Costa, para Ajudá, com polvora, ferro e mais gé­
neros; 20 pessoas de tripulaçUo.

Flor do Vez, barca portugiieza, capitão S. F. das 
Neves, para o l^rá , cem vinho e mais generos; 14 
pessoas de tripulação, e 17 passageiros, que são: 
Dionyzio da Motta, com 3 pessoas de familia, ar­
tista; Guilherme Ribeiro Mendes, caixeiro; Mauuel 
Rodrigues, João Avelino Aífonso, João Antonio do 
Abreu, João Baptista, serventes; portuguezes: D. 
Benjó, com 5 pessoas de familia, J. Benshimol, M. 
Cohen, negociantes, marroquinos.

Flor do Dia, hiate portuguez, mestre F . M. Fa­
ria, para Setúbal, em lastro; 7 pessoas de tripula­
ção.

Conceição Feliz, hiate portuguez, mestre A . Ro­
drigues, para Villa Nova de Milfoutes, cm lastro; 
7 pessoas de tripulação.

Lisboa, paquete portuguez a vapor, capitao F. 
A . Contente, para o Porto, com fazendas; 25 pes­
soas de tripulação, e 122 passageiros.

Bordo do vapor Infante D . Luiz, em frente de 
Belem, era 21 de junho de l860 .= t/ . J. Cecília Kol, 
capitão tenente, commandante.

priedade de casas, sita ua rua da Prata, u.“  180 a 188, nu­
meração moderna, e 1G8 a 167, numeração antiga, que foi do 
casal do fallecido^José Zeferiíio Pacheco, e arrematada pelo 
aunuiiciante: quem tiver que deduzir qualquer direito sobre 
a mesma o deverá fazer deutro do dito praso iia receita que 
so acha depositada, lançada a fl. 41 do Hv. K5 da reimrtiçâo 
dos orphãos, pena de lançamento, e do se julgar livre e des­
embaraçada a propriedade arrematada.

vidas de difticil cobrança, c ouvirem ler o parecer da com- 
miseào de credores, que foi nomeada para rever as coutas 
apresentadas pelo curador. Lisboa, 20 de junho de 1860.= 
O administrador fiscal, João Alfredo Dias.

2 LU IZ  ALFREDO MENDES, em c.\tremo j)enho- 
rado pelas demonstrações de sentimento recebidas de 
seus amigos e mais pessoas que se diguaram assistir ao 
funeral de sua muito presada e sompre chonida esposa 
D. Maria Amalia Franco Mendci, dirige-lhes por este 

Imeio, em quanto o não faz pessoalmente, os seus cor- 
I deães agradecimentos; e pede desculpa das omissões que I  houve iios couvites, o que foi devido ao seu estado de| 
consternação por tão ine.sperado quão fatal successo.

TELEGRAPHÍA ELECTRICA
BOLETIM DO TELEGRAPHO PR IN C IPAL

EM Z1 1)E JUMIO DE 188»
Sorviço das barras

Da foz do Douro, do dia 20
Entradas —  Patacho portuguez N. José 2.“, de S. Miguel 

em 11 dias; vapores inglezes, Cintra, de Liverpool em 5 dias, 
c JjCda, de Londres em 4.

Saídas— Sumaca» hespanholas, Bondua, 2>ara Barril; Tra- 
viata, para Barcelona.

Fóra da barra fica a galera portugueza Linda de Bcirit. 
O mar está bom.
O vento esteve SO. brando, N. forte, ^o ra  regular.

De Villa do Conde, do dia 18 
Entradas — Hiates, Sem Segundo e NovoViaja7ite, ambos 

de Setúbal.
Mar bom.—Vento S.

Do dia 19
Não entrou nem saiu embarcação alguma.
Mar biim.—Vento SO.

De Vianna, do dia 20 
Não entrou nem saiu embarcação alguma.

De Espozende, do dia 17 
Entrou o hiate Silencio, de Setúbal.

Do dia 18
Entraram os biates, Eclipse, e Boa Ilora, ambos de Sctnbal.

De Caminha, do dia 20 
Saiu 0 hiate Brílliante, para Malaga.
Mar bom.— Vento NNO.

De Aveiro, do dia 20 
Não entrou iiem saiu embarcação alguma.
Mar agitado.— Vento NO.

Da Figueira, do dia 20 
Não entrou embarcação alguma.
Saídas— Hiates portuguezes. Mentor, para Caminha, com 

pedra; Libania e Adelaide, para Lisboa ,com vários generos; 
Dez de OiUxiòro, para o Porto, com pedra; rasca Nova Socie­
dade, para o Porto com pedra; cahiques, Bomfim e Livra­
mento, ambos para Cezlmbra, com sal.

Mar agitado.— Vento NNO. fresco.
Da Ericeira, do dia 20

Entrou o cahíque Boa Ventura, de Setúbal, com arroz. 
Não saiu embarcação alguma.
Mar picado.— Vento NO.

De Setúbal, do dia 20 
Não entrou nem saiu embarcação alguma.
Vento NO.

De Villa Real de Santo Antonio, do dia 20
Não entrou nem saiu, nem se avista embarcação alguma. 
Mar bom.—Vento variavel.

De Tavira, do dia 20 
Não entrou nem saiu embarcação alguma.
Vento SO.

De V illa Nova de Portimão, do dia 17
Entradas— Hiates portuguezes. Boa Fortuna, de Villa 

Real de Santo Antonio em 2 dias, em lastro; bote hespaiihol 
Santíssima Trindade, de Ayamonte em 3 dias, em lastro. 

Não saiu embarcação alguma.

■B
3 I), A N N A  AD ELAI DE LOUREIRO, sua cunha­

da D. MariaThereza da Silva Loureiro, e seus sobriíilios, 
agradecem por este meio aos numerosos amigos de seu 
fallecido irmão, e tio, o conselheiro José Jorge Loureiro, 
as provas de amizade e consideração, que durante a cur­
ta moléstia do dito seu irmão e tio lhe testemunharam, 
acompanhando depois o corpo de casa á sua ultima mo­
rada no cemitério dos Prazeres; igualmento pedem des­
culpa de qnaesquer omissões nos convites, devidas ao es­
tado de consternação em que ficaram por tao repentino 
como doloroso acontecimento.

4 SÃO CONVOCADOS TODOS OS Saa. CREDORES
á massa concordada de João Antonio Homem a reunirom-se 
no dia 27 do corrente, ás doze horas da manhã, na secreta­
ria do tribunal do commercio, para deliberarem sobro as di-

5 PELO CARTORIO DO ESCRIVÃO LEMOS, do jul­
gado de Vieira, promove Antouia Luiza de Araújo, da fre- 
guezia do Mosteiro, do dito julgado, os termos de habilita­
ção, para curadoria das heranças dos ausentes sous irmãos, 
Joaquim Bcriiardiiio e João Antonio.

COMPANHIA DE LANIFÍCIOS DO CAMPO GRANDE
6 TENDO A  ASSEMBLÉA G E R AL procedido á elei­

ção dos cargos para sei-virem no corrente anno, foram eleitos 
os seguintes senhores:

Mesa da assembléa geral

Presidente, o ill.” * sr. José Ennes.
Vice-presidente, o ill."" sr. Sebastião José de Freitas. 
Secretários, Francisco Gomes de Araiijo

111.®'* sr. Antonio Maria dos Santos Brilhante 
Vice-secretarios, os 111.“ "  srs. Francisco Mendes da Silva

Antonio Patrício Sobral.

Direcção effectiva

111.”®* srs. Manuel Coelho Basto 
José Joaquim da Costa 
Antonio de Sousa Loureiro.

Direcção consultiva

111.” "  srs. Joaquim Ferreira Pinto Basto
Maximiliano Zacbarias de Oliveira 
José Xavier Silveira da Motta 
Francisco Julio Caídas Aulete.

O secretario, Francisco Gomes de Araújo.

7 NO D IA  30 DO CORRENTE MEZ, çelas onze horas 
da manhã, na rua do Corriâo, n.« 6, freguezia de S. José, se 
hão de arrematar vários bens de mobília, pratas, roupas, lou­
ças, e outros objectos, pertencentes ao casal dos fallecidos Pe­
dro Alexandrino Coelho, e D. Maria de Sousa Gomes^Coelho, 
pelo inventario a que se procede pela 3.» vara, escrivão Seita 
cBá.

8 NO ESCRIPTORIO da casa do ex.” ‘  sr. conde de Mur- 
ça, rua de S. João da Matta, n.» 1, recelDem-se propostas até
r, r. .í ;.. ia  .In IfiCd r. n....ai.r7niYionfA Ha mthlfa

lUK uo o. lívaw V.C — r - - r—  . .
ao dia 10 de julho de 1860, para o arrendamento da qumta 
e morgado denominado da Boa Vista, na Beira Alta. No mes­
mo cscrintorio estarão patentes todos os dias não sanctifica-
dos, desde as onze horas da manhã até ás duas da tarde, as 
condições e esclarecimentos para o dito arrendamento.

9 M ANUEL ANTONIO DOS ANJOS tem cautratado 
com a sr.‘  D. Maria Rita de Jesus Scabra a compra de dois 
pi'cdios urbanos, um sito na rua de Santa Marinha, n.* 26, e 
outro na travessa das Monicas, n.* 11, que é um praso de li­
vre nomeação: quem tiver que oppor-se a esta venda o po­
derá fazer no praso de trinta dias, no escriptorio do label- 
Hào Manuel Bernardino Soares de Brito, rua de Santo An- 
tào, n.» 3, 1.® andar; e findo este praso o ammnciante con­
cluirá a sua transacçào, a qual ficará valida como de direi­
to for.

VIDUOS
10 ACHA-SE Á  VENDA uma grande porção de diver­

sos objectos de vidro e chapa, que pertenceram 4 herança do 
finado visconde das Picôas. Quem quízer comprar dirija-se 
á rua das Flores, n.® 36, onde se acham armazenados, ás se­
gundas, quartas e sextas feiras, desde as onze horas da ma­
nhã até ás duas da tarde.

11 O MESTRE FERRADOR, com loja no largo do Mar- 
quez de Angeja, cm Belem, está encarregado da venda de um 
bom cavallo baio, que trabalha em trem era todos os logares.

ESPECTACULOS
TIIEATRO DO GYMNASIO DRAMATICO

Hoje 22 de junho, ultima representação em que 
tomam parte os primeiros bailarinos D. Luiza Me- 
dina e D . Ambrosio Martins, em beneficio do cor­
po corcographico: Una Fietta de Gallegos, quadro 
comico— La  Feria de hs Toreros, baile de costumes 
andaluzes— Los Tiros dei Puerto, passo manchego. 
As comedias: O Autographo— O TalSujeito— A  Sr.* 
Thomazia. —

THEATRO NACIONAL DA RUA DOS CONDES 
Sabbado 23 de junho: Z u a v o s O p io •— Perder 

com hom jogo— Jeremias.
Principia ás 8 horas e 3 quartos.

TIIEATRO DE VARIEDADES
Hoje 22 de junho: A  Coroa de Carlos Magno.
Principia ás 8 horas e meia.

CIRCO DE M.“ * TURNOUR
S A L IT R E

Domingo 24 de junho, dia de S. João, grande e 
magnifico espectaculo, em que os exercicios pelos 
inglezes, alem de admiráveis, sSo todos novos. Os 
detalhes hão de dar-se nos cartazes. M .“ * Tumour 
toma a liberdade de recommendar ao respeitável pu­
blico a funeção d’este dia como digna de ser vista.

Ob camarotes acham-se já  á venda.

OBSERVATORIO METEOROLOGICO DO INFANTE DOM LUIZ, NA ESCOLA POLYTECHNICA
Latitude 38° -53' 13 ",4 . Longitude - + -  9° 8 ' 19 ",3 . G reenw ich . Altitude 97,9 m etros. D istancia ao T f jo  1.22G

QUADRO DAS OBSERVAÇÕES TRItlORARIAS

18GO

UÀIU

Mar bom. Do dia 18
doEntrou o falucho hespanbol Virgem das Angustias. 

Ayamonte em 2 dias, em lastro.
Não saiu embarcação alguma.
Mar chão.—Vento NO.

Do dia 19
Não entrou nem saiu embarcação alguma.
Mar chão.— Vento ONO. regular.
Direcção geral dos telegraphos do reino, em 21 de junho 

de 1860.=O director geral, J. B. da Silva.

DIAS K PHA81'.S 
DA LUA

c

HKDIÍ.S

FUNDOS ESTRANGEIROS
(Boletim telegrapbico)

Bolsa de Madrid, em 21 de junho —  3 por cento 
consolidado a 49,70 e 49,60.

Bolsa de Paris, em 21 de junho— 3 por cento fran- 
cez a 68,70— dito a 97.

Bolsa de Londres, em21 de junho— Consolidados 
de 933/g a 93 Vj.

BAROMrrno

ALTUBA COBRBCTA, EM HILLIHETROS

9 h.
da manliã

753,03
53.39 
55,78 
53,12 
51,96 
52,21
56.67
56.87 
55,89
54.91 

755,52
56.39 
60,69
58.02
60.67
60.68 
56,.33 
48,24
57.03
59.91 

758,11
57.60
55.87 
56,55 
58,32 
.59,25 
58,27 
58,37
58.60 
55,45 
5.5,04

H eio
dia

754,38
757,35
757,40

756,41

751,78
53.68
55.11 
.52,63 
51,71
52.46 
57,05 
56,49 
55,48 
54,60

755,43
56.17 
58,89 
57,95 
61,20 
60,30 
55,82
49.15 
57,56
59.68 

758,73
57.46 
55,76 
56,63
58.18
59.11 
57,40
58.16
58.11
55.16 
.54,78

3 h.
da tardo

7.54,10
757.22
757.23

756,21

751,08
53.81 
54,89
51.94 
51,29 
52,38
56.82 
55,58 
54,86
54.09 

7.54,87
56.95 
58,72 
57,.52 
60,61
59.09 
54,54
49.48
57.69 
59,16

757,95
56.33 
55,28 
56,56 
57,68 
58,00
56.70 
57,66
57.33
54.49
54.33

753,67
756,86
756,63

755,75

9 h.
da noite

752,20
55,40
55,05
52,27
52.03
54.31
58.04 
56,00 
55,42
54.76 

755,37
58,70
59,30
58.80 
61,25 
59,44
52.38 
52,17
59.38 
59,62

757,88
56,46
.55,82
57,68
59,20
58.80 
57,35
58.32 
57,51 
54,98
54.76

754,.55 
757,64 
757,16

756,47

Médias 
do dia

T H E K M O M E T R O

EU GRAUS CEKTESIUAES

IXP08TO iSOMBRA

9 h.
da maniiâ

752,02
54.07 
55,21 
52,49
51.75
52.84 
57,14 
56,24 
55,41
54.59 

755,.30
57,05
59,40
58.07
60.93
59.88 
54,77
49.76 
57,92
59.59 

758,17
56,96
55,68
56.85 
58,.34
58.94 
57.43 
58.13
57.89 
55,02 
54,73

754,18
757,27
757,10

756,21

15.6
18.6
17.0
17.2
22.2 
16,8 
19,4
18.3 
18,8
17.1
20,8
18.3
20.2
18.7
17.7
19.6 
17,9
17.6 
18,2
18.4
20,0
23.1
27.2
25.8
22.8 
20,1
20.3 
25,2 
28,0
23.8
19.8

18,10
18,74
23,28

20,15

15.2
17.1
16.3
17.1
20,8
16,3
17.8
17.3 
18,0
16.4
19.5
18.3
18.4 
18,2
16.5
17.9
17.9
16.7
16.8 
16,7
19.4
22,1
25.0
23.0
21.5
18.4
18.9
24.5
25.6
21.7 
18,4

EXPOSTO 1 SOMBRA EXPOSTO A SOMBRA i  SOMBRA

Meio
dia

20,8
19.7
19.0
20.8
23.4 
18,8
18.4 
18,8
22.3
20,6
21.0 
21,0
20.3
21,6
20.7 
21,6 
18,0
18.3
20.7
20,6
25.3 
28,6
29.4
28.4 
26,0
21.8
24,6
30.3
30.5
25.4
23.5

17,23
17,69
21,68

18,96

20,26
20,38
26,71

22,59

20,0
19.1
18.520.6
22.5
17.5
17.8
18.4
20.3
19.6
19.9
20.7
19.7
20.3
19.3
20.5 
18,0
17.5
19.1
19.9
24.5
27.5
27.3
26.9
24.5
20.8
23.4
29.1
29.2 
24,0
21.3

3 h.
da tarde

19.0
20.7
19.8
21.0
24.0
22.4
18.9
18.0
21,2
19.6
21.4
20.7 
21,0 
20,0
20.9 
èl,9
17.8
17.9 
20,8 
24,1
28.4
27.4
27.8
25.9
25,3

19,43
19,49
25,32

21,54

20.7 
25,1
31.7 
29,0 
23,6 
23,4

20,46
20,65
26,21

22,56

18,1
18.7
18.7
20,6
23.1
20.7
17.7
17.4
20.7
19.2
20.5 
20,0 
20,0
19.3
20,2
20.4
17.4
17.1
18.5
21.8
27.1 
26,8
27.0
24.1 
23,8
19.5
24.2 
29Í9
27.3
22.5
21,2

19,49 
19,.52 
24,85

21,40

9 b.
da noite

14.4
12,8
13.0
15.7
17.6
14.8
14.7
14.2
16.0
16.4
17.6
15.6
16.5
16.3
14.6 
15,1
16.8
14.0
13.4 
15,8
22.1
21,8
21,1
17,8
16,1

18,2
22,2
17,9
15,7
16,0

14,96
15,57
18,55

16,43

Ã SOMBRA

Médias 
do dia

15.3
15.5
14.9
16.4
19.0
16.6 
16,2
15.7
16.9 
16,6
18.5
17.3
17.0
17.7
16.3
16.7
16.6
15.7
15.4
16.4
20.5
22,2
23.1
21,0
19.2
17.7 
19,0
23.6
22.5
19.2
17.5

PSYCHHOMFraO

TEN8AO DO VAPOR ATM08PHERICO 
EU UILLIUETROS

9 b.
da maubl

Meio
dia

7,00
10,67
8,16

10,40
10,80
10.49
10.50
10,53
10,65
11,35
13.13
14.14 
11,10 
11,91 
10,22
8,73

12,23
9,85
7,24
8,05
9,97
9,0-1
8,00

10,95 
11,.37 
9,87 
6,74 

10,60 
8,64 

10,13
9,62

16,31
16,76
20,50

17,94

10,05
10,66
9,54

10,07

6,74
6,65
7.11

10.09 
8,97

10,97
9.84
8.84

11.09 
10,81
12.34 
12,28 
11,29 
12,37 
10,41
7,57

12,44
7,35
7.12
7.28 
7,89 
8,82 
9,71

10,08
10,02
8,99
8.28 
8,62 
7,09

10.34
9,68

9,11
10,04
9,05

9,39

3 h.
da tarde

5.88
9.60 
7,13
8.60 
6,98
8.96 

10,29 
10,61
8,66
9.97 

12,84
9.88 

11,68 
13,40
8,53
7,50

12,39
8,58
7.98 
8,12 
7,61
9,97

9h.
da noite

12,63
11,28
10,44
7,90
9,33

10,58
8,35
9,24
9,86

8,66
10,09
9,74

9.31 
8,88 
8,88

10.44
8,68

10,97
11,29
10,67
10,38
12,84
13,54
11,01
12.51 
12,90 
10,56 
10,78
13.45 
9,42
8.78 
7,22 
8,35 
7,72 
6,06 
7,39

11.51 
9,00 
8,29
5.78 
9,11 
9,80

11.31

UUUIDADE
EM FRACÇÕES DE SATURAçXo =  100

10,23
11,02
8,57

9 b. M eio 8 h. 9  h .
da m a n h l dia da tarde da  no ito

5 3 ,8 3 9 ,0 3 8 ,1 7 5 ,1

7 3 ,3 4 0 ,6 6 0 ,0 7 8 ,9

5 9 ,0 4 5 ,0 4 4 ,5 7 8 ,0

7 1 ,4 5 6 ,4 4 8 ,0 7 8 ,0

5 9 ,6 4 4 ,9 3 3 ,7 5 7 ,9

7 5 ,6 7 3 ,6 4 9 ,8 8 6 ,4

6 9 ,2 6 4 ,9 6 8 ,2 8 9 ,5

7 1 ,5 5 6 ,2 7 1 ,6 8 7 ,2

6 9 ,4 6 3 ,1 4 7 ,6 7 6 ,2

8 1 ,2 6 4 ,1 6 0 ,5 9 1 ,9

7 8 ,3 7 1 ,9 7 2 ,2 9 0 ,3

9 0 ,5 6 8 ,2 5 7 ,2 8 2 ,7

7 0 ,6 6 6 ,5 6 7 ,6 8 9 ,0

7 6 ,6 7 0 ,4 8 0 ,8 9 2 ,9

7 2 ,7 6 2 ,8 4 8 ,8 8 4 ,8

5 7 ,2 4 2 ,6 4 2 ,4 8 3 ,4

8 0 ,1 8 1 ,0 8 3 ,6 9 4 ,1

6 9 ,3 4 9 ,3 5 8 ,9 7 7 ,9

5 0 ,6 4 3 ,4 5 0 ,4 7 5 ,3

5 6 ,6 4 2 ,4 4 2 ,3 5 3 ,6

5 9 ,8 3 5 ,2 2 9 ,2 4 2 ,8

4 6 ,3 3 3 ,1 3 9 ,0 4 0 ,2

3 4 ,6 3 6 ,9 4 8 ,8 3 2 ,9

5 3 ,2 3 9 ,2 5 1 ,4 4 8 ,7

6 0 ,3 4 4 ,7 4 8 ,5 8 4 ,0

6 2 ,7 4 9 ,6 4 7 ,1 6 9 ,7

4 1 ,6 3 9 ,3 4 2 ,3 5 3 ,4

4 7 ,2 2 9 ,6 3 4 ,7 2 9 ,4

3 6 ,1 2 4 ,5 3 1 ,7 5 9 ,7

5 3 ,1 4 7 ,4 4 6 ,2 7 3 ,2

6 1 ,2 5 1 ,9 5 3 ,2 8 3 ,0

6 8 ,4 0 5 4 ,7 8 5 2 ,2 0 7 9 ,9 1

7 0 ,2 5 5 9 ,8 5 6 0 ,4 2 8 2 ,4 0

5 0 ,5 5 3 9 ,2 2 4 2 ,9 2 5 6 ,0 9

6 2 ,6 6 5 0 ,8 9 5 1 ,5 6 7 2 ,2 6

AVISOS
MONTE PIO GERAL

O ex.“ ® sr, conselheiro presidente da assembléa 
geral convida a mesma a reunir-se na quarta-feira 
27 do corrente, ás oito horas da noite, a fim de se 
continuar a discutir o projecto de reforma dos es­
tatutos.

Lisboa e sala das sessães, 21 de junho de 1860. 
= 0  2.“ secretario da mesa, Antonio Joaquim de A l­
meida. _________ ______

ASSOCIAÇÃO DOS EMPREGADOS DO ESTADO
A  direcção annimcia que no dia 1 do proximo 

futuro mez de julho, pelas onze horas da manhã, 
SC ha de proceder á venda em leilão dc differentes 
objectos de oiro, prata e joias, era conformidade do 
artigo 5.® do decreto de 6 de setembro de 1858.

Lisboa, 20 de junho de 1 8 60 .=0  secretario, José 
M aria  Gervasio Codina.

MONTE PIO UNIÃO
Não tendo comparecido numero legal de socios 

terça-feira 19, são estes novamente convidados a 
reunir-se em assembléa geral terça-feira 26 do cor­
rente, ás oito horas da noite, para o fim já  annun- 
ciado, que é  a eleição dos logares vagos na com- 
missão administrativa.

Sala das sessões, 21 de junho de 1 8 60 .=0  secre­
tario, F . A. Sotto M aior Raposo.

PUBLICAÇÕES LITTERARIAS

1860 .VNE.IKUillAPH» SERENIDADE DO CEU

MAIO RUMOS DOS VENTOS GRAUS MÉDIOS

DIAB E pirAsr.a Dh. Meio 3 h. 9 h. 9h. Melo 3h. 9h.
DA LUA d.*v manhã dia da tardo da noite da mauh& dia da tarde da noito

1 ENE. OKO./jjuE. OSO. ONO. 10 8 3 6
2 OSO. NO. ONO. NNO. 2 3 8 9
3 NNE. OSO./sE. NNO. oso./ko . 9 4 5 4
4 NE. SSO. OSO. NO. 1 0 1 1
5 sso. OSO. OSO. C. 9 7 9 10
6 so. OSO. ONO. O. 8 3 7 9
7 OSO. OSO. OSO. OSO. 4 7 5 4
8 sso.

s.
OSO. OSO. O. 6 3 2 8

9 so. OSO. c. 8 5 8 9
10 sso. OSO. OSO. OSO. 1 3 4 0
11 so. so. SO. SSO. 2 1 3 0

d 12 OSO. oso. ONO. ‘ 0. 0 4 7 9
13 so. so. OSO. OSO. 6 8 9 7
14 so. oso. OSO. ONO. 0 7 1 0
15 NNE. sso. NNO. NNO. 7 8 9 10
16 NNE. NNO. NNO. NNO. 9 9 8 9
17 oso. oso. OSO. SSO. 0 0 0 0
18 NO. ONO. ONO. ONO. 2 7 1 9
19 NNÒ. NO. NO. NNO. 5 5 8 10

m 20 ' NNE. E. ENE. NNO. 9 10 10 10
21 NE. ENE. ENE. N. 10 10 10 10
22 NNE. SO. OSO. NNO. 9 9 8 10
23 NNO. NNO. ONO. NNO. 10 10 10 10
24 NNO. NNO. NNO. NNO. 9 9 7 9
25 N. NNO. NNO. NNO. 10 10 10 10
26 N. NNO. NNO. N. 9 10 10 10

7) 27 NNO. N. NNO. NNO. 10 10 10 10
28 NNE. ENE. N. NNO. 10 10 10 10
29 N. NNO. N. ENE. 10 10 10 10
30 N. NO. NNO. NNO. 10 10 10 10
31 NNO. NNO. NO. NO. 8 7 9 10

«aei
1.* q. SO. q. SO. OSO. qq. NO. e SO. 5,8 4,3 5,2 6,0

V 2.® q. SO. q. SO. qq. NO. e SO. q. NO. 4,0 5,9 b,6 6,4

MÉDIAS s 3.» qq. NO. e NE. NNO. q. NO. q. NO. 9,5 9.6 9,5 9,9

N
1
0 qq. NE. e SO. qq. SO. 0 NO. qq. SO. e NO. q. NO.

1 t
6,6 6,7 1 6,8 7,5

NUVENS

CONFIGURAÇÃO

9h.
da manh&

Ci., Ci.-St.
Ci., Ci.-St., C.
Ci. no hor.
C.-Ci., Ci.-St., Ci.
C., Ci.
C.-St., Ci., Ci.-St.
C., Ci.
C., Ci.
C., Ci.
Ci.-C., Ci., Ci.-St., C.-Sl. 
C., C.-Ni.
Ni., C.-Ni., c.
C.
C.-St., C.-Ni., Ni.
C., C.-St.
C., C.-St.
C.-St., C.-Ni., Ni.
C.-St., C., C.-Ni.
C., Ci.-St.
Ci., Ci.-St.

Ci.
Ci., ao N. 
Ci.-St.

c.

Ci.-St. ao N. 
Ci., c.

Meio
dia

Ci.
Ci., Ci.-St., c.
Ci., c.
Ci.-C., Ci.-St., Ci., c. 
C., C.-Ci., Ci.
Ci.-C., Ci., C.-St., c. 
C., Ci.
Ci., Ci.-St., c., c.-15t. 
Ci., Ci.-St., C.
Ci.-C., C.-St., Ci.-St. 
C., Ci.-C.
C., C.-St.
c.
C., C.-St.
C., C.-St.
Ci., C.
C., C.-Ní.
C., C.-St.
C., Ci.
Ci.-St. no hor.
Ci.
Ci., Ci.-St.
Ci.
Ci.

Ci.

Ci. ao N. 
Ci.

3 b.
da tarde

Ci.-C.
C., C.-St.
Ci. C.
ci!| c’i.-c., Ci.-St., c. 
C., Ci., St.C., Ci.-St., St., Ci.-C. 
Ci. c.Ci!-C.*, Ci., c., St.
Ci., Ci.-St.
C.-Ci., Ci.-St.
C., Ci.-C., Ci.
C., Ci.
C., C.-Ci.
C.-St., C., C.-Ni. 
C., C.-St.
Ci., Ci.-St.
C., C.-Ni.
C., C.-Ni., C.-St. 
C., Ci.-St.

9b.
da noile

Ci., Ci.-St.
C.-St., Ci.-St.
Ci.-C., Ci., St.
C.-St., CÍ.-C., c. 
C.-St., st.
C., C.-St.
C., Ci.
Ci., Ci.-C., st. 
Ci.-St., st.
Ni., Ni-C., Ci.-C., c. 
Ni., Ni.-C.
Ci.-St., St.
C., C.-St., st.
N i., Ni.-C., c.

C.-St., Ci.-St. 
Ni., Ni.-C., c. 
C.-St. no hor.

C.

Ci. ao NE.
Ci.

m m u  GílAiMIICA DA LI\fiUA POliTtGLEZA
Accommodacla ao systema actual da instrucção publica, cu­

jos exemplos formara o resumo da historia portugueza, por 
João Antonio Dias.

O trabalho ímprobo a que o auctor se prestou, 
acommodando a nossa historia nos exemplos das 
regras de grammatica, está complctamentc recom­
pensado não só no bom resultado colhido pelos es­
tudantes de instrucção primaria em seus exames, 
mas na facilidade com que clles estudam historia 
portugueza, estudando grammatica.

Vende-se por 240 féis nas lojas seguintes, cm 
Lisboa:

Dos srs. Lavado, rua Augusta, n.® 31.
Pereira, dita rua, n.® 50.
Moutinho, dita rua, n.® 81.
Robin, rua nova do Almada.
Torcato, rua do Oiro, n.® 229.
Zeferino, rua dos Capellistas, n.® 87. 

Na Ribeira de Santarém, pharraacia do Salgado. 
E  em casa do auctor, cm Lisboa, na rua nova 

do Carvalho, n.® 66, 1.® andar, onde se descontam 
de 10 a 20 por cento, conforme a porção.

ANNUNCIOS
1  ̂PELO j u íz o  d a  G.* V a r a , escrivão Paes, c a re­

querimento dc Maurício Antonio Quaresma, correm éditos 
de trinta dias, para se julgar livre e desembaraçada a pro-

Altitude—A  altura sobre 0 iiivcl inMio do Oceano— 97,9 metros — é contada 
do pavimento do terraço. A  altura, sobre aquclle uivei, da superfície livre do mer­
cúrio no harometro 95,1; e a da boca do recipiente exterior do udógraplio, estabe­
lecido 110 terraço, 99,2.

Altura—A  elevação do observatorio sobre o tcn*eno imimidiatainentc adjacen­
te, contada do parapeito do terraço, 1.3,3 metros. A  elevação média da cíwa dos 
instrumentos 10,6.

Barometro— As altui-as barométricas são reportadas ao larometro-iypo. (V. 
Diário do Gorenio de 22 de janeiro de 18.ÓG, ou o quadro dos elementos médios 
do outono de 1855.)

A  reducção (das alturas lidas) a 0® ceiitesimal é feita pelas taboas de 7/oc- 
ghens. As médias diurnas das alturas barométricas são deduzidas das alturas das 
4 epochas diarias das observações.

Thermometros— Todos os thcnnomctros sao reportados ao seu typo— q oíTc- 
reeido pela commisaão de Kew. (V . o Diário do Governo de 29 de fevereiro dc
1856Õ

Ó thennometro exposto está situado cm espaço inteiraraente livre, c e.xposto 
ao sol, á chuva, ao orvalho. Quando siicceder, que no momento, cm que se lê, está 
chovendo sobre clle, na rcspectiva ultima cohumia do quadro e na linha corres- 
jKindeiite catará (B), que significa chnva miuda, ou (B ), chuva moderada, ou 
(B), chuva/or/e; escrevcr-sc-ha (A ) se o instrumento está orvalhado.

O thennometro á sombra, ao abrigo da chuva, e da irradiação celeste, lê- 
se ao ar perfeitaraente livre, eaUra-muros da casa dos instrumentos. Esta casa tem 
janellas para os 4 poutoa cardeaes do horisonte, e, assim como o terraço, não está 
exposta a embate algum. Outro thermometro á sombra pode ser posto em movi­
mento de rotação em torno de um eixo vertical, e lido a distancia, e comparado 
ao 1.® (V. a descripção do recinto dos thermometros no prefacio aos Trabalhos do 
I  anno (1854-1855) d’este observatorio.

As temperaturas médias diurnas do quadro das observações trihorarias sao 
deduzidas das temperaturas das 9 b. da manhã, 9 h. da noite, c das maxiraas c 
mínimas absolutas.

Thermometros das temperaturas limites —  Abrigados do sol e da chuva, 
e da irradiação, estão ao ar perfeitamente livre extra-muros da casa dos instru­
mentos. As temperaturas, maxima e minima, de cada dia registam-se ás 9 horas 
da noite. (V. o prefacio aos Trabalhos do I  anno.)

As temperaturas médias diurnas do quadro complementar são deduzidas das
idi ' 'maximas e minimas absolutas. (V . o quadro complementar.'^

Thermometros de irradiação —Um thermometro de mínimo, de esphera pre­
ta, posta no foco dc um esjxilho parabólico, metailico, dc 0,4 metro de diâmetro, 
é dirigido ao zenith, toda a noite, do terraço do observatorio: em noites, que in­
culcam chuva, não se expõe ao céu. Outro apparolho siniilhantc, susceptivel do 
se dirigir a qualquer região do ceu, serve para a irradiação celeste ou diurna: 
o primeiro 6 para a irradiação nocturna.

Psychrometro de Augusto — Tem as me.smas condições dc situação quo o 
thermometro á sombra. As deducções psychrometricas são feitas pelas talxias de 
Stierlin. O grau dc humidade do ar reporta-se ao seu estado de saturação, repre­
sentado por 100.

Rheometro meteorologico —  Esto apparelho dá sígnal das correntes (ele- 
ctricas) atmosplierico-terve^tros pelos movimento..  ̂ e de-svios da agulha do rheo- 
nietro. Quando se disser, por exemplo, 12” D., significará esta adnotaçào: que a 
corrente 6 descendente e produz um desvio de 1^, i.sto é: que circula electrici- 
dade entre a atmo.sphera e o sólo, descendo da atmosphera para o sólo; e de inten­
sidade, que produz na agulha do rheometro um de.svio dc 12® da po. îção, cm que 
el la estava, quando se achava em equilíbrio. 8" A , quer dizer: corrente ascendente 
— do sólo para a atmosphera— produzindo 8® de desvio no rheometro. Oscillar 
entre 10* D. e 15® D., por exemplo, quer dizer: corrente descendente e de intensi­
dade variavel entre aquelles limites. Oscillar entre 8® A . c 21® D., exprime cor­
rente de intensidade variavel entre aquelles limites, e já ascendente, já descen- 
dente— ora é a electricidade terrestre (em movimento) que h positiva e a atmos- 
pherica negativa, ora o inverso.— Desvios de EUECTRoscorios k e t f .o r o l o g ic o s  (di­
vergências) referem-se á eletricidade equilibrada no ar. (V . Diário do Governo 
dc 28 de novembro dc 1856.)

Ozonometro—Todos os dias ás 8 h. da manhã expÕe-se ao ar livre, ao abri­
go, porém, da ehu -̂a e dos raios do sol (e lopge de qualquer depo.sito dc estru­
mes), uma tira de papel amido-iodurctado. As 8 h. da noite remove-se da expo­
sição, e substituG-sc por outra igual, que na manha seguinte se tira, e se substi- 
tue da mesma forma por outra. De cada vez que so tira o papel, que esteve ex­
posto 12 b., immerge-se immediatamcntc em agua distillada. A  cor, que toma, 
designa-se então pelo numero, que na escala ozonometrica representa a grada­
ção, com que ella mais se assemelha.

A  escala ozonometrica é uma escala chromatica, que consiste em 21 grada­
ções de um hranco-violaceo, sendo representada por 21 a mais intensa das gra­
dações, c por 20, 19, etc., até 1, as successivamente mais fracas: zero exprime o 
branco— nenhuma coloração— nenhuma impressão no papel seusivel (ao ozone 
da atmosphera).

O numero etpiivalentc da cor, quo o papel preparado tomou pela sua expo­
sição ao ar durante 12 h. consecutivas, o o que sc chama grau medio ozono- 
metrico.

A  média diurna —  a média ozonometrica de um dia— é a média dos resul­
tados havido.s das 8 h. da noite antecedente ás 8 h. da noite d’essc dia: é a semi- 
soimna dos dois resultados.

A  G-cala das cores é a de Berigny: o papel de James Sedan: tomando, po­
rém, cada grau da escala por J/2 grau para fazer a contagem decimal.

Nuvens—^A designação da.s configurações das nuvens é a nomenclatura de 
Iloward. A  estima da porção descoberta do céu é a convenção dos décimos. 10 
representa 0 ceu sem nuvens: 0, totalmente coberto: os numeros entre 0 e 10, os 
estados intermédios. Estes algarismos designam o que se tem convencionado cha­
mar graus médios de serenidade do ce.u. Quando cm ceu coberto (seronidade=0) 
as nuvens, por alguns intervallos de tempo, deixam 0 sol de.«cobcrto, ou alguma 
porção azul do céu, diremos: nuvens e claros. Quando a serenidade está marcada 
com 10, c se menciona, comtudo, alguma nuvem, entende-se, que é em mui di­
minuta quantidade, mas que convém notar.

Décadas— Nos mezes de 31 dias a 3.* década abrange tambem 0 ultimo dia. 
Nos de 28 ou 29, consta sómente de 8 ou 9 dias.

Horário— Èpnchas diarias— constantes— das observações directas: 9 h. da 
manhã, meio dia, 3 h. da tarde, e 9 h. da noite.

Signaes, convenções, abreviaturas — S., Sul/or/í,N-, Norte utoíen^o,® /N.o. 
exprime duas correntes, uina superior E., e outra infe.nhr NO.: 0 mesmo se en­
tende dos mais ventos, n . St./g q , indica Stratus correndo para 0 Suis e Cumrdus 
para o Norte inferiormente, etc. C. na columna dos rumos dos ventos quer dizer 
calma. C., Ci., Ni., St.,Ci.-C., C.-Ni., etc. significam Cumvlusi, Cirrus, Nimbus, 
Stratus, Cirro-Cumulvs, Cumulus, Cumulo-Nimhus, etc., c., claros.

Lisboa, 6 de junbo de 1860. =  Director, J. A . da *Si7ua=Observadore8, J. C. de B rito  Capello, e F . M . da Gama Lobo, segundos tenentes da armada.
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